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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 110 /2025

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

TIPO DE LICITAçÂO
Inexigibilidade de Licitação

oBIETO
LOCAÇÂO DE rMÓVEL RURAL STTUADO NO LOTE 77 DA GLEBA N'04
DA 2A PARTE DA COLÔNIAADELAIDE, PARA EXTRAÇÃO DE CASCALHO,
COM ÁREA T0TAL DE 4.OOO,OO M2.

PRAZO DE VIGÊNCIA
Até 31de outubro de2028

VALOR
R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais)

FORMADE PAGAMENTO
Os pagamentos deverão ser realizados em até 30 (trinta) dias após a
assinatura do instrumento contratual, condicionados a apresentação de
recibo, acompanhadas das Certidões de Regularidade Fiscal e

Trabalhista.

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná
- PR CNPJ 78.'121 .936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.or.oov.br
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DOCUMENTO DE FORI,TALIZAÇÃO OS OTMINNI

Artigo 72, inciso I, da Lei N' 14733 /27

Três Barras do Paraná, 03 de novembro de 2025

Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RURAL SITUADO NO LOTE 17 DA GLEBA NO 04 DA2A PARTE DA

COLÔNIA ADELAIDE, PARA EXTRAçÁO DE CASCALHO, COM ÁREA TOTAL DE 4.OOO,OO M2

1. JUSTIFICÂTM DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - Artigo 18,Inciso I, Lei N" 14133/21

A presente contratação tem por objetivo a locação de imóvel rural com área total

de 4.000,00 m2, localizado na Linha Procopialç pertencente ao Sr. João Maria Antunes de

Ramos, para fins de extração de cascalho a ser utilizado na manutenção e conservação das

estradas rurais do MunicÍpio de Três Barras do Paraná.

O cascalho a ser extraído é essencial para o atendimento das demandas contínuas

da Secretaria Municipal de Viação e Obras, especialmente no que se refere à recuperação de

estradas ücinais, acessos a propriedades rurais e melhorias da trafegabilidade de veículos

de transporte escolar e de escoamento agrícola. A inexistência de jazidas próprias do

Município e a necessidade de garantir fornecimento contínuo de material iustificam a

locação do referido imóvel.

Além disso, a escolha do imóvel fundamenta-se na proximidade geográfica com as

frentes de serviço, o que resulta em significativa redução de custos logísücos, como

transporte e consumo de combustível, garantindo maior eficiência e economicidade à

Administração Pública. 0 prazo de locação, fixado até 31 de outubro de 2028, busca

assegurar o fornecimento do material pelo período necessário à execução das obras e

serviços de manutenção preüstos no planeiamento plurianual municipal.

2, ESTIMÂTM DAS QUÁNTIDADES - Artigo 78, Inciso IV, Lei N" 74133/27

0 imóvel rural em questão possui área total de 4.000,00 m2, deüdamente

delimitada e aferida pela comissão designada por meio da Portaria ne 7.222/2O25, cuia

avaliação foi registrada na Ata nq 02/2025. A fuea disponível é considerada suficiente para

a extração do volume de cascalho necessário à manutenção da malha viária municipal

durante o período de vigência contratual.
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3. PESQUISA DE PREÇOS -árago 23, Inciso IV e V, Lei N" 14133/21

A avaliação do valor de locação do imóvel foi realizada pela Comissão Municipal de

Avaliação, designada por meio da Portariane 7.222/ 2025, que elaborou o Laudo Técnico de

Avaliação, registrado na AtaN" 02/2025, fixando o valor em R$ 31.500,00 (trinta e um mil

e quinhentos reais).

O valor foi homologado pelo Decreto no 6735/2025, considerando os parâmetros

de mercado da região, a produtividade estimada da jazid4 o potencial de extração e a

viabilidade econômica da locação. A análise comparativa foi feita com base em locações

semelhantes em imóveis próximos, demonstrando-se que o valor proposto é compatível

com o preço praticado no mercado local, conforme levantamento junto a produtores rurais

e contratos anteriores firmados pelo Município para o mesmo fim.

Dessa forma, o valor avaliado é considerado iusto, proporcional e vantaloso à

Administração, estando em conformidade com o artigo 23, da Lei No 14.133/202t

4. PREVTSÃO PARA rNÍCrO DO SERVIçOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

A expectativa é de que os serviços de extração possam ser iniciados imediatamente

após a formalização do contrato de locação, respeitadas as exigências legais e a organização

logística da Secretaria Municipal de 0bras.

A medida visa atender de forma urgente à manutenção das estradas,

especialmente em períodos de maior demanda devido às chuvas ou à colheita agrícola,

6.ANEXOS

Decreto No 6735/2025

PorrariaN" l22S /2025
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A previsão de consumo médio anual é de aproximadamente 3.000 m3 de cascalho,

o que corresponde à necessidade operacional da Secretaria de Obras para execução de

serviços roüneiros e emergenciais em diversas localidades do municÍpio. Essa estimativa

considera tanto os tevantamentos históricos de consumo quanto o cronograma anual de

manutenção de estradas elaborado pela equipe técnica municipal.

Ressalta-se que o volume a ser extraÍdo será acompanhado e registrado pela

equipe responsável, garantindo a conformidade com as normas ambientais e o uso racional

do recurso natural, nos termos da legislação vigente.

s. SERVIDORES RESPONSÁyEIS pEl/r ELABORAçÃO DO ESTUDO TÉCXICO pRrllnrlan
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários
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ÉSTADO OO PAFANÁ
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AtaN" 02/2025 - Avaliação do Bem lmóvel

Memorial Descritivo

Documento de Identificação dos Proprietários

Certidões de Regularidade Fiscal dos Proprieúrios

aNdM,*W-
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-IZLZ - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR
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SÚtuUla. Homologa o resultado da ata da comissão
nomeada pela Portaria no 122512025, e dá
outras providências.

GERSO FRRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ, ESTADo Do PARANÁ, EM

EXERcicro No uso DE suAS ATRTBUTÇôES euE LHE sÃo corureRroes poR
LEr, coNSIDERANDo o coNTrDo NA ATA No oozt2o2s DA coMtssÁo ESPEoTAL
NOM EADA PELA PORTARI A NO 1 225 12025 DE 20 I 1 O I 2025.

DECRETA

comissãoespeciarno.""oâ}"['5:'â[TS?#3,1.";,'r",]"':1"#"r'lT:':,i':§;
3'1.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) pelo imóvel abaixo especificado:

a) Parte ideal do lote no 17 Gleba 04 da 2a parle
da Colônia Adelaide, com área de 4.000,00m, (quatro mil metros quadrados)
assentamento Procopiak, município de Três Barras do Paraná, Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, conforme mapa anexo e que fica fazendo parte
deste Decreto

AÉ. 20- Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete d Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná,21 de outubro de2025

GERSO NSCICO GUSSO
PreÍeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do PaÍaná - PR

CNPJ 78.121.936/0OOI-68 - Email: prefêituÍa@tresbarÍas.pr.gov.br

DECRETO No 6735/2025
Dala 2111012025
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22hO12025 . 08:05 Prêfeitura l\.lunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARÁNÁ
PREFEITURA MUNICIPAI, DE TRÊS BARRAS DO P,TRÁNÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÀS IX) PÁRÀNÀ
DECRETO N' 6735/2025

Data 2111012025

SÚMULA. Homologa o resultado da ata da
comissão nomeada pela Portaria no 122512025, e
dá outras providências.

GERSO FRRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL
DE TRES BARRAS DO PARANA, ESTADO DO PARANA,
EM EXERCÍCIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES QUE
LHE SÀO CONFERIDAS POR LEI, CONSIDERANDO O
CONTTDO NAATA N" OO2/2025 DA COMISSÀO ESPECTAL
NOMEADA PELA PORTARIA N" 122512025 DE 2OIIOI2O25.
DECRETÀ
Art. l'. Fica homologada em seu inteiro teor a Ata da
Comissão especial nomeada pela Portaria n" 122512025, qte
atribuiu valor de R$ 3 1.500,00 (trinta e um mil e quinhentos
reais) pelo imóvel abaixo especihcado:
Pane ideal do lotc n' l7 Gleba 04 da 2" parte da Colônia
Adelaide, com área dc 4.000,00m'? (quatro mil metros
quadrados) assentamento Procopiak, município de Três Barras
do Paraná. Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
conforme mapa anexo e quc fica fazendo parte deste Decreto
Art. 20- Estc Dccreto entrará em vigor na data de sua
publicaçâo, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Ban-as do Paraná,21
de outubro de 2025.

GERSO FRÁNSCICO G(TSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karhe Femanda Skorupa

Código Identilicador:27 A1 39Ei

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia22l10/2025. Edição 3390
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https:/ vww.diariomunicipal.com.br/amp/

0000t5

https:/ rrww.diariomunicipal.com.br/amp/mateí1a127A739E31557128604bÍ4OaO4fe080Ííbêc88b3c557'128604bf40a04Íê080fF/bêc88b3c 1t1
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ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÃO§=7

ATA No 0212025.

As 10:00 horas do dia 21 (vinte e um) do mês de outubro de 2025 reuniram-se
nas dependências da sede do Paço Municipal de Três Barras do Paranâ, a
comissáo designada pela Portaria no 122512025 de 20 de outubro de 2025, e
integrada pelos senhores: Presidente: CARMEN BRANDINI FONGARO
Servidora Pública Municipal, agente administrativo, portadora do CPF n"
017.xxx.999-xx e Carteira de ldentidade n 3.xxx.439-x SSP PR. Membro
MARLETE DAL MAGRO, Servidora Pública Municipal, engenheira agrônoma,
portadora do CPF n" 502.xxx.979-xx e Carteira de ldentidade n' 200.»cx4;
Membro: CAMILA CRISTINA THEISEN, servidora Pública Municipal
comissionada, diretora de Departamento de Projeto, portadora do CPF n'
108.xxx.229-xx e Carteira de ldentidade n"12.xxx.595-x; Membro: JEAN
CARLOS DE LIMA, Servidor Público comissionado, Engenheiro Civil, Diretor
de Departamento de Engenharia. Portador do Cl/RG no '10.rc<x.612-OxSSRPR

e CPF no 088.xxx.709-xx, sob a presidência do primeiro, procederem a
avaliação do seguinte bem imóvel, para exploraçáo de cascalho. Parte ideal do
lote no 17 Gleba 04 da 20 parte da Colônia Adelaide, com área de 4.000,00m'?
(quatro mil metros quadrados) assêntamento Procopiak, município de Três
Barras do Paraná, Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, conforme
mapa anexo e que fica fazendo parte desta ata, de propriedade de João Maria
Antunes de Ramos portador do CI/RG no e CPF/MF 0í9.190.639-
51RFB/GOVERNO FEDERAL e, residente e domiciliado no município de Três
Barras do Paraná. Fica definido que a exploração tem período de extração, ou
seja, da assinatura do contrato, até a data de 31 de outubro de 2028. A
comissão atribuiu pela exploraçáo do cascalho o valor de R$ 31.500,00 (trinta e
um mil e quinhentos reais). Em seguida a senhora presidente solicitou se
algum dos presentes gostaria de declarar mais alguma coisa, e não recebendo
resposta deu por encerrada a reunião, assim, determinou a lavratura da
presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos
membros presentes e encaminhada ao Prefeito Municipal para homologação
ou rejeição.

c R EN DINÍ

i

F!NGÀRO
PreS

M
M

RO
emb ro
t:§§üÂ., 'iflr^"-.ra.

CAMILA CRISTINA THEISEN
Memb

E LIMA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-0O3 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0OOf -68 - Email: prêfeitura@tÍesbaÍras.pÍ.9ov.bÍ

J
M

S,anitipiu ie @,rts 7$arcar ilu Jparanú

F

7 



fr&

ESTADO DO PARANA

fiunÍúptu ie ffrês 7$un:ux Iu ffiururú
§# cAPITAL oo rnllÃo

PORTARIA No 122512025
Data 20 de outubro de2O25
Súmula: Nomeia comissão especial para a avaliaçâo de área de

terra parâ a exploração de cascalho, e dá outras providências.
o pnÉrelro DO MUNICIPIO OE rNÊS BARRAS DO PARANÁ,

ESTADO OO penRruÁ, no uso de suas atribuiçÕes legais, em conformidade
com a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE EXTRAçÃO DE
CASCALHO EM PROPRIEDADE PARTICULAR.

RESOLVE:
Art. 10, Fica nomeada a Comissão Especial para a avaliação

de parte ideal do lote no 17 Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, com área
de 4.000,00m2 (quatro mil metros quadrados) assentamento Procopiak,
município de Três Barras do Paraná, Comarca de Catanduvas, Estado do
Paraná, conforme mapa anexo e que Íica fazendo parte deste Decreto, para a
exploraçáo de cascalho, como abaixo especificamos:

.Presidente: CARMEN BRANDINI FONGARO Servidora Pública
Municipal, agente administrativo, portadora do CPF n' 017.>oo<.999-xx e
Carteira de ldentidade n 3.»<x.439-x SSP PR.

.Membro MARLETE DAL MAGRO, Servidora Pública Municipal,
engenheira agrônoma, portadora do CPF n" 502.xxx.979-xx e Carteira de
ldentidade n' 200.xxx-4;

.Membro: CAMILA CRISTINA THEISEN, servidora Pública
Municipal comissionada, diretora de Departamento de Projeto, portadora do
CPF n' í08.xxx.229-xx e Carteira de ldentidade n'12.xxx.595-x;

Membro: JEAN CARtos DE LIMA, Servidor Público comissionado,
Engenheiro Civil, Diretor de Departamento de Engenharia. Portador do CI/RG
no 10.xxx.6í2-OxSSRPR e CPF no 088.xxx.709-xx.

Art. 2' - Os trabalhos realizados pela Comissão são
gratuitos e considerados de extrema relevância para o município de Três
Barras do Paraná.

Art. 3" - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposi s em contrario.

Gabinete do Prefeito do u icípio de Três Barras do Paraná, em
20 de outubro de2025.

GERSO NSCTCO GUSSo
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245'Fone/Fax: (45) 3235-1212 - cEP 8548s-oo3 - Três Barras do paraná - pR
CN PJ 78.1 21.936,/0OOt-68 - Email: pÍefeltura@tresbarras.pr.gov.br
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21 hOl2O25 , 04.25 PreÍeitura Municipal dê Três Banas do Paraná

ESTADO DO PARÁN.A.

PREFEITURA MUNICIP^L DE TRÊS BARRAS DO PAR-L\Á

p

MUI\ICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PORTÁRIA N' I225/2025

Data 20 de outubro de 2025

Súmula: Nomeia comissâo especial para a avaliâçào
de áÍea de terr:â para â explorâção de cascalho, e dá
outras providências.

Gabirete do Prefeito do Municipio de Três Barras do PaÍaoá, em 20
de outubro de 2025.

GERSO FRANSCICO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Femanda Skorupa

Código Identifi cadoÍ:6CD69F0B

Matéria publicada no Diário Oficiat dos Municípios do Paraná
no dia2lll0l2025. Ediçào 3 3lt9
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identi6cador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/tu /w-diariomunicipal.com.bÍ/amp/materia/6CD69F0B/2b0101a2b2ü0a1020M56c445ÍcacA732b0101a2b200a'1020ô456c,145ícac473 1t1

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade conr a Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE EXTRAÇÀO DE
CASCALHO EM PROPRIEDADE PÀRTICULAR.
RESOLVE:
Art. 1", Fica nomeada a Comissâo Especial para a avaliação de parte
idcal do lote n" 17 Gleba (X da 2'pane da Colôoia Adelaide, corn área
de 4.000.00m: (quatro mil metros quadrados) assentamento
Procopiak, município de Três Barras do Paraná, Comarca de
Catanduvas, Estado do Par'Àlá, confonne mapa anexo e que Íica
fazendo pane deste Decreto, para a exploração de cascalho, couro
abaixo especificamos:
PresideÍte: CARMEN BRÂNDINI FONGARO Servidora Pública
Municipal. agentc administrativo, portadora do CPF n' 017.xxx.999-
xx c Carteirâ de ldentidade n 3.xxx.439-x SSP PR.
Iembro MARJ,ETE D.AL MACRO, Servidora Pública Municipal,

cngenheira agrônoma, portadora do CPF n' 502.xxx.979-xx e Caneira
de Identidade n' 200.xxx-4;
Membro: CAMILA CRISTINA THEISEN, servidora Pública
Muoicipal comissionada, diretora de Departâmento de Projeto.
ponadora do CPF n' 108.xxx.229-xx e Carteira de Identidade
n"l2.xxx.595-x;
Membro: JEAN CARLOS DE LIMA, Servidor Priblico
comissionado, Engenheiro Civil, Diretor de Departamento de
Engenharia. Portador do CIIRG n' l0.xxx.6l2-0xSSRPR e CPF rl'
088.xxx.709-xx.
Art.2" - Os trabalhos rcalizados pela Coúissão são gratuitos e
considerados de extretna relevância para o municipio de Trôs Barras
do Paraná.
Art.30 - Esta porlaÍia entra em vigor na data de sua publicaçào,
revogando-se as drsposiçôes em contnirio.

9 



Exmo. SR.
Gerso Francisco Gusso
MD. Prefeito Municipal
Três Barras do Paraná.

Eu, Abaixo assinado, João Maria Antunes de Ramos
portador do CI/RG no e CPF/MF 019.190.639-51RFB/GOVERNO
FEDERAL e, residentes e domiciliados no município de Três Barras
do Paraná, legítimos proprietários de parte ideal do lote no 17
Gleba 04 da 2o parte da Colônia Adelaide, com área de 4.000,00m'?
( quatro mil metros quadrados) assentamento Procopiak, município
de Três Barras do Paraná , Comarca de Catanduvas, Estado do
Paraná, conforme mapa anexo e que fica fazendo parte deste
documentos, apresenta proposta para locação de área de terra
para exploração de cascalho.

a) Na propriedade acima poderá ser retirado cascalho numa
área de 4.000,00m2 (quatro mil metros quadrados).
b) O prazo para a exploração é até 31 de outubro de 2028.

Assim, para compensar o estrago que será feito na
propriedade solicitamos que me seja pago o valor de R$ 31.500,00
(trinta e um mile quinhentos reais).

N. Termos
P. Deferimento

Três Barras do Paraná 20 de outubro de 2025.

,l ,-tlfu ^rr, 4.lt', & b,ot
Uoão Maria Antunes de Ramos
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Iate í7
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Lote 17

Inte í7

Iate 17

Sem Escala

MEMORIAL DESCRMVO
Parte do Lote n' 17

Gleba 04 da 20 parte da Cdônia Addaide

Área: 4.m,oo m2
ientamento Pr@frak

\ínicíEio de Três Barras do Paraná

@narca ê Cabnduvas
Estado do Paranií

Confrontações:

AO NORTE: confronta com o lote no 17, medindo 80,00 m€tro6
AO LESTE: confionta com o Lote no 17, medindo 50,00 metros;
AO SUL: conftontã coín o Lote n" 17, medindo 80,00 metros;
AO OESTE: confronta coín o Lote n" 17, medindo 50,00 metros;

A
te í

4 ooo oo?n2

Projeto de levantamento de imóvel rural
Situação Pretendida

IDENNFICAÇAO

Data: 10/10/2025

R€+oÍrsivd T

ma
Civil

167397

01
01

Fdha:
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019.190.639-51

Nome
JOAO UARI,A ANTUNES DE RAMOS

Nascimento
1í07/1968
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xuaERo oo co{TRÂÍo LOCÁI DE E*§SÂO

- cor.cE§3lor{^Rn{o}

\l-tDE.rp.{Rf,( tDA D.\l,t.t_ ( RODE DE R{1,OS

PROFr§SáOr^rrf,) tX ?RttCP L

AGTICT'LTOR

PROCESSO âqt§TRÂTrVO

cÔoEo oo BEirEFrcrÁFro

PR

oocuaÉiaTo lx DEÍrlfrcaÇÃo

:t 922.5t 7-2 - SESP/PR

cm€aaÍ)rÁã^{o)
JOAO M.{,RIA AITT \ES Df, RAf,IO§

PROPREIiRIO

t:{a'n,À

NACIO| UOADE

BRASILT-IR \ ( .\s IDA

PROFI§SÁO/AÍ|V|OÂDE PRTNC|P t

\cRtcl l_Ton-.{

A§§IS TEÂ

Íx)ts vtztNHos

cPflcGc

0t9.202.299-1 3

o Í^DE XÁS'CÍÉIÍIO

LSIOUtnl

E§ÍAOO Clvl!

BRASII,EIR \ (:\s.{Í,o
cPf/ccc

0t9.1m.639-5r | 5/{r7l l96t

I).í. FI',TDAEXTACÀO LEGAL

P.\ PROCOP|.l( h

coarRoÍrÂçoEs oo rorE

AREA TOT^f OIJIORG OA POR EXIENSO
DEüES§IfS Ear^ §.OlÍO ÀrE§ f OaZ (f Tr^Ls

traÓvE!

RI.'RAL

r{r ctsro DE LocâLEÁçJo

TRES AÂRNAS IIO PARA\A

lqiaERo LOIE D€Xolll^çlo oa G(f8Â

PR

ATIEÁ DÁ

ÁREÂ (Hâ)

lto,vrD

PR

cÔíIco m ErGFlcúRE

?taralmoc0elt

ki. r'r-!Xr. & 0ú &.1"t & 19Íó; t ó29. d. 15 
'L 

Êú.i! d.lllj,.r..rra. rd. tj.' 13.L, & r a. J-. - rla.
r.tlô.ã..rt D.L lr6rt- .' 9Jl l. iL lS Ô Etr & 2el&

06-c R^ctEÍaÍEAa E cotrRolÍ ÇÕEs@ranEL
E€r{T|FGÂçÁO OO taÔVEr

I

^RfrÀ 
TOTÁI .Hr)

PfaNr^ E Er{nI^! DEscirrwo a{rÊ -r!. a o€!ÉQlo, É ,^, ErtÉcúaollÕrroEÉrtLc*aaogtE

ttEsFgraaÁvlL PEL MEO|CÁO,DEuaRCAÇ"ÁO CREA

REGTSfRO ra$rlr RrO

L!I'RO

2

Fq.Il^/rEH

el

I OT,\L DO I\IO\'EL DEDÀ 110,1919 Hr
ÂR-ÊÁ D€ E\PLORTCAO CotETl\ \

DL II

706r)

: :: -aa .aaaqa.apMÀacpaqta stoLÀ !,raE

CA'T

oG.EtIO tX DÉXrrrc^ÇÀO

g.e$J§t-§ - sf,sP/Px.

t7

cÔot@ m raô/EL ro SrcR

0

O PRÉSENE ÍÍN'.O REGC§É PÊTAS CúUSULÁS E CO'IDçÕÉS ESPECIÍEADAT h VER'O
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DAS CúUSUL.ÀS E CONOço€S

o c.oNc€DE {TE, qr{lctb qtl tntüürb ll. LgEleçs ffid d€ ÍegàEia, terÉo em vista o que coosta do r6sp€cti\o prEces§o

edriúifaúvo, f|'8 qr o Coiac€t§dám o pÉt. COiITR^TO tE CTNCESSiIO DE USO - CCU, de ãátêÍ p.oviso.io, gráib
s in€gociávê|. oaEdÍdo m llErc o ô*, ô u6o púa ufloreçáo ruíâl do iíÉvê|, sob as coodt5es constanlos das dáusrlas
s6guínb§:

oaRG ço€s Do coa{cED€xrE:
l) plqrpt eí açü vfrlab df ry A poh ô crúd46, cxe{uçáo ó6 sqv(s de ínêdição ê dêítaÍcaçào @ogÍâica. be.n

úrno a vHrftaÉo d! iÉún ma, Pttiü íto PtlrE de O6aoíwEhritsÍo (b /Àsseíffi - POA ou o-úo iBAunê,tio gue

o krÍa l*c d, Ytalr a lfal:
ll) a.ô.izs o Corc8ll§Olt^m ô cooüÍ psr*E irúo * qÍidadG6 .úciaê: a) dã saírâs qr lerro.rs otlidas na viJôÍtrú dêsie

ao.rfaüo; b) d6 aan*, rlqrúb, ir#üüq Elo,t6 € mairíbk agíícdõ de píoÊi€& do írê§,Ío;
lll) p.ctrovsá aÉ- üIb a oon .adtt- ô píq.b d! §rúürErb, rE rêíE do at '17 da Ld E.629, de Ígl.

oSRGÂÇÔÉS DO COGS§OaARO, d cdrll;& rdriE:
lV) €#úar o lÉrral Ôaaa a 9a-o-naú, Pr íllb da rala ul(hde hEekr, eEc*o sê teriicadá lrfuaçâo quô 6.Éia, ilJ6tâ ca.rss oü

írolivo dê hça núoÍ Ítcoüad& p- tE!, ffils a iisÍrnedtsÉo & coÇ6divas, e pdliciEçâo (b !a.E8ios. oír€roÊa ou
gÍaàía,ê.c€lúí.çbdoc úâ hgr.çb d. q.É hÉ â Lsi no 13288, dê 16demdodÉ 20í6;
V) não edêí, . ÇrCqr t tlo, a púa qr a p.uo.iarrads da p6Ícda rccák a, ?úÍtda qle píovisóÍb e peícidín€o&, pâra uso orl

exdo.eção por tsa!*c:
Vl) d€cíw â SgiabÉo íl$aí3, §r cÇachl q.tarü à nEreísáo 6 â prEsen a@ das á.eâs de .êsôív€ bgal e de pí6arv8çáo

\ penngsr*e;

\/ vll) o trG.rb COafTRAfO a lqeclid F rb ir.. vivE

coNDrçÓES GER^IS:

Vlll) ob§3.vâr a9 ffiÉ acr*rr, súr*rE a sr- daffda§ lab lnc,à para pr.*r!o de ãs€rúarn€nto;
lX) o COaICESSIOI{ARIo têLá. a qud$,r. b.rpo, o ingresso rb iÍÍróyel da rêp.€§€í*atss do CONCEOENTE, dêvidânênre
.rêd€íxiado6, F. ír&. o q,lf,trrrb dr dlrJb ! cú(IÉG .CipubdG nde COt'ITRAÍO;
X) o prs€Í13 CONÍFiAÍO á ürr-ílrll a quahrq bÍpo por s.lc€66ão LgÍBla o{.r tB*arÍlqÍária, d€sde qle 06 h€rúeiros o.-)

lêg#b â.rdúr a ír5íioa ô d.íffi do Progrnã ajíd de R€{oíÍíla AOÍ*iâ - PNRÂ e auÍtall as ob.ipçoes
coÍrstí*o6 do ,rrlt! húrrtlÉ y!da& o f,a&aEmaÍú do loaê;

Xl) o Fes€.tE CôíIRAÍO bÉ ügtrd. * a lttlhÉo dc{tüi[, Wo pode.á sê d- po. mdo da Cooaessão dê DÍ€ito Reâl de Usô -
CDRU ot, Ttt b dc DqtlÍa - TDi
Xll) o CôrcEDEXIE tEiÍIÍa o Fryt COI{ITIATO. iidopê.ttuíe dê qudquê. p.ooôdarnedo ou ítêdidâ judicid, sê o
COllCESSlOilÁRO i'*lrü a u?|a ErÉr ÍE '{.-n . M, v. vl â vll acina descÍitâs;
Xlll) c ca§6 qla.o. r! Fd. OO{TRATO rroàü{.ào dn ba n bgiC.@ êm qpç
xIV) o p.oaüb odlE ó ttraab atr ár- r- & *Ird boÍ e foÍrÍla, ecàndo o @i{CESS|O AFHO, exÍr€ssÍt tEnle. as dáusutâ§
â cdúçõ€9 .E (!t-!b, lclb Cab o bo dt drsdo & sedê da Supeíiíúõrdêndâ Regirtal do lÍlcra. coíh rqúítcà a quaúquê.

ojto, púá ([.tuú qâ: üib Ç, r:tlrü ô F.aía ilsturEílto.

ROASON LUIS BASTOS

I

")J-& 4,r, n, SUPERII{IEI,IDE REGIOI,IÁL

J-, A,*
Csrcêssbnária(o)

OÇLro
Concosriqúí!{o)

CPF çb.Ç6Ç_G) Cadore

984.289- 53

I
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4

MINfl§TÚRIO Do DESEI\ÍVOLVIMI'.TIO AGR1IRIO - lOA
INSTITU-rO NACIONAL nf, C(,IT»IIZ^ÇÂO S REFIOnMA AGRÁRh - nicRA

SUPERTNIENITÊNCTA BEGIONAL IX) ESTAI'O Ix) PARANÁ - SR (E9)

rrE coMPRoMr§so / N. 
"R6sraamrs 

.

rNsflTrrro N^cnN.L DE c(n./(xE^ÇÃo E irãxü^ Acrllu - n.cnÀ ue $alihd. d.

F@ e .rocirao. do PA PROCOPIACIç PR03tl0(P, ç*àd*-s, lllõddrtb dr TRE§ BAX'I S DO PA*ÂNA oo

Ecr.fo rb P.tr!., hmdoúD$ r Rchto & n-.{.j&b & !!*íido kúie, (ú lflllrü,/l, ds) BENEFT!Á O(S)

JOAO MARIT, 
^NTt 

NeS DE RA}{OS, pcudor(r) do(e) Crtilr r& ldtê tr 1yX25172, CW d 019.190.639-51,

b.a6ifriÍo(s} Cls.do c NEIDE APARECID D^IIJ CR@E I» R lIO§' pqt dd(.) <b(e) cqrcia dc ld.addod. Ír'

9O4tó535 SESP/PR. CPF t' 019ãD299?3, borücin(r! c itrÉ iê c@F!oá.al confortr . L.i 4JOa, d. 30 ê u.tdrc
d. l9úl . no l>cllto n" 59.428, d. 27 dc qúh rb 196ó, rlaecaodccc, caprúh.ot , as !.guiDLs ohifagõ.s:
a) dêrtronstr . cprcidade gofirsknel ôl.dê o p€ríodo & chbor!{ào do Plao ê Dosavolviam
do ArraalrMto - PDA;
b) prti<ipsr &s t rêÊs do PÍoiro d. Exdo..eao Aor.l - PÉA c otmzs .çô.§ qlE vi.Íer . s.Í
Íeoea.aÍirs .o d.§.ívotviú.úro do PÍojcto;
c) rÊsiliÍ oo tool & Erbalho ou &Ga paúLdaada so PEjGro, srlyo jusar csrs uúoÍizada pcta

Srp iirraüêícis Rrgir.rI
d) olo iL.a.r.r irridini.-,1.Ísú., sçtB irBliaro rgrícoL & sob, ort d.ixtÍ dc
oü.dc.ÊÍ .06 dilpositvos d! l6i;
c) úo §ar dmto dc prÍtrb{ao pco o bcú G.br sóciie ccooôoico do PÍÍrj.lo poí nú cotrdÍr or!

iorhp@ i videmroiúüL
Est T.rD & CaeúGit o ctt velidrdc oré e dar. d. §sidr. do Cffilro d. Coocrr§ao dc Uso
- ccr.J.

TR.ES BARRAS DO P r'Ú'ãN* e^ oj r ,! i r '

I Befciirio(a)
Cancira dc ldratidcdc: 49225172 SESP/PR CPF:019.190.639-51

I

B.aêficiáio(.)
GíciÍEd.l&dihd.Jü86515 SESP/PR (*F{19.N2.299-7.l

Testemunhas:

1,9-
None:
CPF:

Identidade:

Nome:

CPF:

Idenüdade:

/,ú / .tr / )ri:,,-,)ar.,.,c^-,9u fut" o,oil c K

/8 Er
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Tres Barras do Parana

s€Ían€t.prgov.b{NFPrpíodutoí/ck#o,4mpÍessaoc|CAPRO-6p?ecadPro=950796398
lnnn 1 r

3

Comprovante de lnscrição no Cadastro de
Piodutor Rural do Estado do Paraná

clcAD+RO 9$79053-98
Cadastrãdo em 30/0412008 13:4O:32

SituaÇâo Ju.ídica

Assentado

Estado do Púaná
Secíêtariâ do Éstado da

Fszoida
CooÍúeí|aÉo da Re@íÍa

do Edâdo
caD,PRO tl. 95079053-

It
EmiHâ El€fonic.Íneíltê

Yb n€íÍÉl
utv2twÉ o9:Ia33
Oâdo3 u'.nsÍnitdo6 de

ÍoíÍÍrâ ô€gura
T€cnobgb CELEPAR

Nome

João Maria Antunes de Ramos
CPF

019.190.639.5'r

DenominaÇão do lÍrÉvel Centralizadof

Assentamento Pa Procopiack Lote '17

Associados à Produéo
Não existem Associados à Produção,

Dados do lmóvel

6,05 Assentado Assentamanto Pa Procopiitcl
Lote í 7 Cenlralizador

Declôrâmoc, sob as p€nas da bi, êm e3peclal ao conüdo ros.rtigo.219 do Código CMI ê 299 do C&lgo PeÍral, quê.r lríomtaçôês
píeatadas q docqÍí€rúoc apÉsent dor, qua o.iglnârâm o pÍsr.nt CICAITTPRO são v.rdadslra§,
Estamos cie.*És d.. r6.poÍr3abilkLd!3 ,ros t .moE dos artigos 1.177 ê l.í78 do Côdlgo CMl.

) S BARÍiAS DO PARANA, 2a dê fêveÍêlro do 2025

JOÂO MÂRIAÂNÍUNES DE RAMOS .95079053-98

A regulaÍidade dêsta inscrição dêveÉ ser consultada no SINTEGRÂ, she http://www.slntegra.goy.br

VOZ2O25. 09146

Aeientamento79870052 6,05

§-

ru
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CÀF.PROI{AF . DOCUMEI{TO DE ACÉSSO AO PRO AF

|.. c tr Ptoa2o24rl.oolrulr3ac^f Dâb d. in3.Íicao: 2t/6l2o2a Sltu.çáo: Valldo

larrl§Thro nÀ rcrlcuÍrrrÀ tEcüÁll^ E áflsTEcr ENro
SECRETÁÀL{ DE NO TIC{,ICÚCOLA

ProqrâDa Àâcio6l dê FôrtáLrlDãlt dâ qll.i.rnturà Fâúniar

CPF: 019.190.639-51

Emissão: 21/06/2024

tlome: ,OAO MARIA Ai{TUNES DE RÂirOS

Enquadramento V

lDfoÍmeçóês da Unidade F.miliar de Produçáo Agária:

D.t .L v.li.Ld.: 2l/05/:1026

Cmdição de foss€ e uso dê têfta: Progi€táriolre. do lriróvGl Erpbrôdo: 16.0Íhe

ÀÍêa Total do Estabeleaimcr*o: 16.lxrhà

Cdn icáo dê Possê e uso da tearâ (lnó|rêl PÍinaipâll: ProEietário

Àtividadês dêderôdas: Gdo6

tF de Í'l€fibrG que tràbôlhâm na l,FPÀ I
Àeírd. do Estôlhcimênto: Rl 34315,00

Rênda Íotat R3 52.527.00

Endríêçoi U[{HA PROCOPIACX sÍfp 0

al, de peasoas cont_atadas na IJFPÂ: 0

Reida Forà do Eíabêlêcimento: Rl 8,00

tlunidpio^JF: Tíà Sarras do F.ranálPR

Composiçáo UFPÂ:

llolt!!
NEIDE APARECIDA DALLE CRODE DE RAMOS

JOAO MARIA ANTUNES DE RAMOS

Respohrávrl pela lnscriçáo no CÂF:

CPF

019.202.299-73

019.190.63+51

Entidade: SI DICATO DOS ÍRÂBAT}IADORES RURÀS DE IRES BARRÂS DO PR

CãdastradoÍ: SERGIO BECXER

I rrpor{rr.t pcb Atu.lL.çao do clF3

CadastradoÍ: SERGIO BECrcR

CÍ'lPl: 78.r.21.266/000I-80

CPF: 635387.33953

CPF:635J81.33953

D.t. d. .oirsóo do do<ur.do 211061202410.lt 20
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REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATI.JRÂIS

CERT|DÃO DE CASAMENTO

CRODE DE RAMOS -
Matrícula

086629 01 55 1989 2 00010 275 0002246 17

019.2O2.4t9-73 -

'1968

PR\
§

Í

mbn mNPlw

SELO DE

SFRCI,

\

Oi.

07JOÃO MARIA ANTUNES DE RAMOS -
solteiro.. Dois Vzinhos-brasileiro..

MARIA ES DE OS-

NEIDE APARECIDA DALLE CRODE -
DÉ

25 02 197

brasilêira- solteira-
r&iúio d. ndrJrb
Assis Chatêaubrian+. PR

ITÉRIAto LE

RODE DEDAL E
Dâlê .L cál€ô6ç& do ár5m€nio cr, r€ ío. o c!.o d. cô.rvsrlo d. mi& .câ..1, d.t ú, r.gitt o

Quinze de abril de um mil e novecentos e oitênte e nove..
Oi.

15 04 í989

Comunhão Parcial de Bens-
D.ar dâ 

'Ej*§ do c.rr ro

Quinze de abÍil de um mil e novecentos e oitenta e nove - 15
Orâ

04 1

O coÍúeúdo da caÍtirilo é veÍdadeirD. Dou ,é.

Três Barras do Paraná +R, 17 de !6t6mbro do 2025

F
t

$
O)o
(o
$oo

rmaâçõ6ra,rÔ.ró..

Consta do rebrido Assento a seguinte ANOTAÇÁO: Anoto o CPF/MF no 019.190.639-51 para JOÃO MAR
ANTUNES DE RAMOS e o CPF/MF n" 019.202.299-73 para NEIDE APARECIDA DALLE CRODE
RAMOS. Três Barras do Paraná - PR, 17109f2025. Selo Digatâl: SFRClmbwUvmNPJw49GFF245q, Custas

Civil1 .5',t2 elsentes rafo único do

orsTRrTAL DE TRÊs BARR s Do PARÂNÁ

Bozze dê Lima

Três Ba.ras do Paraná - Estâdo do PaÍâná

AY- PararÉ. 55í
CEP: 85.489m - Fone: (.t5)323ç1290

mail,com Lina

DE

isaÀ de

Im.idI &e@

,aimir Rosa
ÊadüóntE

,

T8lGF. F245q
lrtt i: //r.to. tú.rÍ.rr. c!. !.

15
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretarla da Recelta Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNÉO

Nomê: JOAO MARIA ANTUNES DE RAMOS
CPF:0'19.í90.639-51

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situagão do su,ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contÍibuições sociais previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgft .gov.br,.

Certidão emitida gratuitamente clm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.75í, de Z1O\2O14.
Emitida às 10:58:58 do dia 03/1112025 <ho'a e data de Brasília>.
Vâlida até 0210512026.
Código de controle da certidão: 0E66.70C8.0164.í4E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

20 



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

.lnnn?n

Gertidão Negativa

Certidão fomecida para o CPF/MF: 019.í90.639-5í
Nome: JOAO MARIA ANTUNES DE RAMOS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
rêsponsabilizado e refere-se a débitos de naturêza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Válida até 0310312026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternel
www.fazenda.or.gov.br

E ítu vb ttdrÉt FúÀÚ(á PJtt ttü25 10:5951)

\\^

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 038243901€4

21 
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Páqina 1de 1

PODER JUD1CIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO T{EGATIVA DE DÉBITOS TRABAÍ.EISTÀS

Nome: JOÀO MARIA ÀNTUNES DE RÀMOS

cPE:019.190.639-51
Certidão n": 65882049 /2025
Expedição: 03/fL/2025, às 10:59:45
Validade: 02/05/2026 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que .rOÀO lrÀRIÀ ANTUIIES DE RàldOS, inscrito (a) no CPE sob
o n' 019.190.639-51, t{Ão co srÀ como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2011 e
L3.467 /2017, e no ALo 01,/2022 da CG.IT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Inte.rnet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidáo emitida gratuitamente.

INFORüAÇÃO I!íPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídícas
inadimplentes perante a .lustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabaJ-histas, inclusive no concernente aos
recol,himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhímentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba1ho, Comissão de ConciJ,iação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contiver força executj-va.

Düwidàs e sugêstÕes: cndt0tst. ius. or
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CERTIDÃo NEGÀTIVÀ NR. 3006/2025

CONTRIBUINTE
Nome......,.:
CPF,/CNPJ.,..:
Endereço.... !
Bairro......;
Cidade UF: PR CEP: 85485000

certificamos, de acordo com a LegislaÇão em vigor e face ao requerimento
plotoclado sob no ,o contribuinte acima citado, NADÀ DEVE para a
Fazenda Púb1ica deste municipio, referente a irnpostos atrasados.

À presente certidão ernitida pe]o Portal do Cj-dadâo
servira exclusivamente para fins de Para Fins de Direito

À presente certldão não exclui o direito da Fazenda MunicipaL exigir a
gualquer tempo, os débitos que venham a sêr apurados.

Certidão eÍnit.ida corn base em Lei Municipal do municipio de Três Barras do Pâraná.
Emitida emt 03/ll/2025
vál,ida até: 03/12/2025
Àno/Número da certidão. .,..t 2025/3006
Código de autenticidade da certidão: 25920834025920
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
À1ENÇÀo; euAreuER RÀsuRÀ ou E!.{ENDÀ rNvÀLrDARiÁ EsrE Docul,tENTo.

JOAO M ÀNTUNES DE RÀMOS
019.190.639-51* LINHÀ PROCOPIÀCK
ZONA RURÀL
Três Barras do Paran

n" 0

f
ir-'',,
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ESTADO DO PARANÁ 

1 'i III: ': 3

Siníúptu Ie @,r\x 1$arcax io JParunú
cAPITAL no rrI.lÃo

Três Barras do Paraná: 03 de novembro de 2025.

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

I - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamenúria

para a despesa;

2 - Secretada da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos paÍa a Secretaria demandante para elaboração do Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentiíria;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "l ao 3", retome-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encamiúem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contmto;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Apos, volte-me conclusos.

GE CISCO GU SO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485'OO3 - Três Barras do Paraná - PR
cN PJ 78.1 2r.936/0OOl-68 - Email: pref eltura@tresbarras.pr.gov.br

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demand4 os autos do

plesente processo deverão tramitar pelos seguintes DepartaÍnentos:
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CAPITAL DO FEIJÃO

INIORMAçÃO SOERE EXISTÊNCN DE DOTAçõES ORçAMENTÁRIAS

Clebeson Bordin, investido no cargo de público de agente político
(Secretário de Administração e Planejamento), nomeado pelo Decreto no

616412025, de 0710112025, em atendimento ao Despacho do Senhor Prefeito
Municipal, datado de 03 de novembro de 2025, que tem como objeto: locação
de imóvel rural situado no lote í7 da gleba n' 04 da 2a pafte da colônia
Adelaide, para extração de cascalho, com área total de 4.000,00 m2, informa
que no orçamento vigente (Leis 2784124 de 18.12.2024 e, 278612024 de
26.12.2024, e seus anexos), existe dotação orçamentária para a contabilização
do objeto, como abaixo especiÍicamos:

Fonte de recursos: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e
Patrimoniais Não Previdenciárias
05.01 .26.7 82.0006.2.0'1 4.000 Manutenção do Dpto de Serviços Rodoviário
3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente para os Íins e direito.

Três Banas do Paraná, em 12 de novembro de 2025.

tn
Secretário istração e Planejamento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.121.936,/0OOl-68 - Email: prefeltuÍa@tÍêsbarÍas.pr.gov.bÍ

fianiripiu Ie @,rir 4§anax ilu ]puranú
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Éstado do Parana Balancete da Despesa Novembro de 2025 Folha: 1

Prêfêitura Munic. Tres Barras do Parana

ôrs.o.....-......... :

rr!1d.& orçqÀtl.t. :

5oa o!t!o. ioy.ltt.. . c-p.Dt.glr.. 11ô.6ê.1!.. . p.trr-ÀI.l. xa. P!.'idé.tÁ!i..
os sec. m! Dt oiiÀs, vrrçio
o5-o1 DlD§trlrrto ot sürrlços roDovthto

6122 tr.!.pôrt. iôdôrtállo
5rs2ooo6 strvrçof,oDovr-iiloxsrtcrrE
arâ200o6.1-001000 \u1.1çao & vàj,ó!o., úqul!.. . lqrrPúâtô.

a. a. 90. 52 - o0 - 00. 00 tlqtDrEltos I ff letrl ttxlqrÉ4
122.ô00,00 §,00

26?320006.r.002000 l,.cúçao dê ob!.. d. 1'fr...trú!!t. lod.wia!1.
a.a.90.51.oo-00.00 oDr§ E rxslrr,rçÔts

26?420006,2-01aooo Í.nEbrçaô ttô Dpiô d. a.rlço. iodô'iatlo

otao3 !!tv!@a D! tttcrtroa - rllaor rÍ
2r,000,00 3r.000,00

0,00
0,00

23.000,00
3.!,90.36.00.00,00

oorios srisr@a Dr Lrcrrioa - Ers§or Ju
46!.000,00 2-,3.00o, o0

2C.a38,14
.?46.03,t,3i

3.3.90.39,00-00.00
t22

siivrços D3 rü!oÉ. çro ! c3.3.90. a0.00.00.00

25732o0re nrERsrrirtos
267420019.r.057000 rÍogl.[ d. lr.n.port. p/

! . 3 . 90 . 93 . 0o . 00 . 00 llrDdrlÀçõls ! rts"rrotçôrs

0.00

l. r. to- r9-oo. 00.0o ottoa rrrvlcos Dt tttctttô3
r30 !6-000,00 0,00

4.120,55

3,3_ 90,30, OO- 00. OO

3. 3. 
'O.30.0o.00.0o 1r4.O00,00

r!btrê., 1r/row/20r5, r6h. 22.

GOVBR CP - Emissão:11/11/2025 às 16h22min - Duração: 0h00m00seg (17)
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ESTADo Do PAqANÁ

Três Barras do Paraná-PR, 18 de novembro de 2025.

De:
Para:

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "LOCAÇÃ0 DE

IMÓVEL RURAL SITUAD0 NO LOTE 17 DÂ GLEBA N" 04 DA 23 PARTE DA COIÔNIÂ

ADELAIDE, PARA EXTRÂçÃO DE CASCALHO, COM ÁREA TOTAL DE 4.OOO,OO M2",

passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentâdo na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação [R$ 31.500,00) está dentro dos limites

orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições

financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em

execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar n'

IOL/2O0O (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

ce nrr+erl ri àrrr$tivt\ôt 
"o*oSecretária Municipal da Fazenda

Av. Brasif, 245 -Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.qov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRTçÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1", INCISO I

1,1. A malha viária rural do Município de Três Barras do Paraná possui extensão

significativa e exerce papel fundamental no deslocamento de moradores, no

transporte escolar, no acesso às propriedades rurais e no escoamento da produção

agrícola. Por se tratar, em sua maioria, de estradas não paümentadas, a adequada

conservação dessas úas depende do uso contínuo de cascalho, material

indispensável para garantir trafegabilidade, segurança e maior durabilidade ao

revestimento primário das estradas.

1.2. O Município não dispõe de jazida própria para fornecimento de cascalho, razão

pela qual, ao longo do tempo, tem recorrido à locação de áreas particulares para a

extração do material, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e

continuidade do serviço público. A demanda por cascalho é permanente,

abrangendo tanto serviços rotineiros, quanto intervenções emergenciais em

estradas vicinais, acessos a propriedades rurais e demais üas de interesse coletivo.

1,3. A área anteriormente locada para exploração de cascalho foi totalmente

utilizada, tornando-se esgotada e inviável para continuidade da extração. Diante

desse cenário, tornou-se necessária a identificação de nova área tecnicamente

adequada, de fácil acesso e situada em região estratégica, de modo a assegurar o

suprimento contínuo de material para a manutenção da malha viária rural do

Município.

1.4, Após üstoria e avaliação técnica, foi identificada como apta para exploração de

cascalho a porção de terreno localizada no Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da

Colônia Adelaide, na Linha Procopiak, com área total de 4.000,00 m2. A área

apresenta características geológicas compatíveis com a extração de cascalho e

capacidade de atendimento da demanda municipal pelo período previsto de

utilização, com prazo de exploração estabelecido até 31 de outubro de 2028.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.727.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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1.5. A área em questiio possui lo calização favorável em relação às principais frentes

de trabalho da Secretaria Municipal de Obras, contribuindo para a redução de custos

logísticos com transporte e consumo de combustível. Essa condição reforça a

vantajosidade da contratação, uma vez que o menor deslocamento de máquinas e

caminhões resulta em maior produtividade e melhor aproveitamento dos recursos

públicos.

2. ALTNHAMENTO AO PLITNEfAMENTO DA ADMINTSTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1.

INCISO II

2.1. A contratação está diretamente alinhada ao planejamento estratégico da

Administração Municipal, em especial ao Programa de Conservação e Recuperação

das Estradas Rurais e às diretrizes estabelecidas para a melhoria da infraestrutura

viária do interior. A disponibilização contínua de cascalho é condição indispeàsável

para o cumprimento das metas de manutenção de estradas vicinais, acessos a

propriedades rurais, rotas de transporte escolar e vias de escoamento da produção

agropecuária.

2,2, A locaçáo da área para extração de cascalho assegura a continuidade de uma

política pública já implementada com resultados positivos, garantindo maior

eficiência na execução dos serviços de conservação das vias rurais e no atendimento

às demandas da população. Dessa forma, a contratação demonstra plena aderência

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lZL2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.72L.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbârras.pr.govbr

I

1.6. Nesse contexto, a locação do imóvel rural com área de 4.000,00 m2 mostra-se

essencial para garantir a continuidade dos serviços de manutenção e conservação

das estradas rurais do Município de Três Barras do Paraná. A contratação viabilizará

o fornecimento regular de cascalho, assegurando condições adequadas de

trafegabilidade, segurança no transporte escolar, escoamento da produção agrícola

e acesso da população aos serviços públicos essenciais, em estritâ observância ao

interesse público.
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às prioridades da gestão muuicipal, contribuindo para o desenvolvimento local, a

segurança do tráfego e a efetivação do interesse público.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÂO - ARTIGO 18, § 1" INCISO III

3,1. Por se tratar de contratação direta na forma de inexigibilidade, decorrente da

disponibilidade exclusiva de área apta para exploração de cascalho, os requisitos de

contratação concentram-se na comprovacão da viabilidade técnica, jurídica e

operacional do imóvel já identificado. O terreno selecionado apresentâ formação

geológica compatível com a extração do material, com iazida suficiente para atender

à demanda municipal durante o período previsto de utilização, assegurando o

suprimento contínuo necessário à manutenção das estradas rurais.

3.2, A ârea possui localização estratégica para operação, com acesso viário

adequado ao tráfego de caminhões e máquinas pesadas, permitindo a

movimentação segura dos equipamentos útilizados pela Secretaria Municipal de

0bras. Sua topografia é favorável às atividades de extração, não apresentando riscos

de instabilidade ou limitações operacionais que comprometam o funcionamento das

frentes de trabalho.

3.3. Do ponto de vista jurídico-administrativo, o imóvel deve estar devidamente

registrado em nome do proprietário proponente, com matrícula atualizada e sem

impedimentos à sua locação. Para formalização da contratação, o proprietiário

deverá apresentar documentação completa, incluindo comprovação de

propriedade, documentos pessoais e certidões de regularidade fiscal e trabalhista,

garantindo segurança jurídica à contratação direta.

3.4, A Administração Municipal realizará conferência documental préüa para

assegurar que o contratâdo atende às condições legais necessárias, exlgindo

certidôes válidas perante os entes federativos e órgãos competentes. Essa análise

será complementada por manifestação lurÍdica que ateste a adequação da

inexigibilidade, evidenciando a inviabilidade de competição e a conformidade do

Av Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-L272 - CEP AS4AS-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.1,21-936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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processo com os princípios da legalidade, moralidade, eficiência e segurança

administrativa.

4, ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAçEO - ARTIGO 18, § 1" INCISO IV

4.1. A presente contratação tem por objeto a locação de imóvel rural com área total

de 4.000,00 m2, correspondente a parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da

Colônia Adelaide, situada no Assentamento Procopiah no Município de Três Barras

do Paraná, destinada à extração de cascalho para manutenção e conservação das

estradas rurais.

4.2. A estimativa da área necessária foi definida a partir de levantamentos técnicos

realizados pela equipe da Secretaria Municipal de Obras, que consideraram o

volume médio de cascalho utilizado nos últimos exercícios e as metas de

manutenção previstas para a malha viária rural. Com base nesses dados, proietou-

se um consumo anual aproximado de 3.000 m3 de cascalho, volume considerado

suficiente para atender às demandas rotineiras e emergenciais durante o período de

vigência contratual, até 31 de outubro de 2O28.

4.3, A metragem de 4.000,00 m2 foi avaliada como adequada e proporcional às

necessidades operacionais das equipes, garantindo área suficiente para a abertura

de frente de extração, circulação de máquinas e caminhões, estocagem temporária

de material e execução segura das atividades. A dimensão do imóvel permite

distribuir os pontos de escavação ao longo do tempo, evitando a exaustiio localizada

do solo e contribuindo para o melhor aproveitamento da jazid,a.

4,4, Para assegurar o uso racional do recurso mineral, o volume extraído será

acompanhado e registrado pela Secretaria Municipal de Obras, por meio de

controles internos de carga e transporte, possibilitardo o monitoramento do

consumo ao longo da vigência contratual. Esses registros servirão de base para

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 4.121,.93 6 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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r 5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

5.1, O levantamento de mercado realizado pela Administração Municipal teve por

finalidade identificar imóveis rurais aptos à locação para extração de cascalho,

observando simultaneamente a existência de jazida em quantidade e qualidade

suficientes, a lo calização estratégica em relação às frentes de serviço e a üabilidade

logística para operação e transporte do material. A análise considerou informações

técnicas da Secretaria Municipal de Obras, vistorias em campo e o conhecimento

empírico acumulado pelos servidores responsáveis pela manutenção da malha

viária rural.

5.2. Durante o levantamento, foram consideradas propriedades situadas em

diferentes regiões do Município e em seu entorno, buscando-se alternativa que

conciliasse potencial mineral, facilidade de acesso e documentação regular.

Verificou-se, entretanto, que a maior parte das áreas examinadas apresentava solo

predominantemente argiloso ou arenoso, sem formação rochosa adequada para

extração de cascalho, ou localizava-se em locais de dificil acesso, com decliüdades

acentuadas e ausência de infraestrutura mínima para o tráfego de caminhôes e

máquinas pesadas.

5,3. Também foram identificadas propriedades com potencial teórico para

exploração de material pétreo, porém sem situação dominial e documental

regularizada junto ao Cartório de Registrc de Imóveis, ou ainda envolvidàs em

pendências e litígios de natureza iurídica, o que inviabiliza a formalização de

contrato com o Poder Público e contraria os princípios da legalidade e segurança

jurídica.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936 / 0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br

eventuais replanejamentos de utilização da área e para a prestação de contas da

aplicação do material nas estradas rurais do Município.
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5.4. Nesse contexto, o imóvel pertencente ao Sr. João Maria Antunes de Ramos,

correspondente a parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2e parte da Colônia Adelaide,

no Assentamento Procopiak, destacou-se como a única área que reúne, de forma

concomitante, formação geológica favorável, volume estimado compatível com a

demanda municipal, localização estratégica e plena condição logística para extração

e transporte do cascalho. Trata-se de área iá vistoriada e tecnicamente conliecida

pela equipe da Secretaria de Obras, o que reduz riscos operacionais e confere maior

previsibilidade à execução do ajuste.

5.5. Diante desse cenário, conclui-se que ;rão foram identificados, no âmbito do

levantamento de mercado, outros imóveis rurais que atendam, de modo

equivalente, aos requisitos técnicos, logísticos e !urídicos exigidos para a finalidade

pretendida. A singularidade das condições oferecidas pelo imóvel selecionado

evidencia a inüabilidade de competição, premissa que fundamenta a adoção da

contratação direta, na forma de inexigibilidade, a ser detalhada na peça própria de

justificativa.

6. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRÃrAÇÃO - ARTIGO 18, § 1" INCTSO VI

6.1, A estimativa do valor da contratação levou em conta, de forma direta e

transparente, a área total de 4.000,00 m2 a ser locada, correspondente à parte ideal

do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, no Assentamento Procopiak.

Após visita técnica e avaliação da Comissão nomeada pela Administração Municipal,

foi fixado o valor global de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais)

para todo o período de exploração previsto, até 31 de outubro de 2028.

6.2. Esse valor foi definido a partir da análise das características da propriedade

(acesso, topografia, qualidade e quantidade do cascalho disponível) e da

comparação com contratações semelhantes realizadas anteriormente pelo próprio

Município e por propriedades da região com finalidades próximas. A quantia fixada

foi considerada compatível com a realidade local, refletindo um ponto de equilíbrio

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 -CEP A54A5-000 - Três Barras do Paraná - PR
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6.4. lmportante ressaltar que a despesa está amparada em dotação orçamentária

prevista para o exercício, garantindo a viabilidade financeira e .jurídiôa da

contratação. Dessa forma, a estimativa de R$ 31.500,00 mostra-se adequada,

justificável e alinhada aos princípios da razoabilidade, da vantajosidade e da boa

gestão dos recursos públicos, assegurando ao Município uma fonte regular de

cascalho essencial para a conservação da malha viária rural.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1" INCISO vII

7.1. A solução proposta consiste na locação de imóvel rural com área total de

4.000,00 m2, correspondente à parte ideal do Lote 17 da Gleba o4 da 2a parte da

Colônia Adelaide, no Assentamento Procopiak, destinado exclusivamente à extração

de cascalho para manutenção da malha üária rural do Município de Três Barras do

Paraná. A área já ê tecnicâmente conhecida pela Secremria Municipal de Obras,

apresenta material de qualidade compatível com as necessidades operacionais e

está situada em local estratégico, garantindo economia logística e maior eficiência

no deslocamento de maquinário e caminhões,

7,2. A extraçáo será executada com maquinário próprio do Município, conforme

cronograma estabelecido pela Secretaria de Obras, seguindo boas práticas

operacionais e ambientais. O controle da retirada será realizado internamente,

Av Brasil, 245 -- Fone/Fax: (451 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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entre a justa remuneração do proprieúrio e a necessidade de economicidade por

parte do Poder Público.

6,3. Na prática, o valor estimado representâ um custo razoâvel diante do beneficio

que a área trará para a manutenção das estradas rurais, especialmente se

considerados o ganho logístico, a proximidade das frentes de serviço e o fato de a

jazida jâ ser conhecida pela equipe técnica municipal. Isso eüta gastos adicionais

com prospecção de novas áreas, estudos preliminares e adaptação de acessos, o que,

em termos globais, torna a solução mais econômica e eficiente.
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assegurando que o material seja destinado exclusivamente às vias públicas. Dessa

forma, a locação da área representa uma solução técnica, segura e economicamente

vantaiosa, garantindo continuidade e regularidade nos serviços essenciais de

conservação das estradas rurais, fundamentais para o transporte escolar, acesso a

serviços públicos e escoamento da produção agrícola.

8. JUSTTFTCATTVA PARA PARCEUTMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÂO - entIGO 18,'
1" INCISO VIII

)

8.1. A contratação refere-se à locação de um único imóvel rural, indivisível para fins

práticos e operacionais, correspondente à área de 4.000,00 m2 da parte ideal do Lote

17 da GIeba 04 da 2ê parte da Colônia Adelaide, destinada exclusivamente à extração

de cascalho. Por se tratar de uma área física contínua, necessária à circulação de

máquinas, à abertura de frente de serviço e ao maneio seguro do material, o

fracionamento do obieto não se mostra técnica nem economicamente viável, pois

limitaria a mobilidade das equipes, aumentaria custos operacionais e poderia

comprometer a eficiência da extração. Além disso, não se trâta de bens ou serviços

que possam ser divididos em itens ou lotes independentes, mas de uma única área

geograficamente delimitada, cuja utilização plena depende da integralidade de sua

ocupação. Assim, conclui-se que a contratação deve ocorrer em parcela única, sem

qualquer tipo de parcelamento.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1' INCISO IX

9.1. Com a locação da área rural de 4.000,00 m2, destinada à extração de cascalho

no Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, o Município de Três Barras

do Paraná pretende garantir a regularidade e a continuidade dos serviços de

conservação e recuperação das estradas rurais. A disponibilização de cascalho em

quantidade suficiente permitirá melhorar a trafegabilidade das vias não

pavimentadas, reduzindo atolamentos, interrupções de transporte escolar,

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 45485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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9.2. Outro resultado relevante é a redução de custos operacionais e o aumento da

eficiência das equipes da Secretaria Municipal de Obras, em razão da localização

estratégica da área, próxima às frentes de serviço e com fácil acesso para máquinas

e caminhões. Isso implica menor consumo de combustível, economia em horas-

máquina e racionalização do tempo de execução das obras. De forma ampliada, a

contratação contribui para a valorização das comunidades rurais, reforçando a

presença do poder público, estimulando o desenvolvimento local e criando

condições mais favoráveis para as políticas públicas de agricultura, educação, saúde

e transporte, com reflexos positivos no dia a dia da população do interior.

10. pRovrDÊNCrAs A SEREM TOMADAS PELA ADMTNTSTRAÇÂO - ARTIGO 18, § 1.,

INCISO X

1O.1. Para a efetivação da locação da área rural de 4.000,00 m2, parte ideal do Lote

17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, a Administração Municipal deverá

instaurar e conduzir o processo administrativo de contratação direta, na forma de

inexigibilidade, em conformidade com a Lei ne 14.L33/2021. Esse procedimento

deverá estar devidamente instruído com o Estudo Técnico Preliminar, a iustificativa

da inexigibilidade, o documento de formalização de demanda, o parecer jurídico e

demais peças exigidas, culminando na elaboração e assinatura do contrato

administrativo de locação, corn cláusulas claras sobre objeto, vigência, forma de uso

da área, responsabilidades das partes, valor, forma de pagamento, fiscalização e

hipóteses de rescisão.

1O.2. Caberá à Administração, antes da assinatura do contrato, promover a

conferência da documentação do imóvel e do proprietário, incluindo matrícula

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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,
dificuldades de acesso a serviços de saúde e problemas no escoamento da produção

agropecuária. Espera-se, ainda, maior durabilidade das intervenções realizadas,

com diminuição de ações emergenciais e melhor aproveitamento dos recursos

públicos aplicados na manutenção da malha úária rural.
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imobiliária atualizada, comprovação de titularidade e certidões de regularidade

fiscal e trabalhista, observando-se as exigências legais aplicáveis. Esses documentos

deverão serjuntados aos autos do processo e analisados pelos setores competentes,

de modo a assegurar a segurança jurídica da contratação e o atendimento aos

princípios da legalidade, moralidade, transparência e controle interno.

11. CONTRATAÇOES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1' INCISO

XI

11.1. A contratação em análise, referente à locação de imóvel rural destinado à

extração de cascalho, possui natureza autônoma e finalidade específica, voltada

exclusivamente à cessão de uso da área em favor do Município para manutenção da

malha viária rural. Seu objeto é claramente delimitado e não depende da celebração

de outros contratos para que produza efeitos, não havendo vínculo de

obrigatoriedade com contratações simultâneas ou subsequentes.

11,2. As atividades decorrentes da disponibilização da área serão executadas com

estrutura própria da Administração, utilizando maquinário, servidores e insumos já

disponíveis ou rotineiramente empregados pela Secretaria Municipal de Obras. Não

há previsão de subcontratações diretamente vinculadas à execução do objeto

principal, tampouco de contratos acessórios cuia existência condicione ou interfira

na plena execução da finalidade da locação.

Av- Brasil, 245 - Fone/Fax: [45J 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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10.3. Após a formalização contratual, competirá à Secretaria Municipal de Obras,

Viação e Serviços Urbanos elaborar e executar o plano de uso da área locada,

definindo cronograma de extra ção, organizaçáo das frentes de trabalho, alocação de

maquinário e forma de acompanhamento técnico das atiüdades. Deverão ser

adotados controles internos para regisrro da retirada e aplicação do cascalho nas

estradas rurais, garantindo que o material seja utilizado exclusivamente em vias

públicas do Município e que a exploração ocorra de forma segura, planejada e

alinhada às boas práticas operacionais e ambientais.
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12. DESCRTçÃO DE POSSÍVErS TMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, § 1" INCISO XII

12.1, A extração de cascalho em área rural, ainda que em escala moderada e voltada

ao interesse público, pode gerar impactos ambientais que precisam ser preúamente

reconhecidos e acompanhados pela Administração. Entre os efeitos mais comuns,

destacam-se a alteração da topografia do terreno, o rebaixamento do nível do solo,

a exposição de camadas geológicas inferiores e a remoção de cobertura vegetal

superficial. Se não forem bem planeiadas, essas intervenções podem favorecer

processos erosivos, instabilidade de taludes e alteração do equilíbrio ffsico da área.

12.2. No caso da área de 4.000,00 m'a ser locada, parte ideal do Lote 17 da Gleba

04 da 2a parte da Colônia Adelaide, a extração deverá concentrar-se em setores

previamente definidos como tecnicamente viáveis, buscando aproveitâr ao máximo

as porções com melhor qualidade de material e menor sensibilidade ambiental. A

Secretaria Municipal de Obras deverá observar práticas de manejo adequado do

solo, evitando a retirada excessiva, respeitando limites operacionais e mantendo

registro das frentes de serviço e das intervenções realizadas, de modo a permitir o

acompanhamento e eventual correção de procedimentos.

12.4. Ao final do período de extração, a Administração deverá prever ações de

readequação da área explorada, incluindo, sempre que possível, o reperfilamento do

terreno, a estabilização de '.aludes e a recomposiçâo ila cobertura vegetal com

espécies adequadas. Essas medidas visam evitar que a exploração de cascalho gere

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l2LZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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12.3. Também são esperados impactos relacionados à geração de poeira e à

movimentação de material particulado durante as atividades de escavação e

transporte, bem como riscos pontuais de vazamento de óleo ou combustível dos

equipamentos. Para mitigar esses efeitos, deverão ser adotadas medidas como a

umidificação da área em dias de maior operação, o planejamento dos trajetos de

caminhões, a manutenÇão preventiva do maquinário e a preservação de faixas de

proteção em torno de eventuais cursos d'água ou nascentes existentes nas

proximidades.
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passivo ambiental permanente, alinhando a atuação do Município aos princípios do

desenvolvimento sustentável, da prevenção de danos e da responsabilidade

ambiental.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE Á CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1"

INCISO XIII

13.1. Diante das informações apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar,

conclui-se que a locação da área rural de 4.000,00 m2, correspondente à parte ideal

do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, no Assentamento Procopialç

mostra-se a solução mais adequada para suprir a necessidade do Município de Três

Barras do Paraná quanto à manutenção e cpnservação da malha viária rural. Â área

permitirá o fornecimento contínuo de cascalho, insumo essencial para a

recuperação das estradas não pavimentadas, especialmente considerando que a

iazida anteriormente utilizada foi totalmente esgotada.

13.2. A inviabilidade de competição resta caracterizada, uma vez que não foram

identificados, na região, outros imóveis que reúnam, ao mesmo tempo,

disponibilidade de cascalho em quantidade e qualidade adequadas, localização

estratégica, facilidade de acesso, regularidade documental e viabilidade operacional.

A singularidade da área selecionada, já avaliada por comissão específica e

tecnicamente conhecida pela Secretaria Municipal de Obras, confere segurança

iurídica, preüsibilidade na execução dos serviços e ganhos logísticos que justificam

a adoção da contratação direta por inexigibilidade.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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13,3. Os aspectos técnicos, ambientais, administrativos e financeiros foram

analisados de forma integrada, demonstrando que o valor de R$ 31.500,00 [trintâ e

um mil e quinhentos reais) é compativel com as características do imóvel, com a

realidade do mercado local e com a relevância do serviço público a ser atendido. As

proüdências necessárias à formalização contratual, à verificação da documentação

do imóvel e do proprietário, bem como os cuidados relativos ao controle da extração
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e à recomposição da área, foram deüdamente planeiados pela Administração, em

consonância com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e

responsabilidade ambiental.

13.4, Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente à contratação da área rural

em referência, recomendando-se o prosseguimento dos trâmites administrativos

para a formalização do contrato de locação. Trata-se de medida necessária e

justificada, voltada à continuidade de serviço público essencial para a população

rural, contribuindo para a melhoria das condições de trafegabilidade, para o

fortâlecimento das atividades produtivas no campo e para a promoção do

desenvolvimento local.

Três Barras do Paraná, 18 de novembro de 2025.

IRA ES

Secretário Municipal de Obras, Viação e Sewiços Rodoviários
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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRÂTADO - Artigo 72,lnciso Vl da Lei N" 14.133/2021

A escolha do contratado para a locação de imóvel rural destinado à extração de

cascalho frrndamenta-se em critérios técnicos, logísticos, jurídicos e administrativos que
demonstram a necessidade e a vantaiosidade da contratação para o Município de Três
Barras do Paraná. A área selecionada possui 4.000,00 m2, localizada na parte ideal do Lote
17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, situada na Linha Procopiak, de
propriedade do senhor João Maria Antunes de Ramos, sendo a única identificada que
reúne simultaneamente formação geológica adequada, volume de cascalho compatível
com a demanda municipal, acesso viário favorável e regularidade documental necessária
para celebração do contrato.

O Município não possui jazida própria e a área anteriormente utilizada para
extração foi totalmente esgotada, tornando imprescindível a locação de uma nova área
aptâ à exploração. Durante o levantamento realizado pela Administração, foram
analisadas outras propriedades rurais, porém verificou-se que a maior parte delas
apresentava solos inadequados, dificuldades logísticas para acesso de caminhôes e

maquinário, ou ausência de documentação regularizada, o que inüabiliza sua utilização
para fins de contratação com o Poder Público. Dessa forma, restou evidenciado que não
há, no território municipal ou em suas adjacências, outro imóvel que apresente condições
equivalentes às da área selecionada.

A área foi avaliada por comissão designada especificamente para essa finalidade,
que, após vistoria técnica, fixou o valor global de R$ 31.500,00 para a exploração do
cascalho até 31 de outubro de 2028, valor considerado compatível com os parâmetros de
mercado e com confratações anteriores realizadas pelo Município. A localização
estratégica da área, próxima às frentes de trabalho da Secretaria Municipal de Obras,
proporciona sigrrificativa redução de custos operacionais, especialmente no que se refere
ao transporte do material, consumo de combustível e horas-máquina, garantindo maior
eficiência e economia na execução dos serviços de manutenção da malha viária rural.

Diante da ausência de outras áreas que atendam às exigências técnicas e iurídicas
necessárias, fica caracterizada a inviabilidade de competição, configurando hipótese de
contrataçâo direta por inexigibilidade. Assim, a escolha do proprietário da.área como
contratado decorre de análise técnica fundamentada, não se tratando de decisão
arbitrária, mas de medida necessária para assegurar a continuidade dos serviços públicos
essenciais, especialmente a manutenção e conservação das estradas rurais do Município.

Três Barras do Paraná, 18 de novembro de 2025.

Lluhhi e
WALDIRANTONIO TODESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoúários

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1, DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEÁ "A"

1.1 LOCAçÃO DE rMÓVEL RURAL SITUADO NO LOTE 17 DA GLEBA N" 04 DA 2a PARTE

DA COLÔNIA ADELAIDE, PARA EXTRAÇÃO DE CASCALHO, COM ÁREA TOTAL DE 4.OOO,OO

M2.

2. QUANTITATTVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO - ARTTGO 6., XXIII, ALíNEA "A

. el"

2,1. A presente contratação abrange a locação de área rural com extensão de 4.000,00 m2,

correspondente à parte ideal do Lote 17 da Gleba O4 da 2z parte da Colônia Adelaide,

situada no Assentamento Procopiak, no Município de Três Barras do Paraná. A área será

destinada exclusivamente à extração de cascalho para manutenção, conservação e

recuperação da malha úária rural, com prazo de exploração previsto até 31 de outubro

d,e2028.

2.2. A metragem de 4.000,00 m2 foi definida com base em levantamentos e vistorias

técnicas, considerando a necessidade de área suficiente para abertura de frente de

serviço, circulação de máquinas e caminhões, estocagem temporária do material e

execução segura das atividades de extração. A dimensão estabelecida mostra-se adequada

para garantir a exploração racional da jazida e o atendimento à demanda municipal

durante o período contratado.

2,3. O valor estimado da contratação foi fixado em R$ 31.500,00 (trinta e um mil e

quinhentos reais), correspondente ao total da locação da área pelo período de exploração

previsto. O montante leva em conta as características do imóvel, a qualidade e quantidade

do cascalho disponível, a localização estratégica em relação às frentes de serviço e a

compatibilidade com contratações similares realizadas no âmbito municipal e regional.

2.4. A despesa decorrente desta contratação será custeada com recursos próprios do

Município de Três Barras do Paraná, por meio de dotação orçamentária ünculada à

§

rr

42 



*r*? "t,\rcf prc{eituta C/frLunkipol de Tsêc Eo$as do parcná
EsraDo Do PAÂANÁ

r'---:rl'

Secretaria Municipal de Obras. A formalização se dará por contrato administrativo de

locação, no qual constarão, de forma clara, as condições de uso da área, o prazo de

vigência, o valor e a forma de pagamento, os limites de exploração, as obrigaçôes das

partes e demais cláusulas necessárias à segurança jurídica e à adequada execução do

obieto.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÂO - ARTIGO 6", TNCTSO Xxrrr, ALÍNEA "8"

3.1. A contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar o fornecimento contínuo

de cascalho, material indispensável para a manutenção, conservação e recuperação das

vias rurais não paümentadas do Município de Três Barras do Paraná. O cascalho

apresenta o melhor desempenho técnico e operacional para esse tipo de serviço,

garantindo estabilidade ao revestimento primário, resistência ao tráfego e eficiência em

condições climáticas adversas, o que torna imprescindível a disponibilidade permanente

de uma área apta à extração.

3.2. Aárea de 4.000,00 m2, localizada na parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da

Colônia Adelaide, foi tecnicamente avaliada e identificada como adequada para

exploração, apresentando características geológicas compatíveis, acesso viário favorável

e condições operacionais que asseguram segurança e eficiência na retirada do material. A

localização estratégica em relação às frentes de trabalho da Secretaria Municipat de Obras

contribui para a redução de custos logísticos, otimização do tempo de deslocamento e

melhor aproveitamento do maquinário municipal.

3.3. A escolha da área está igualmente amparada na inviabilidade de competição, visto

que não foram identificadas outras propriedades que reúnam, de forma simultânea,iazida

disponível, regularidade documental, üabilidade de acesso à condiçôes técnicas

equivalentes. Assim, a contratação direta por inexigibilidade justifica-se pela

singularidade da área e pela necessidade de continuidade dos serrriços públicos

essenciais, garantindo economicidade, eficiência e adequada execução das atiúdades de

infraestrutura rural.
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4. LOCAIS DE PRESTAçÂO DOS SERVIçOS - ARTIGO 40, § 1", INCISO II

4.1. A prestação dos serviços obieto deste Termo de Referência ocorrerá em imóvel rural

localizado na parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, com área

de 4.000,00 m2, situado no Assentamento Procopiak, Município de Três Barras do Paraná.

Trata-se de área rural com cascalheira destinada exclusivamente à extração de cascalho

para fins de manutenção, conservação e recuperação da malha viária rural municipal, em

conformidade com as necessidades da Secretaria Municipal de Obras.

4,2. O local de retirada do material possui acesso viário consolidado, adequado ao tráfego

de máquinas pesadas e caminhões basculantes empregados nas operações de escavação,

carregamento e transporte do cascalho. A localização estratégiia em relação às principais

rotas rurais do Município favorece a redução de tempo de deslocamento, de consumo de

combustível e de desgaste dos equipamentos públicos, conferindo maior eficiência e

economicidade aos serviços a serem executados, sob acompanhamento e fiscalização da

Administração Municipal.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS - ARTTGO 6., XXIII,

ALÍNEA "A"

5.1. 0 contrato de locação da área rural com cascalheira, com metragem total de 4.000,00

m2, localizada na parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da2? parte da Colônia Adelaide, terá

vigência até 31 de outubro d,e 2028, contada a partir da assinatura do instrumento

contratual. Durante esse período, a Administração Municipal estará autorizada a utilizar

a área exclusivamente para extração de cascalho destinado à manutenção, conservação e

recuperação da malha viária rural do Município, observado o limite fisico da jazida

existente e as demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato.

5.2. O valor global da locação será pago em parcela única, após a assinatura do contrato e

apresentação da documentação exigida, conforme prazos e condições que serão definidos

nas cláusulas contratuais, não havendo previsão de quaisquer pagamentos adicionais

durante a vigência. A Secretaria Municipal de Obras deverá manter controle da

quantidade de material extraído ao longo do período, sendo vedada a exploração da área

rdrDi
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após o término da ügência contratual ou esgotamento técnico da jazida, prevalecendo o

que ocorrer primeiro, de modo a garantir a observância ao interesse público, à

economicidade e à adequada utilização do imóvel locado.

6. DESCRIçÃO DA SOrUçÃO COMO TODO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "C"

6.1. A solução proposta consiste na locação de imóvel rural com cascalheira, com área

total de 4.000,00 m2, correspondente à parte ideat do Lote 17 da Gleba 04 da.2a parte da

Colônia Adelaide, situada no Assentamento Procopiak, no Município de Três Barras do

Paraná. A finalidade da contratação é assegurar à Administração Pública o acesso

exclusivo e contínuo a iazida de cascalho, insumo indispensável à manutenção,

conservação e recuperação da malha viária não pavimentada, garantindo melhores

condições de trafegabilidade nas estradas rurais e suporte às atiüdades de transporte

escolar, escoamento da produção agrícola e acesso da população aos serviços públicos.

6.2, A extração do material será executada diretamente pela Secretaria Municipal de

Obras, com utilização de maquinário e equipes próprias, cabendo ao contratado apenas a

cessão da área em condiçôes adequadas para operação. As atividades ocorrerão de forma

planeiada e gradativa, com controle rigoroso da quantidade de cascalho extraído e das

vias beneficiadas, priorizando trechos de maior demanda e regiões mais impactadas por

intempéries. A adoção dessa solução, em área tecnicamente conhecida e.já avaliada

quanto à qualidade do material, proporciona ganhos logísticos, redução de custos

operacionais e maior segurança na execução dos serviços, em consonância com os

princípios da eficiência, economicidade e continuidade da prestação dos serviços públicos

de infraestrutura rural.

7. REQUISTTOS DE CONTRATAÇÃO - ARTTGO 6", XXIII, ALÍNEA "D"

7.1. A contratação exige que o imóvel rural a ser locado esteja devidamente registrado no

Cartório de Registro de Imóveis competente. com matricula atualizada em nome do proponente

e contendo a descrição da área total de 4.000,00 m2, correspondente à parte ideal do Lote 17 da

Gleba 04 da 2" parte da Colônia Adelaide. A regularidade dominial é requisito indispensável
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para a formalização contratual, sendo vedada a locação de áreas sem registro formal, com

titularidade incerta, em litígio ou sujeitas a restrições que comprometam a segurança jurídica

da contratação.

7.2. O proponente deverá apresentar toda a documentação jurídica e Íiscal necessária para

celebração do contrato com a Administração Pública, incluindo documento de identidade e

CPF, certidões negativas perante os órgãos fazendários federal, estadual e municipal, Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDD e demais documentos exigidos pela legislação

vigente. Toda a documentação será submetida à conferência e análise prévia pela

Administração.

7.4. O imóvel deverá permitir a exploração segura e operacional da jazida, sem riscos de

instabilidade, impedimentos ambientais ou limitações que comprometam a execução das

atividades de extração. Caberá ao locador informar previamente qualquer restrição existente na

área, bem como assegurar que não haja impedimentos supervenientes que inviabilizem a

continuidade dos serviços.

7.5. O locador deveú comprometer-se a manter a area disponível, íntegra e acessível durante

todo o período contratual, responsabilizando-se por comunicar imediatamente à Administração

qualquer situação que possa interferir na exploração da jazida ou comprometer o uso contínuo

da área cedida.

L QUALTFTCAÇÃO rÉCrurCe

8.1. Para comprovar a capacidade técnica do proponente à celebração do contrato de

locação, será exigida documentação que comprove a regularidade da posse, a aptidão do

imóvel ao uso pretendido e a inexistência de impedimentos à exploração. Ainda que o

7.3. A área deverá estar totalmente desimpedida, garantindo liwe acesso para máquinas,

caminhões e equipes da Secretaria Municipal de Obras durante toda a vigência contÍatual e o

período autorizado de extração. O locador deverá assegurar condições adequadas de entrada e

circulação, sem impedimentos fisicos, jurídicos ou administrativos, devendo o acesso viário ser

compatível com o tráfego de maquinário pesado utilizado nas operações de escavação e

tÍansporte do cascalho.
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8.2, 0 locador deverá apresentâr matrícula atualizada em seu nome, contendo a descrição

da área de 4.000,00 m2, correspondente à parte ideal do Lote 1.7 da Gleba 04'da 2a parte

da Colônia Adelaide, livre de ônus ou restrições que limitem a exploração. O imóvel deverá

possuir acesso funcional e compatível com caminhões e maquinário pesado utilizados

pela Secretaria Municipal de Obras.

8.3. A viabilidade da iazida será confirmada mediante üstoria técnica da Secretaria

Municipal de Obras, que emitirá parecer quanto à qualidade do cascalho, adequação do

terreno e condições de operação. A vistoria poderá ser formalizada por meio de Ata, com

fotos, croqui e apontamentos essenciais anexados ao processo.

8.4. 0 locador deverá declarar formalmente que autoriza a retirada do material pelo

Município durante o período contratado, sem cobrança adicional após o pagamento único

previsto. O descumprimento dessa obrigação suieitará o proponente às penalidades

contratuais e legais cabíveis.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6", Xxrrr, ALÍNEA "E"

9,1. A execução do objeto ocorrerá mediante cessão do uso da área rural com cascalheira,

com extensão total de 4.000,00 m2, correspondente à parte ideal do Lote 17 da Gleba 04

da 2a parte da Colônia Adelaide, situada no Assentamento Procopiak, zona rural de Três

Barras do Paraná. A contratação será formalizada por contrato administrativo, garantindo

ao Município o uso exclusivo do imóvel até 31 de outubro de 2O28, prazo estabelecido

para a exploração da lazida conforme avaliação técnica.

9.2. A cessão de uso será concretizada mediante pagamento único ao locador, conferindo

à Administração o direito pleno de exploração do material mineral durante o período

autorizado, sem qualquer ingerência do proprietário, desde que observadas todas as

condições contratuais. A extração será executada exclusivamente pela Secretaria

locador não execute serviços especializados, é necessário demonstrar que o imóvel

atende às condições operacionais, logísticas e iurídicas compatíveis com a finalidade

pública.
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Municipal de Obras, com maquinário e mãc de obra próprios, não havendo transferência

de responsabilidade operacional, logística ou ambiental ao contratado.

9.3. A retirada do cascalho ocorrerá de forma planejada, gradual e alinhada às

necessidades de manutenção das estradas rurais. A Secretaria deverá observar critérios

técnicos de segurança, profundidade máxima de escavação, estabilidade do terreno,

logística de circulação de máquinas e aproveitamento racional do recurso mineral. Todos

os volumes extraídos deverão ser registrados internamente, por meio de relatórios

periódicos, controles de carga e, quando possível, georreferenciamento da área.

9.4, Durante toda a ügência da autorização, a área deverá permanecer liwe e acessível

para caminhões e maquinário da Secretaria Municipal de Obras, cabendo ao locador

garantir permanentemente o acesso, inclusive em finais de semana, feriados e situações

emergenciais. O descumprimento dessa obrigação poderá acarretar penalidades

contratuais e demais sanções cabíveis.

9.5. A Secretaria Municipal de Obras deverá elaborar um Plano Simplificado de Extração,

contendo cronograma estimado, definição das frentes de trabalho, métodos de escavação

e orientação sobre o manejo adequado da jazida. Esse plano servirá como referência para

organização das atividades e otimização dos recursos públicos.

9,6. A exploração da área deverá observar medidas básicas de proteção ambiental,

incluindo o controle de poeira, maneio de solo, contenção de declives e precauções para

evitar danos a áreas adiacentes. Caso necessário, poderão ser adotadas ações corretivas

imediatas para garantir a segurança e integridade do terreno.

9.7. A Secretaria Municipal de Obras será responsável pela manutenção mínima dos

acessos internos utilizados durante a extração, realizando pequenos ajustes,

nivelamentos ou compactações, sempre que imprescindíveis para permitir a entrada e

saída de caminhões e máquinas, sem que isso gere qualquer direito indenizâtório ao

locador.
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9.8. Toda e qualquer operação de carregamento, escavação ou transporte deverá ser

conduzida exclusivamente por servidores municipais devidamente autorizados, sendo

vedado o uso da área por terceiros ou para qualquer finalidade alheia ao interesse público.

9,9. A extração se encerrará automaticamente com o atingimento do prazo final ou com o

esgotamento técnico da jazida, prevalecendo o que ocorrer primeiro, mediante

constatação formalizada em relatório emitido pela equipe técnica da Secretaria Municipal

de Obras.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6., § XXIII, ALÍNEA "G"

10.1, O pagamento referente à locação da área rural com cascalheira, com extensão total

de 4.000,00 m2, correspondente à parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da

Colônia Adelaide, será realizado em parcela única, após a assinatura do contrato

administrativo e a apresentação de toda a documentação exigida. Não se aplicam critérios

de medição progressiva por etapas ou por produtividade, uma vez que ó objeto da

contratação consiste exclusivamente na cessão de uso de imóvel rural com jazida mineral

preüamente avaliada, em favor do Município de Três Barras do Paraná.

10,3. A liberação do pagamento ficará condicionada à assinatura do contrato, à

apresentação dos documentos de habilitação exigidos (incluindo certidões de

regularidade fiscal e trabalhista) e à emissão do respectivo documento fiscal ou recibo

pelo locador, quando cabível. Eventuais tributos incidentes sobre o valor recebido serão

de responsabilidade exclusiva do contratado, não cabendo ao Município qualquer

ressarcimento ou pagamento complementar a esse título.

prc{eituca C.tTLunkipal de túc Baccac do porcná
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10.2. O valor global da contratação será de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos

reais), a ser pago diretamente ao proprietário da área por meio de depósito em conta

bancária indicada no contrato, no prazo e condições estabelecidos nas cláusulas

contratuais. Não haverá qualquer pagamento adicional vinculado ao volume efetivamente

extraído, sendo certo que a parcela única quitada no início do aluste remunerará

integralmente a cessão de uso da área durante todo o período autorizado de exploração.
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10,4. O modelo de pagamento em parcela única visa assegurar simplicidade operacional,

transparência na execução da despesa e rastreabilidade dos recursos públicos, facilitando

o registro contábil e o controle interno. A fixação antecipada do valor, sem medições

posteriores, garante previsibilidade orçamentária, segurança jurídica e aderência aos

princípios da legalidade, economicidade e moralidade administrativa que regem a

contratação.

11. CR|TÉRIO DE IULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", TNCISO Xxilr,

ALINEA "H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade INEXIGIBTLIADE DE LICITAçÃO,

fundamentada no Artigo 74, inciso V da Lei N" 74.133 /2021:

Art. 74. É inexigível a licitoção quando inviável a competição, em

especÍal nos casos de:

t...1

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas caractertsdcas de

instalações e de localização tornem necessárÍa sua escolha.

12. DoTAçÃo 0RçAMENTÁRIA - ARTrco 6., xx[t, ALÍryEA "1"

12.1, Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.7 82.0006.2.0 14.000.3.3.90.36.00

. 13. PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVrÇOS

13.1. O prazo de execução dos serviços de extração de oascalho rra área objeto desta contratação

será de ate 3l de outubro de 2O28, contado a partir da assinatura do contrato e da confirmação

do pagamento integral da parcela única pactuada. Esse prazo corresponde ao período autorizado

para utilização da área de 4.000,00 m'?, paíe ideal do Lote l7 da Gleba04 da2 parte da Colônia

{:-.;er'
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Adelaide, destinada exclusivamente à extração de material pétreo pela Administração

Municipal.

13.2. Durante esse período, a Secretaria Municipal de Obras podeni realizar a retirada gradativa

do cascalho, conforme a programação de manutenção das estradas rurais e as demandas

operacionais da pasta. A extração será realizada com servidores, máquinas e equipamentos

próprios, seguindo normas de segunmça, critérios técnicos de estabilidade do terreno e boas

práticas de exploração.

13.3. A autorização concedida pelo proprietíno assegura o uso integral da rírea durante todo o

período estabelecido, sendo vedada qualquer restrição de acesso, interferência ou limitação que

possa comprometer a continuidade das atividades. O contrato conterá cláusula específica

garantindo o direito de uso pleno da alrea logo após o pagamento, incluindo acesso irrestrito

para caminhões e maquin:írio.

13.4. Ao final do prazo ou em caso de esgotamento técnico dajazida antes do término previsto,

a Administração interromperá as atividades de extração, podendo realizar readequações ou

nivelamentos necessários após avaliação técnica. A fixação desse prazo visa garantir o

aproveitamento gradativo e eficiente da jazida, assegurando planejamento, economicidade e

regularidade na execução dos serviços de infraestrutura rural.

\7 14. PENALIDADES

1,4,1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14,1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;
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14,1,5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem

motivo justificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.t.LO, Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei na 12.846, de 1q de agosto de

20L3

14,1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 50 enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

14.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei

as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se jusüficar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30% [tÍinta por cento) do valor contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Múnicípio de Três Barras do

Paraná;

14.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1,9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

52 



{ pre{eituta C/Xlunktoal de rCúa Easros do parcná
ESTADo DO PAÊÂNÁ

c) Impedimento de licitar e contratax, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV V VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.133/2027, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata[ sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administraüvas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, ry V, VI e VII do caput do referido

aftigo que.justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4a deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seisJ anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

14,2.L, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Àrtigo 156, § 7" da Lei N'14.133/2021.

14,2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda

desse valo4 a diferença será descontada da garantia prestâda ou será cobrada

judicialmente.

14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2,4,Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2,5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inümação.

14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contrata4 requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinzel dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

L4.2.6.!, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observaf,, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
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I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta"; oferecer, dar, receber ou solicitat direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitântes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador; visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

ou

sua

e) "Prática obstrutiva": (i) destrui4, falsifica4 alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o obletivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista nas cláusulas deste Edital; [ii) atos cuia intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

(il destruiS falsificac alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista nas cláusulas

deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeçâo.

II - Impor sançôes sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por pmzo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestÍio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou fior meio e um agente, em práticas corruptas,
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16. DA FTSCALTZAçÃO E DA GERÊNCIA - ARTTGO 6", XXIII, ALÍNEA "F"

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará

o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo lL7 c/c

Artigo 7' da Lei Federal N' t4.L33 /2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

16.1.1. Ficam designado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secreúrio Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF n0 906.IiXX.XXX-59.

16.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF n" 50 2 JüX.XXX- 15, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Deparramento de Meio

Ambiente, CPF n" 104.)O(X.§X-67, fiscal suplente da Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente.

16.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior; o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execuçãó conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstruüvas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.
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caso singula[ omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitaç antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste

Contrato,

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRA'IADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,

o fornecedor; sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato

dos preluízos apurados e imputados às falhas em suas atividades

Três Barras do Paraná, 1.8 de novembro de 2025.

D D
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoüários

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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Três Barras do Paraná, 18 de novembro de 2025.

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

GERSO CISCO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 1235-1212 - CEP 85485-0O3 - Três BarÍas do Paraná - PR
CN PJ 78.I 21.936/0001-68 - Email: pref êitura@tresbarras.pÍ.gov.br

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a LOCAÇÂO Oe IUÓVel, RURal,

struADo No LorE 17 DA GLEBA N.04 DA za pARTE ol cotônn ADELAIDE, pARA

rxrneçÃo DE CASCALHo, copr ÁREe rorAl DE 4.000,00 M'z, ApRovo o rERMo DE

RfffnÊftCn, nos moldes do Artigo 28 § 2" do Decreto Municipal N' 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei N' '!.4.133 /2021.
Após, volte-me conclusos.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N" XXl2025

Artigo74, inciso V da LeiN" L4.133/2OZl

OBJETO

LOCAÇÃO DE IMÓVEL RURAL SITUADO NO LOTE 17 DA GLEBA N. 04 DA 2a PARTE DA

coLÔNIA ADELAIDE, PARA EXIRAÇÃO DE CASCALHO, COM ÁREA TOTAL DE 4.000,00 M'z

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais)

NOS TERMOS DA LEr N' L4.1.33/202r E DEMATS LEGTSLAÇÕES APLICÁVErS
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MTNUTA DO TERMO DE TNEXTGIBILIDADE N'XX/2025
pRocEsso ADMrNrsrRATrvo N" llo / 2o2s

1. DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por obieto a tocAçÃo DE IMÓvEt RURAL SITUADo

NO LOTE 17 DA GLEBA N' 04 DA 2A PARTE DA COLÔNIA ADEUTIDE, PARA EXTRÁçÃO

DE CASCAIHO, COM ÁREA TOTAL DE 4,OOO,OO M,.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem por objeto a locação de imóvel rural situado na parte ideal

do Lote 17 da Gteba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, com área total de 4.000,00 m2,

localizado na Linha Procopialç Município de Três Barras do Paraná. A finalidade é üabili-

zar a extração de cascalho pela Administração Pública, insumo indispensável para a ma-

nutenção, conservação e recuperação da malha viária rural, cuja utilização é contínua e

essencial ao transporte escolar, ao escoamento da produção agrícola e ao deslocamento

da população residente na zona rural.

2.2. A necessidade de contratação decorre do esgotamento completo da área anterior-

mente utilizada para a extração de cascalho, o que tornou imprescindível a busca de novo

imóvel que reunisse condições geológicas, operacionais, logísticas e documentais adequa-

das. Após levantamentos, análises técnicas e üstoria presencial realizadas pela Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos verificou-se que o imóvel descrito é o único

que apresenta jazida com volume e qualidade compatíveis com as necessidades da Admi-

nistração, além de possuir localização estratégica, acesso favorável ao tráfego de máqui-

nas e caminhões e documentação plenamente regular.

2.3. A vistoria técnica realizada pela equipe da Secretaria Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos confirmou que a área oferece cascalho de qualidade adequada às obras

de infraestrutura viária, com topografia favorável e condições operacionais seguras. O le-

vantamento de mercado demonstrou que não existem, no rnunicípio ou em seu entorno

imediato, outras propriedades que reúnam simultaneamente formação geológica apro-

priada, disponibilid:de de material em quantidade suficiente, acessibilidade, segurança

Página 2 de 51
Av. Brasil, 245 - Fonê/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paíaná - pR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail; liciiacao ras.Dr.qov.br
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jurídica e viabilidade logística para operação. A singularidade do imóvel, associada à inü-

abilidade de competição com outros fornecedores, caracteriza hipótese de inexigibilidade

de licitação por se tratar de imóvel cula localização e características tornam necessária

sua escolha, nos termos da legislação vigente.

2.4. Diante do exposto, a contratação direta mostra-se plenamente justificada, represen-

tando a solução mais eficiente, econômica e adequada para assegurar o fornecimento con-

tínuo de material pétreo indispensável à manutenção das estradas rurais. A medida está

alinhada aos objetivos da administração, respaldada pelo estudo técnico preliminar, pela

análise iurídica e pela documentação constante dos autos, garantindo a continuidade dos

serviços públicos essenciais à infraestrutura rural do Município de Três Barras do Paraná.

3. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRÂTADO

3.2, O Município não possui jazida própria e a área anteriormente utilizada para extração

foi totalmente esgotada, tornando imprescindível a locação de uma nova área apta à

exploração. Durante o levantamento realizado pela Administração, foram analisadas

outras propriedades rurais, porém verificoú-se que a maior parte delas apresentava solos

inadequados, dificuldades logísticas para acesso de caminhões e maquinário, ou ausência

de documentação regularizada, o que inviabiliza sua utilização para fins de contratação

com o Poder Público. Dessa forma, restou eüdenciado que não há, no território municipal

3.1, A escolha do contratado para a locação de imóvel rural destinado à extração de

cascalho fundamenta-se em critérios técnicos, logísticos, jurídicos e administrativos que

demonstram a necessidade e a vantajosidade da contratação para o Município de Três

Barras do Paraná. A área selecionada possui 4.000,00 m2, localizada na parte ideal do Lote

17 da Gleba O4 da 2? parte da Colônia Adelaide, situada na Linha Procopia[ de

propriedade do senhor joão Maria Antunes de Ramos, sendo a única identificada que

reúne simultaneamente formação geológica adequada, volume de cascalho compatível

com a demanda municipal, acesso viário favorável e regularidade documental necessária

para celebração do contrato.

Págiôa 3 dê 5í
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ou em suas adiacências, outro imóvel que apresente condições equivalentes às da área

selecionada.

3.3. A área foi avaliada por comissão designada especificamente para essa finalidade, que,

após vistoria técnica, fixou o valor global de R$ 31.500,00 para a exploração do cascalho

até 31 de outubro de 2028, valor considerado compatível com os parâmetros de mercado

e com contratações anteriores realizadas pelo Município. A localização estratégica da

área, próxima às frentes de trabalho da Secretaria Municipal de Obras, proporciona

significativa redução de custos operacionais, especialmente no que se refere ao transporte

do material, consumo de combustível e horas-máquina, garantindo maior eficiência e

economia na execução dos serviços de manutenção da malha viária rural.

3.4. Diante da ausência de outras áreas que atendam às exigências técnicas e jurídicas

necessárias, fica caracterizada a inviabilidade de competição, configurando hipótese de

contratação direta por inexigibilidade. Assim, a escolha do proprietiírio da área como con-

tratado decorre de análise técnica fundamentada, não se tratando de decisão arbitrária,

mas de medida necessária para assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais,

especialmente a manutenção e conservação das estradas rurais do Município.,

. 4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARÁ CONTRATAÇÂO

4,1. É inexigível a licitação quando houver inüabilidade de competição para aquisição ou

locação de imóvel cuias características de instalações e de localização tornem necessária

sua escolha, in veràrs:

Artigo 74 - É inexigível a lÍcitação quando inviável a competÍção, em

especial nos casos de:

t.. l
V - Aquisição ou locação de imóvel cujas caractertsticas de
instalações e de localização tornem necessdria sua escolha.

§ 5e Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste
artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - Avalioção prévia do bem, do seu estado de conservação, dos
custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de
utilização, e do prazo de amortízação dos investimentos;

Página 4 de 5í
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II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vogos e

disponíveÍs que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser
comprado ou locado pela AdminÍstração e que evidenciem
vantagem para ela.

5. DO VALOR PARA A CONTRATAçÂO

5.1. O valor máximo estimado para este processso soma a importância de R$ 31.500,00

[trinta e um mil e quinhentos reais).

5.2. Os preços serão fixos e irrealusúveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se

a duas casas decimais após a vírgula.

5.3, É vedado o reaiuste de preços durante o pÍazo de validade do Contrato, exceto em

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

6. DA IUSTIFICATIVA DO PREçO

6.1. O valor estimado para a presente contratação direta corresponde ao montante de R$

31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), referente à locação de área rural com ex-

tensão total de 4.000,00 m2 (quatro mil metros quadrados), integrante da parte ideal do

Lote 17 da Gleba 04 da 2ê parte da Colônia Adelaide, situada na Linha Procopiak, no Mu-

nicípio de Três Barras do Paraná, destinada exclusivamente à extração de cascalho para

manutenção, conservação e recuperação da malha viária rural municipal, com prazo de

utilização da jazida até 31 de outubro de 2028.

6.2. A fixação do preço decorreu, inicialmente, de proposta forrnal apresentada pelo pro-

prietário da área, Sr. foão Maria Antunes de Ramos, que indicou o valor de R$ 31.500,00

(trinta e um mil e quinhentos reaisJ para compensar os impactos decorrentes da explora-

ção de cascalho na propriedade. Na sequência, foi realizada avaliação técnica por Comis-

são Especial nomeada por meio da Portaria na 1.225/2025, a qual, após üstoria in loco,

análise da extensão da área, das condições de acesso, da topografia, da qualidade geoló-

gica do material disponível e da viabilidade operacional da extração, atribuiu o valor glo-

bal de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quihhentos reais) à locação da área para todo o

Página 5 de 5í
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período de exploração preüsto, posição esta posteriormente homologada pelo Decreto nq

6.735/2025.

6.3. Na definição do valor, a Comissão adotou critérios objeüvos de proporcionalidade

entre a metragem locada, o horizonte temporal de utilização da área (até 31 de outubro

de 2028), o volume estimado de cascalho a ser extraído, as características logísticas do

imóvel flocalização estratégica em relação às frentes de serviço da Secretaria Municipal

de Obras, facilidade de acesso para caminhões e máquinas pesadas) e os valores pratica-

dos em contratações anteriores pelo próprio Município e em ajustes similares firmados

na região. Constatou-se que o montante proposto se mantém dentro dos parâmetros mé-

dios de mercado para cessão de áreas com finalidade equivalente, revelando-se adequado

à realidade local e ao porte da lazida.

6.4. A continuidade da política pública de locação de área rural para extração de cascalho,

agora em imóvel tecnicamente conhecido, com formação geológica favorável e lo calizaçáo

que reduz custos de deslocamento de equipamentos e consumo de combustível, reforça a

relação de custo-benefício da contratação. A manutenção de uma jazida próxima às prin-

cipais estradas rurais permite maior produtividade das equipes, diminui a necessidade de

intervenções emergenciais e evita gastos adicionais com prospecção de novas áreas, es-

tudos preliminares e adequação de acessos, resultando em solução globalmente mais eco-

nômica e eficiente para o Município.

6.5. Dessa forma, o valor global de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), a ser

pago em parcela única ao proprieúrio da área, mostra-se compatível com os preços de

mercado e foi adequadamente estimado com base em critérios técnicos, econômicos e le-

gais, atendendo ao disposto no arL 23 da Lei ne 14.133 /2021. A contratação em parcela

única simplifica a execução orçamentária, assegura previsibilidade da despesa, facilita o

controle interno e garante à Administração a obtenção de solução vantajosa, segura e efi-

ciente para a continuidade das ações de infraestrutura rural, especialmente no que se re-

fere à conservação e recuperação da malha viária não pavimentada.

Págana 6 de 5í
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Tabela - Síntese do valor da contra âo

7. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

7.1, O pagamento referente à locação da área rural destinada à extração de cascalho, no

valor total de R$ 31.500,00 [trinta e um mil e quinhentos reaisJ, será realizado em parcela

única, em favor do proprietário da área, conforme dados constantes na documentação

apresentada e deüdamente conferida pela Administração. O pagamento ocorrerá após a

formalização do contrato e do recebimento definiüvo dos documentos obrigatórios.

7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, condicionado à apresentação de

toda a documentação exigida, incluindo certidões de regularidade fiscal e trabalhista e a

matrícula atualizada do imóvel, bem como demais documentos comprobatórios previstos

no Termo de Referência.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

8.1. As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta da seguinte

Dotação Orçamentária:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.36.00

9.1. O prazo de vigência da presente contratação se estenderá da data de assinatura do

instrumento contratual até 31 de outubro de 2O28,limitado ao período de utilização da

jazida de cascalho situada na área rural locada, conforme especificações constantes no

Termo de Referência e demais documentos que integram o processo.

Qtd€ Und Valor unlt
ÍRl)

Valor total
íR$)

Item DescriÉo

1

Locação de área rural de 4.000,00 m2, integrante da parte ideal do
Lote 17 da Cleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, situada na
Linha Procopiak, destinada à extração de cascalho até
3L/L0/2028.

1
con-
trato

31.500,00 31.500,00

9. DA vrGÊNCrA E EXECUÇÃO

9.2.O prazo de execução dos serviços de extração de cascalho na área obieto da contrata-

ção coincidirá com o período de vigência contratual, podendo a Administração Municipal

Av. Brasit, 245 - Fone/Fax: (4s) 323s-1212 - cEp B548+ooo - Três Banas do ,"rana - Fff'n"'o"'
CNPJ 76.121.936/000'l€8 - E{rlail: licitâcâo@tresbarras.pr oov.br
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utilizar a área locada de forma contínua e/ou periódica até 31 de outubro de 2028, exclu-

sivamente para a finalidade de extração de material pétreo destinado à manutenção, con-

servação e recuperação da malha viária rural.

10. REQUTSTTOS DE HABTLTTAÇÃO E QUArrFrcAçÃO MÍNIMA NECESSÁRrA

10.1. Para fins de contratação, como forma de Habilitação, será demonstrada pela

apresentação dos seguintes documentos:

10.1.2. Documentos de Identificação do Proprietário;

10.1.3, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresenta-

ção de certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

[RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tribuários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alí-

neas "a", "b" e"c" do parágrafo único do artigo L1 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de

1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas,

por lei, a terceiros;

1O.1.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas [CNDT), conforme Lei

t2.440/20tr;

1O.1.5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede

da licitante;
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9.3. Durante esse período, a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

poderá realizar a retirada gradativa do cascalho, conforme suas demandas operacionais e

programação de manutenção das estradas rurais, utilizando recursos humanos e equipa-

mentos próprios da municipalidade, observando as normas técnicas de seguranÇa, a esta-

bilidade do terreno e a sustentabilidade da exploração.

10.1.1. Matrícula do Imóvel;
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10.1.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede

da licitante.

11. ANEXOS

a) Estudo Técnico Preliminar;

b) Termo de Referência;

c) Razão da Escolha do Contratado;

d) Minuta do Contrato de Locação de Imóvel.

Três Barras do Paraná, X)O( de )fiXX de 2025

Av. Brasit, 24s - FonetFex: (4s) g23s-1212 - cEp 8548s-oo0 - Três Barrâs do paraná - Eâsina 
9 de 5l

CNPJ 78.121.93ô/0001-68 - E-mail: ticitacao@tresbarras.pr.qov.br

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1", INCISO I

1.1. A matha viária rural do Município de Três Barras do Paraná possui extensão

significativa e exerce papel fundamental no deslocamento de moradores, no transporte

escolar, no acesso às propriedades rurais e no escoamento da produção agrícola. Por se

tratar, em sua maioria, de estradas não paümentadas, a adequada conservação dessas

vias depende do uso contínuo de cascalho, material indispensável para garantir

trafegabilidade, segurança e maior durabilidade ao revestimento primário das estradas.

1.2. O Município não dispõe de jazida própria para fornecimento de cascalho, razão pela

qual, ao longo do tempo, tem recorrido à locação de áreas particulares para a extração do

material, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e continuidade do

serviço público. A demanda por cascalho é permanente, abrangendo tanto serviços

rotineiros, quanto intervenções emergenciais em estradas ücinais, acessos a

propriedades rurais e demais vias de interesse coletivo.

1.3. A área anteriormente locada para exploração de cascalho foi totalmente utilizada,

tornando-se esgotada e inviável para continuidade da extração. Diante desse cenário,

tornou-se necessária a identificação de nova área tecnicamente adequada, de.fácil acesso

e situada em região estratégica, de modo a assegurar o suprimento contínuo de material

para a manutenção da malha viária rural do Município.

1.4. Após üstoria e avaliação técnica, foi identificada como apta para exploração de

cascalho a porção de terreno localizada no Lote 17 da Gleba O4 da 2a parte da Colônia

Adelaide, na Linha Procopiak, com área total de 4.000,00 m2. A área apresenta

características geológicas compatíveis com a extração de cascalho e capacidade de

atendimento da demanda municipal pelo período previsto de utilização, com prazo de

exploração estabelecido até 31 de outubro de 2028.

1.5. A área em questão possui localização favorável em relação às principais frentes de

trabalho da Secretaria Municipal de Obras, contribuindo para a redução de custos

logísticos com transporte e consumo de combustível. Essa condição reforça a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-1212 - CEp 85485-OOO - TÍês Banas do p"r"ná jÉnR'"'o o" u'
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vantaiosidade da contratação, uma vez que o menor deslocamento de máquinas e

caminhões resulta em maior produtividade e melhor aproveitamento dos recursos

públicos.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO II

2.1. A contratação está diretamente alinhada ao planejamento estratégico da

Administração Municipal, em especial ao Programa de Conservação e Recuperação das

Estradas Rurais e às diretrizes estabelecidas para a melhoria da infraestrutura viária do

interior. A disponibilização contínua de cascalho é condição indispensável para o

cumprimento das metas de manutenção de estradas vicinais, acessos a propriedades

rurais, rotas de transporte escolar e vias de escoamento da produção agropecuária.

2.2, Alocação da área para extração de cascalho assegura a conünuidade de uma política

pública !á implementada com resultados positivos, garantindo maior eficiência na

execução dos serviços de conservação das üas rurais e no atendimento às demandas da

população. Dessa forma, a contratação demonstra plena aderência às prioridades da

gestão municipal, contribuindo para o desenvolvimento local, a segurança do tráfego e a

efetivação do interesse público.

3.1, Por se tratar de contratação direta na forma de inexigibilidade, decorrente da

disponibilidade exclusiva de área apta para exploração de cascalho, os requisitos de

contratação concentram-se na comprovação da viabilidade técnica, jurídica e operacional

do imóvel já identificado. O terreno selecionado apresenta formação geológica compatível

1.6, Nesse contexto, a locação do imóvel rural com área de 4.000,00 m2 mostra-se

essencial para garantir a continuidade dos serviços de manutenção e conservação das

estradas rurais do Município de Três Barras do Paraná. A contratação viabilizará o

fornecimento regular de cascalho, assegurando condições adequadas de trafegabilidade,

segurança no transporte escolar, escoamento da produção agrícola e acesso da população

aos serviços públicos essenciais, em estrita observância ao interesse público.

3. REQUTSTTOS DE CONTRATAÇÃO - ARTTGO 18, § 1" INCTSO rrr
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com a extração do material, com jazida suficiente para atender à demanda municipal

durante o período previsto de utilização, assegurando o suprimento contínuo necessário

à manutenção das estradas rurais.

3,2. A área possui localização estratégica para operação, com acesso viário adequado ao

tráfego de caminhões e máquinas pesadas, permitindo a movimentação segura dos

equipamentos utilizados pela Secretaria Municipal de Obras. Sua topografia é favorável às

atiúdades de extração, não apresentando riscos de instabilidade ou limitações

operacionais que comprometam o funcionamento das frentes de trabalho.

3.3. Do ponto de üsta jurídico-adminisffativo, o imóvel deve estar deúdamente

registrado em nome do proprietário proponente, com matrícula atualizada e sem

impedimentos à sua locação. Para formalização da contratação, o proprietário deverá

apresentar documentação completa, incluindo comprovação de propriedade,

documentos pessoais e certidões de regularidade fiscal e trabalhista, garantindo

segurança lurídica à contratação direta.

3.4. A Administração Municipal realizará conferência documental prévia para assegurar

que o contratâdo atende às condições legais necessárias, exigindo certidões válidas

perante os entes federativos e órgãos competentes. Essa análise será complementada por

manifestação jurídica que ateste a adequação da inexigibilidade, eúdenciando a

inüabilidade de competição e a conformidade do processo com os princípios da

legalidade, moralidade, efi ciência e segurança administrativa.

4. ESTIMATTVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO Iv

4.1. A presente contratação tem por obieto a locação de imóvel rural com área total de

4.000,00 m2, correspondente a parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia

Adelaide, situada na Linha Procopiak, no Município de Três Barras do Paraná, destinada

à extração de cascalho para manutenção e conservação das estradas rurais.

4.2, A estimativa da área necessária foi definida a partir de levantamentos técnicos

realizados pela equipe da Secretaria Municipal de Obras, que consideraram o volume
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4,3. A metragem de 4.000,00 m2 foi avaliada como adequada e proporcional às

necessidades operacionais das equipes, garantindo área suficiente para a abertura de

fiente de extração, circulação de máquinas e caminhões, estocagem temporária de

material e execução segura das atividades. A dimensão do imóvel permite distribuir os

pontos de escavação ao longo do tempo, eütando a exaustão localizada do solo e

contribuindo para o melhor aproveitamento da jazida.

4,4. Para assegurar o uso racional do recurso mineral, o volume extraído será

acompanhado e registrado pela Secretaria Municipal de Obras, por meio de controles

internos de carga e transporte, possibilitando o monitoramento do consumo ao longo da

vigência contratual. Esses registros servirão de base para eventuais replanejamentos de

utilização da área e para a prestação de contas da aplicação do material nas estradas

rurais do Município.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

5.1, O levantamento de mercado realizado pela Administração Municipal teve por

finalidade identificar imóveis rurais aptos à locação para extração dê cascalho,

observando simultaneamente a existência de jazida em quantidade e qualidade

suficientes, a localização estratégica em relação às frentes de serviço e a viabilidade

logística para operação e transporte do material. A análise considerou informaçôes

técnicas da Secretaria Municipal de Obras, vistorias em campo e o conhecimento empírico

acumulado pelos servidores responsáveis pela manutenção da malha viária rural.

5,2. Durante o levantamento, foram consideradas propriedades situadas em diferentes

regiões do Município e em seu entorno, buscando-se alternativa que conciliasse potencial

mineral, facilidade de acesso e documentação regular. Verificou-se, entretânto, que a
Página í3 de 5í
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médio de cascalho utilizado nos últimos exercícios e as metas de manutenção previstas

para a malha viária rural. Com base nesses dados, pro,etou-se um consumo anual

aproximado de 3.000 m3 de cascalho, volume considerado suficiente para atender às

demandas rotineiras e emergenciais durante o período de ügência contratual, até 31 de

outubro de 2028.
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maior parte das áreas examinadas apresentava solo predominantemente argiloso ou

arenoso, sem formação rochosa adequada para extração de cascalho, ou localizava-se em

locais de difícil acesso, com declividades acentuadas e ausência de infraestrutura mínima

para o tráfego de caminhões e máquinas pesadas.

5,3. Também foram identificadas propriedades com potencial teórico para exploração de

material pétreo, porém sem situação dominial e documental regularizada junto ao

Cartório de Registro de lmóveis, ou ainda envolvidas em pendências e litígios de natureza

jurídica, o que inviabiliza a formalização de contrato com o Poder Público e contraria os

princípios da legalidade e segurança jurídica.

5.4. Nesse contexto, o imóvel pertencente ao Sr. João Maria Antunes de Ramos,

correspondente a parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, na

Linha Procopiak destacou-se como a única área que reúne, de forma concomitante,

formação geológica favorável, volume estimado compatível com a demanda municipal,

localização estratégica e plena condição logística para extração e transporte do cascalho.

Trata-se de área já vistoriada e tecnicamente conhecida pela equipe da Secretaria de

Obras, o que reduz riscos operacionais e confere maior preüsibilidade à execução do

aiuste.

5.5. Diante desse cenário, conclui-se que não foram identificados, no âmbito do

levantamento de mercado, outros imóveis rurais que atendam, de modo equivalente, aos

requisitos técnicos, logísticos e iurídicos exigidos para a finalidade pretendida. A

singularidade das condições oferecidas pelo imóvel selecionado evidencia a inviabilidade

de competição, premissa que fundamenta a adoção da contratação direta, na forma de

inexigibilidade, a ser detalhada na peça própria de lustificativa.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÂO - ARTIGO 18, § 1', INCISO VI

Páginâ í4 de 5í
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6.1. A estimativa do valor da contratação levou em conta, de forma direta e transparente,

a área total de 4.000,00 m2 a ser locada, correspondente à parte ideal do Lote 17 da Gleba

04 da2a pafte da Colônia Adelaide, na Linha Procopiak. Após visita técnica e avaliação da

Comissão nomeada pela Administração Municipal, foi fixado o valor global de R$
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31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) para todo o perÍodo de exploração

preüsto, até 31 de outubro de 2O28.

6.2. Esse valor foi definido a partir da análise das características da propriedade (acesso,

topografia, qualidade e quantidade do cascalho disponível) e da comparação com

contratações semelhantes realizadas anteriormente pelo próprio Município e por

propriedades da região com finalidades próximas. A quantia fixada foi considerada

compatível com a realidade local, refletindo um ponto de equilíbrio entre a justa

remuneração do proprieuário e a necessidade de economicidade por parte do Poder

Público.

6.3, Na prática, o valor estimado representa um custo razoável diante do beneficio que a

área trará para a manutenção das estradas rurais, especialmente se considerados o ganho

logístico, a proximidade das frentes de serviço e o fato de a iazida já ser conhecida pela

equipe técnica municipal. Isso evita gastos adicionais com prospecção de novas áreas,

estudos preliminares e adaptação de acessos, o que, em termos globais, torna a solução

mais econômica e eficiente.

6.4. Importante ressaltar que a despesa está amparada em dotação orçamentária prevista

para o exercício, garantindo a üabilidade financeira e jurídica da contratação. Dessa

forma, a estimativa de R$ 31.500,00 mostra-se adequada, iustificável e alinhada aos

princípios da razoabilidade, da vantaiosidade e da boa gestão dos recursos públicos,

assegurando ao Município uma fonte regular de cascalho essencial para a conservação da

malha viária rural.

^ 7. DESCRIçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1. TNCISO vlr

7.1. A solução proposta consiste na locação de imóvel rural com área total de 4.000,00 m2,

correspondente à parte ideal do Lote 1.7 da Gleba O4 da 2a parte da Colônia Adelaide, na

Linha Procopiak, destinado exclusivamente à extração de cascalho para manutenção da

malha üária rural do Município de Três Barras do Paraná. A área iá é tecnicamente

conhecida pela Secretaria Municipal de Obras, apresenta material de qualidade

compatível com as necessidades operacionais e esEí situada em local estratégico,

Av. Brasit, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEp 85485-OOO - Três Berres do 
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garantindo economia logística e maior eficiência no deslocamento de maquinário e

caminhões.

7 .2. A extração será executada com maquinário próprio do Município, conforme

cronograma estabelecido pela Secretaria de Obras, seguindo boas práticas operacionais e

ambientais, O controle da retirada será realizado internamente, assegurando que o

material seja destinado exclusivamente às vias públicas. Dessa forma, a locação da área

representa uma solução técnica, segura e economicamente vantaiosa, garantindo

continuidade e regularidade nos serviços eisenciais de conservação das estradas rurais,

fundamentais para o transporte escolar, acesso a servrços públicos e escoamento da

produção agrícola.

8. IUSTIFICATM PARA PARCEIITMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - AnrtCO 18, o 1o

INCISO VIII

8.1. A contratação refere-se à locação de um único imóvel rural, indiüsível para fins prá-

ticos e operacionais, correspondente à área de 4.000,00 m2 da parte ideal do Lote 17 da

Gleba 04 da 2ê parte da Colônia Adelaide, destinada exclusivamente à extração de casca-

lho. Por se tratar de uma área fisica contínua, necessária à circulação de máquinas, à aber-

tura de frente de serviço e ao manejo seguro do material, o fracionamento do objeto não

se mostra técnica nem economicamente viável, pois limitaria a mobilidade das equipes,

aumentaria custos operacionais e poderia comprometer a eficiência da extração. Além

disso, não se trata de bens ou serviços que possam ser divididos em itens ou lotes inde-

pendentes, mas de uma única área geograficamente delimitada, cuja utilização plena de-

pende da integralidade de sua ocupação. Assim, conclui-se que a contratáção deve ocorrer

em parcela única, sem qualquer tipo de parcelamento.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1'INCISO IX

9.1. Com a locação da área rural de 4.000,00 m2, destinada à extração de cascalho no Lote

17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, o Município de Três Barras do Paraná

pretende garantir a regularidade e a continuidade dos serviços de conservação e

recuperação das estradas rurais. A disponibilização de cascalho em quantidade suficiente
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permitirá melhorar a trafegabilidade das vias não paümentadas, reduzindo atolamentos,

interrupções de transporte escolar, dificuldades de acesso a serviços de saúde e

problemas no escoamento da produção agropecuária. Espera-se, ainda, maior

durabilidade das intervenções realizadas, com diminuição de ações emergenciais e

melhor aproveitamento dos recursos públicos aplicados na manutenção da malha viária

rural.

9.2, Outro resultado relevante é a redução de custos operacionais e o aumento da

eficiência das equipes da Secretaria Municipal de Obras, em razão da localização

estratégica da área, próxima às frentes de serviço e com fácil acesso para máquinas e

caminhões. Isso implica menor consumo de combustível, economia em horas-máquina e

racionalização do tempo de execução das obras. De forma ampliada, a contratação

contribui para a valorização das comunidades rurais, reforçando a presença do poder

público, estimulando o desenvolvimento local e criando condições mais favoráveis para

as políticas públicas de agricultura, educação, saúde e transporte, com reflexos positivos

no dia a dia da população do interior.

10. PROVTDÊNCTAS A SEREM TOMADAS pEUt ADMTNISTRAÇÃO - ARTTGO 18, § 1", TNCISO

x

10.1. Para a efetivação da locação da área rural de 4.000,00 m2, parte ideal do Lote 17 da

Gleba 04 da 2e parte da Colônia Adelaide, a Administração Municipal deverá instaurar e

conduzir o processo administraüvo de contratação direta, na forma de inexigibilidade, em

conformidade com a Lei ne 14.133 /2021.. Esse procedimento deverá estar devidamente

instruído com o Estudo Técnico Preliminar, a justificativa da inexigibilidade, o documento

de formalização de demanda, o parecer jurídico e demais peças exigidas, culminando na

elaboração e assinatura do contrato administrativo de locação, com cláusulas claras sobre

objeto, vigência, forma de uso da área, responsabilidades das partes, valor, forma de

pagamento, fiscalização e hipóteses de rescisão.

7O.2, Caberá à Administração, antes da assinatura do contrato, promover a conferência

da documentação do imóvel e do proprietário, incluindo matrícula imobiliária atualizada,
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10.3, Após a formalização contratual, competirá à Secretaria Municipal de Obras, Viação

e Serviços Urbanos elaborar e executar o plano de uso da área locada, definindo

cronograma de extração, organização das frentes de trabalho, alocação de maquinário e

forma de acompanhamento técnico das atividades. Deverão ser adotados controles

internos para registro da retirada e aplicação do cascalho nas estradas rurais, garantindo

que o material seia utilizado exclusivamente em vias públicas do Municífio e que a

exploração ocorra de forma segura, planejada e alinhada às boas práticas operacionais e

ambientais.

11. CONTRÁTAÇOES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1' INCISO XI

11,1. A contratação em análise, referente à locação de imóvel rural destinado à extração

de cascalho, possui natureza autônoma e finalidade específica, voltada exclusivamente à

cessão de uso da área em favor do Município para nlanutenção da malha üária rural. Seu

objeto é claramente delimitado e não depende da celebração de outros contratos para que

produza efeitos, não havendo vínculo de obrigatoriedade com contratações simultâneas

ou subsequentes.

comprovação de titularidade e certidôes de regularidade fiscal e trabalhista, observando-

se as exigências legais aplicáveis. Esses documentos deverão ser iuntados aos autos do

processo e analisados pelos setores competentes, de modo a assegurar a segurança

iurídica da contratação e o atendimento aos princípios da legalidade, moralidade,

transparência e controle interno.

11.2. As atividades decorrentes da disponibilização da área serão executadas com estru-

tura própria da Administração, utilizando maquinário, servidores e insumos iá disponí-

veis ou rotineiramente empregados pela Secretaria Municipal de Obras. Não há previsão

de subcontratações diretamente vinculadas à execução Co obieto principal, tampouco de

contratos acessórios cuja existência condicione ou interfira na plena execução da finali-

dade da locação.

12. DESCR!ÇÂO DE POSSÍVErS TMPACTOS AMBTENTAIS - ARTIGO 18, § 1" INCTSO Xtl

pcefeituca C/Lunklpal de Lúc 8arat do. pacaná
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12.1, A extração de cascalho em área rural, ainda que em escala moderada e voltada ao

interesse público, pode gerar impactos ambientais que precisam ser preüâmente reco-

nhecidos e acompanhados pela Administração. Entre os efeitos mais comuns, destacam-

se a alteração da topografia do terreno, o rebaixamento do nível do solo, a exposição de

camadas geológicas inferiores e a remoção de cobertura vegetal superficial. Se não forem

bem planeiadas, essas intervenções podem favorecer processos erosivos, instabilidade de

taludes e alteração do equilíbrio físico da área.

12.2.No caso da área de 4.000,00 m'a ser locada, parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da

2ê parte da Colônia Adelaide, a extração deverá concentrar-se em setores previamente

definidos como tecnicamente viáveis, buscando aproveitâr ao máximo as porções com

melhor qualidade de material e menor sensibilidade ambiental. A Secretaria Municipal de

Obras deverá observar práticas de manejo adequado do solo, evitando a retirada exces-

siva, respeitando limites operacionais e mantendo registro das frentes de serviço e das

intervenções realizadas, de modo a permitir o acompanhamento e eventual correção de

procedimentos.

12.3. Também são esperados impactos relacionados à geração de poeira e à movimenta-

ção de material particulado durante as atiúdades de escavação e transporte, bem como

riscos pontuais de vazamento de óleo ou combustível dos equipamentos. Para mitigar es-

ses efeitos, deverão ser adotadas medidas como a umidificação da área em dias de maior

operação, o planelamento dos trajetos de caminhões, a manutenção preventiva do maqui-

nário e a preservação de faixas de proteção em torno de eventuais cursos d'água ou nas-

centes existentes nas proximidades.

12,4. Ao final do período de extração, a Administração deverá prever ações de readequa-

ção da área explorada, incluindo, sempre que possível, o reperfilamento do terreno, a es-

tabilização de taludes e a recomposição da cobertura vegetal com espécies adequadas.

Essas medidas visam evitar que a exploração de cascalho gere passivo ambiental perma-

nente, alinhando a atuação do Município aos princípios do desenvolvimento sustentável,

da prevenção de danos e da responsabilidade ambiental.
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^ 13. POSTCTONAMENTO CONCLUSWO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO

XIII

13.1, Diante das informações apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se

que a locação da área rural de 4.000,00 m2, correspondente à parte ideal do Lote 17 da

Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, na Linha Procopiak, mostra-se a solução mais

adequada para suprir a necessidade do Município de Três Barras do Paraná quanto à ma-

nutenção e conservação da malha viária rural. A área permitirá o fornecimento contínuo

de cascalho, insumo essencial para a recuperaçào das estradas não paümentadas, especi-

almente considerando que a iazida anteriormente utilizada foi totalmente esgotada.

13.2. A inviabilidade de competição restâ caracterizada, uma vez que não foram identifi-

cados, na região, outros imóveis que reúnam, ao mesmo tempo, disponibilidade de casca-

lho em quantidade e qualidade adequadas, localização estratégica, facilidade de acesso,

regularidade documental e viabilidade operacional. A singularidade da área selecionada,

iá avaliada por comissão específica e tecnicamente conhecida pela Secretaria Municipal

de Obras, confere segurança jurídica, previsibilidade na execução dos serviços e ganhos

logísticos que justificam a adoção da contratação direta por inexigibilidade.

13.3, Os aspectos técnicos, ambientais, administrativos e financeiros foram analisados de

forma integrada, demonstrando que o valor de R$ 31.500,00 ftrinta e um mil e quinhentos

reais) é compatível com as características do imóvel, com a realidade do mercado local e

com a relevância do serviço público a ser atendido. As proüdências necessárias à forma-

lização contratual, à verificação da documentação do imóvel e do proprietário, bem como

os cuidados relativos ao controle da extração e à recomposição da área, foram devida-

mente planejados pela Administração, em consonância com os princípios da legalidade,

efi ciência, economicidade e responsabilidade ambiental.

13.4. Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente à contratação da área rural em

referência, recomendando-se o prosseguimento dos trâmites administrativos para a

formalização do contrato de locação. Trata-se de medida necessária e justificada, voltada

à continuidade de serviço público essencial para a população rural, contribuindo para a
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melhoria das condições de trafegabilidade, para o fortalecimento das atividades

produtivas no campo e para a promoção do desenvolvimento local.
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIçÂO DO OBJETO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "A"

1.1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL RURAL SITUADO NO LOTE 17 DA GLEBA N" 04 DA 2a PARTE

DA COLÔNrA ADELATDE, PARA EXTRAÇÂO DE CASCALHO, COM Ánee TOrel Oe

4.000,00 M'z.

2. QUANTTTATTVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", XXIII, AIÍNEA
,,A 

C I"

2.1. A presente contratação abrange a locação de área rural com extensão de 4.000,00 m2,

correspondente à parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da2? parte da Colônia Adelaide, si-

tuada na Linha Procopiak, no Município de Três Barras do Paraná. A área será destinada

exclusivamente à extração de cascalho para manutenção, conservação e recuperação da

malha üária rural, com prazo de exploração previsto até 31 de outubro de 2028.

2,2. A metragem de 4.000,00 m' foi definida com base em levantamentos e vistorias

técnicas, considerando a necessidade de área suficiente para abertura de frente de

serviço, circulação de máquinas e caminhões, estocagem temporária do material e

execução segura das atividades de extração. A dimensão estabelecida mostra-se adequada

para garantir a exploração racional da jazida e o atendimento à demanda municipal

durante o período contratado.

2,3. O valor estimado da contratação foi fixado em R$ 31.500,00 (trinta e um mil e

quinhentos reais), correspondente ao total da locação da área pelo período de exploração

preüsto. O montante leva em conta as características do imóvel, a qualidade e quantidade

do cascalho disponível, a localização estratégica em relação às frentes de serviço e a

compatibilidade com contratações similares realizadas no âmbito municipal e regional.
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2.4. A despesa decorrente desta contratação será custeada com recursos próprios do

Município de Três Barras do Paraná, por meio de dotação orçamentária vinculada à

Secretaria Municipal de Obras. A formalização se dará por contrato administrativo de

locação, no qual constarão, de forma clara, as condições de uso da área, o prazo de
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ügência, o valor e a forma de pagamento, os limites de exploração, as obrigações das

partes e demais cláusulas necessárias à segurança jurídica e à adequada execução do

obieto.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", INCISO XXIII, ALíNEA "8"

3.1, A contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar o fornecimento continuo

de cascalho, material indispensável para a manutenção, conservação e recuperação das

vias rurais não paümentadas do Município de Três Barras do Paraná. O cascalho apre-

senta o melhor desempenho técnico e operacional para esse tipo de serviço, garantindo

estabilidade ao revestimento primário, resistência ao tráfego e eficiência em condiçôes

climáticas adversas, o que torna imprescindível a disponibilidade permanente de uma

área apta à extração.

3.2, A área de 4.000,00 m2, localizada na parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da

Colônia Adelaide, foi tecnicamente avaliada e identificada como adequada para

exploração, apresentândo características geológicas compatíveis, acesso viário favorável

e condições operacionais que asseguram segurança e eficiência na retirada do material. A

localização estratégica em relação às frentes de trabalho da Secretaria Municipal de Obras

contribui para a redução de custos logísticos, otimização do tempo de deslocamento e

melhor aproveitamento do maquinário municipal.

3.3. A escolha da área está igualmente amparada na inviabilidade de competição, visto

que não foram identificadas outras propriedades que reúnam, de forma simultânea, iazida

disponível, regularidade documental, viabilidade de acesso e condições técnicas

equivalentes. Assim, a contratação direta por inexigibilidade iustifica-se pela

singularidade da área e pela necessidade de continuidade dos serviços públicos

essenciais, garantindo economicidade, eficiência e adequada execução das atividades de

infraestrutura rural.

4. LOCAIS DE PRESTAçÁO DOS SERVIÇOS - ARTIGO 40, § 1", TNCTSO II
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4,1. A prestação dos serviços obieto deste Termo de Referência ocorrerá em imóvel rural

localizado na parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, com área

de 4.000,00 m2, situado na Linha Procopiak, Município de Três Barras do Paraná. Trata-

se de área rural com cascalheira destinada exclusivamente à extração de cascalho para

fins de manutenção, conservação e recuperação da malha viária rural municipal, em

conformidade com as necessidades da Secretaria Municipal de Obras.

5.1. O contrato de locação da área rural com cascalheira, com metragem total de 4.000,00

m2, localizada na parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, terá

vigência até 31 de outubro de 2028, contada a partir da assinatura do instrumento

contratual. Durante esse período, a Administração Municipal estará autorizada a utilizar

a área exclusivamente para extração de cascalho destinado à manutenção, conservação e

recuperação da malha viária rural do Município, observado o limite físico da jazida

existente e as demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato.

5.2. O valor global da locação será pago em parcela única, após a assinatura do contrato e

apresentação da documentação exigida, conforme prazos e condições que serão definidos

nas cláusulas contratuais, não havendo previsão de quaisquer pagamentos adicionais

durante a ügência. A Secretaria Municipal de Obras deverá manter controle da

quantidade de material exraído ao longo do período, sendo vedada a exploração da área

após o término da vigência contratual ou esgotamento técnico da lazida, preíalecendo o

O=.=

4.2. O local de retirada do material possui acesso viário consolidado, adequado ao tráfego

de máquinas pesadas e caminhões basculantes empregados nas operações de escavação,

carregamento e transporte do cascalho. A localização estratégica em relação às principais

rotas rurais do Município favorece a redução de tempo de deslocamento, de consumo de

combustível e de desgaste dos equipamentos públicos, conferindo maior eficiência e

economicidade aos serviços a serem executados, sob acompanhamento e fiscalização da

Administração Municipal.

5. PRAZO DE VALTDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIçOS - ARTIGO 6" XXIII,

ALÍNEA'A"
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que ocorrer primeiro, de modo a garantir a observância ao interesse público, à

economicidade e à adequada utilização do imóvel locado.

6. DESCRIçÃO DA SOrUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 6", XX[I, ALÍNEA "C"

6,1. A solução proposta consiste na locação de imóvel rural com cascalheira, com área

total de 4.000,00 m2, correspondente à parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da

Colônia Adelaide, situada na Linha Procopiak, no Municipio de Três Barras do Paraná. A

finalidade da contratação é assegurar à Administração Pública o acesso exclusivo e contí-

nuo a jazida de cascalho, insumo indispensável à manutenção, conservação e recuperação

da malha viária não paümentada, garantindo melhores condições de trafegabilidade nas

estradas rurais e suporte às atiüdades de transporte escolar, escoamento da produção

agrícola e acesso da população aos serviços públicos.

7. REQUISTTOS DE CONTRATAçÃO - enrICO 6., XXIII, ALÍNEA "D"

7.1. A contratação exige que o imóvel rural a ser locado esteja devidamente registrado no

Cartório de Registro de Imóveis competente, com matrícula atualizada em nome do

proponente e contendo a descrição da área total de 4.000,00 m2, correspondente à parte

ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da colônia Adelaide. A regularidade dominial é

requisito indispensável para a formalização contratual, sendo vedada a locação de áreas

Av. Brasit, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - cEp BS4B5-Ooo - Três Banas do ,"rana 
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6.2, A extração do material será executada diretamente pela Secretaria Municipal de

Obras, com utilização de maquinário e equipes próprias, cabendo ao contratado apenas a

cessão da área em condifões adequadas para operação. As atiüdades ocorrerão de forma

planelada e gradativa, com controle rigoroso da quantidade de cascalho extraído e das

vias beneficiadas, priorizando trechos de maior demanda e regiões mais impactadas por

intempéries. A adoção dessa solução, em área tecnicamente conhecida e já avaliada

quanto à qualidade do material, proporciona ganhos logísticos, redução de custos

operacionais e maior segurança na execução dos serviços, em consonância com os

princípios da eficiência, economicidade e continuidade da prestação dos serviços públicos

de infraestrutura rural.

83 



{
pceÍeituca C/Tl,unictpal de (ús Eotcos do pamná

ESTADO DO PARÂNÁ_.ir{j--r:}'

7.2. O proponente deverá apresentar toda a documentação iurídica e fiscal necessária

para celebração do contrato com a Administração Pública, incluindo documento de

identidade e CPF, certidões negativas perante os órgãos fazendários federal, estadual e

municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e demais documentos

exigidos pela legislação vigente. Toda a documentação será submetida à conferência e

análise préüa pela Administração.

7,3. A área deverá estar totalmente desimpedida, garantindo livre acesso para máquinas,

caminhões e equipes da Secretaria Municipal de Obras durante toda a vigência contratual

e o período autorizado de extração. O locador deverá assegurar condições adequadas de

entrada e circulação, sem impedimentos físicos, jurídicos ou administrativos, devendo o

acesso viário ser compatível com o tráfego de maquinário pesado utilizado nas operações

de escavação e transporte do cascalho.

7.4. O imóvel deverá permitir a exploração segura e operacional da iazida, sem riscos de

instabilidade, impedimentos ambientais ou limitações que comprometam a execução das

atividades de extração. Caberá ao locador informar previamente qualquer restrição

existente na área, bem como assegurar que não haja impedimentos supervenientes que

inviabilizem a continuidade dos serviços.

7.5. O locador deverá comprometer-se a manter a área disponível, íntegra e acessível

durante todo o período contratual, responsabilizando-se por comunicar imediatamente à

Administração qualquer situação que possa interferir na exploração da jazida ou

comprometer o uso contínuo da área cedida.

8. QUALIFICAçÃO TÉCNICA
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sem registro formal, com titularidade incerta, em litÍgio ou suieitas a restrições que

comprometam a segurança iurídica da contratação.

8.1. Para comprovar a capacidade técnica do proponente à celebração do contrato de lo-

cação, será exigida documentação que comprove a regularidade da posse, a aptidão do
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imóvel ao uso pretendido e a inexistência de impedimentos à exploração. Ainda que o 1o-

cador não execute serviços especializados, é necessário demonstrar que o imóvel atende

às condições operacionais, logísticas e iurídicas compatíveis com a finalidade pública.

8.3. A viabilidade da jazida será confirmada mediante vistoria técnica da Secretaria Mu-

nicipal de Obras, que emitirá parecer quanto à qualidade do cascalho, adequação do ter-

reno e condições de operação. A vistoria poderá ser formalizada por meio de Ata, com

fotos, croqui e apontamentos essenciais anexados ao processo.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBIETO - ARTTGO 6", XXIII, ALíNEA "E"

9.1, A execução do obieto ocorrerá mediante cessão do uso da área rural com cascalheira,

com extensão total de 4.000,00 m2, correspondente à parte ideal do Lote L7 da Gleba 04

da 2a parte da Colônia Adelaide, situada na Linha Procopiak, zona rural de Três Barras do

Paraná. A contratação será formalizada por contrato administrativo, garantindo ao

Município o uso exclusivo do imóvel até 31 de outubro de 2028, prazo estabelecido para

a exploração da jazida conforme avaliação técnica.

9.2. A cessão de uso será concretizada mediante pagamento único ao locador, conferindo

à Administração o direito pleno de exploração do material mineral durante o período

autorizado, sem qualquer ingerência do proprietário, desde que observadas todas as
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8.2. O locador deverá apresentar matrícula atualizada em seu nome, contendo a descrição

da área de 4.000,00 m2, correspondente à parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte

da Colônia Adelaide, livre de ônus ou restrições que limitem a exploração. 0 imóvel deverá

possuir acesso funcional e compatível com caminhões e maquinário pesado utilizados

pela Secretaria Municipal de Obras.

8.4. O locador deverá declarar formalmente que autoriza a retirada do material pelo Mu-

nicípio durante o período contratado, sem cobrança adicional após o pagamento único

previsto. O descumprimento dessa obrigação sujeitará o proponente às penalidades con-

tratuais e legais cabíveis.
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condições contratuais. A extração será executada exclusivamente pela Secretaria

Municipal de Obras, com maquinário e mâo de obra próprios, não havendo transferência

de responsabilidade operacional, logística ou ambiental ao contratado.

9,3. A retirada do cascalho ocorrerá de forma planejada, gradual e alinhada às

necessidades de manutenção das estradas rurais, A Secretaria deverá observar critérios

técnicos de segurança, profundidade máxima de escavação, estabilidade do terreno,

logística de circulação de máquinas e aproveitamento racional do recurso mineral. Todos

os volumes extraídos deverão ser registrados internamente, por meio de relatórios

periódicos, controles de carga e, quando possível, georreferenciamento da área.

9,4. Durante toda a ügência da autorização, a área deverá permanecer livre e acessível

para caminhões e maquinário da Secretaria Municipal de Obras, cabendo ao locador

garantir permanentemente o acesso, inclusive em finais de semana, feriados'e situações

emergenciais. O descumprimento dessa' obrigação poderá acarretar penalidades

contratuais e demais sanções cabíveis.

9,5. A Secretaria Municipal de Obras deverá elaborar um Plano Simplificado de Extração,

contendo cronograma estimado, definição das frentes de trabalho, métodos de escavação

e orientação sobre o manejo adequado da jazida. Esse plano servirá como referência para

organização das atiüdades e otimização dos recursos públicos.

9.6, A exploração da área deverá observar medidas básicas de proteção ambiental,

incluindo o controle de poeira, manejo de solo, contenção de declives e precauções para

evitar danos a áreas adjacentes. Caso necessário, poderão ser adotadas ações corretivas

imediatas para garantir a segurança e integridade do terreno.

9.7. A Secretaria Municipal de 0bras será responsável pela manutenção mínima dos

acessos internos utilizados durante a extração, realizando pequenos ajustes,

nivelamentos ou compactações, sempre que imprescindíveis para permitir a entrada e

saída de caminhões e máquinas, sem que isso gere qualquer direito indenizatório ao

locador.
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9,8. Toda e qualquer operação de carregamento, escavação ou transporte deverá ser

conduzida exclusivamente por servidores municipais deüdamente autorizados, sendo

vedado o uso da área por terceiros ou para qualquer finalidade alheia ao interesse público.

9.9. A extração se encerrará automaticamente com o atingimento do prazo final ou com o

esgotamento técnico da jazida, prevalecendo o que ocorrer primeiro, mediante

constatação formalizada em relatório emitido pela equipe técnica da Secretaria Municipal

de Obras.

.- . 10. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6" § XXIII, ÁLÍNEA'G"

1O.1. O pagamento referente à locação da área rural com cascalheira, com extensão total

de 4.000,00 m2, correspondente à parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da Colô-

nia Adelaide, será realizado em parcela única, após a assinatura do contrato administra-

tivo e a apresentação de toda a documentação exigida. Não se aplicam critérios de medi-

ção progressiva por etapas ou por produtividade, uma vez que o objeto da contratação

consiste exclusivamente na cessão de uso de imóvel rural com jazida mineral previamente

avaliada, em favor do Município de Três Barras do Paraná.

10.2. O valor global da contratação será de R$ 31.500,00 ftrinta e um mil e quinhentos

reais), a ser pago diretamente ao proprietário da área por meio de depósito em conta ban-

cária indicada no contrato, no prazo e condições estabelecidos nas cláusulas contratuais.

Não haverá qualquer pagamento adicional vinculado ao volume efetivamente extraído,

sendo certo que a parcela única quitada no início do aiuste remunerará integralmente a

cessão de uso da área durante todo o período autorizado de exploração.

10.3. A liberação do pagamento ficará condicionada à assinatura do contrato, à apresen-

tação dos documentos de habilitação exigidos (incluindo certidões de regularidade fiscal

e trabalhista) e à emissão do respectivo documento fiscal ou recibo pelo locador, quando

cabível. Eventuais tributos incidentes sobre o valor recebido serão de responsabilidade

exclusiva do contratado, não cabendo ao Município qualquer ressarcimento ou paga-

mento complementar a esse título.
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10.4, O modelo de pagamento em parcela única visa assegurar simplicidade operacional,

transparência na execução da despesa e rastreabilidade dos recursos públicos, facilitando

o registro contábil e o controle interno. A fixação antecipada do valor, sem medições pos-

teriores, garante preüsibilidade orçamentária, segurança jurídica e aderência aos princí-

pios da legalidade, economicidade e moralidade administrativa que regem a contratação'

11. CRITÉRIO DE IULGAMENTO E SEIEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO XXIII,

ALÍNEA "H"

11,1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade INEXIGIBILIADE DE LICITAçÂO,

fundamentada no Artigo 74, inciso V da Lei N" 14.733/2021:

12, DOTAÇÃO ORÇAMENúRIA - ARTIGO 6", XXIII, ALíNEA "J"

12.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos

das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.O1.26.7 82.0006.2.0 14.000.3.3.90.36.00

13. PRÁZO DE EXECUÇÂO DOS SERVrçOS

ArL 74. É inexigível a ticiução quando inviável a competíção, em

especial nos casos de:

t...1

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas caractertsdcas de

instalações e de locolização tornem necessária sua escolha.

13.1. 0 prazo de execução dos serviços de extração de.cascalho na área obieto desta con-

tratação será de até 31 de outubro d,e 2O28, contado a partir da assinatura do contrato e

da confirmação do pagamento integral da parcela única pactuada. Esse prazo corresponde

ao período autorizado para utilização da área de 4.000,00 m2, parte ideal do Lote 17 da

Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, destinada exclusivamente à extração de mate-

rial pétreo pela Administração Municipal.
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13.2. Durante esse período, a Secretaria Municipal de Obras poderá realizar a retirada

gradativa do cascalho, conforme a programação de manutenção das estradas rurais e as

demandas operacionais da pasta. A extração será realizada com servidores, máquinas e

equipamentos próprios, seguindo normas de segurança, critérios técnicos de estabilidade

do terreno e boas práticas de exploração.

13.3. A autorização concedida pelo proprietário assegura o uso integral da área durante

todo o período estabelecido, sendo vedada qualquer restrição de acesso, interferência ou

limitação que possa comprometer a continuidade das atividades. O contrato conterá cláu-

sula específica garantindo o direito de uso pleno da área logo após o pagamento, incluindo

acesso irrestrito para caminhões e maquinário.

13.4. Ao final do prazo ou em caso de esgotamento técnico da jazida antes do término

previsto, a Administração interromperá as atividades de extração, podendo realizar rea-

dequações ou nivelamentos necessários após avaliação técnica. A fixação desse prazo visa

garantir o aproveitamento gradativo e eficiente da jazida, assegurando planejamento, eco-

nomicidade e regularidade na execução dos serviços de infraestrutura rural.

14. PENALIDADES

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14,1,2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14,1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente iustificado;
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14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante o processo ou a execução do contrato;

14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

L4.1,1O. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei nq 12.846, de 1e de agosto de

20t3

14.1.10.1. A Lei 12.846/2O13 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por

pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

14.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstâs nesta Lei

as seguintes sanções:

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual,

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

15 (quinzeJ dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do

Paranâ;
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14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto desta

contratação sem moüvo iusüficado;

14.1,8. Fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa

de inexecução parcial do contrâto, quando não se iustificar imposição de

penalidade mais giave;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas prr:vistas nos incisos II, III, N, V, U e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, quando não se justificar a imposição de
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trêsJ anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.t33 /2027, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, N, V, Vl e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida no § 4q deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da AdminisEação Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretiário Municipal

designado.

L4,2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.133/2021.

14,2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

L4,2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores esúveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratâdo para, no prazo de 15 fquinzeJ dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

74.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitânte ou

o contratado poderá apresentar âlegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

74.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve ohservar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de contratação e de execução do obieto contratual.

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de contratação ou na execução de contrato;
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b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influ-

enciar o processo de contratação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-

citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, úsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos.ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Práüca obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financqiro multila-

teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-

tica preüsta nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-

rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

[iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstâ nas cláusulas

deste Edital; [ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
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Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fÍsica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constátar o envolvimento

da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da contratação ou da

execução de contratos financiados com recursos públicos.

16. DA FTSCALIZAçÃO E DA GERÊNCrA - ARTTGO 6., XXrrI, ALÍNEA "F"
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às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo

Ll7 c/c Artigo 7" da Lei Federal N" 14.133/2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Ser-

viços Urbanos, CPF na 906.XXX.XXX-59.

16.1,2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF n" 502.)fiX)Ofi-15, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

b)ALICE CRISTIANE GUIMARÂES ZANCHETA, Diretora do Departamento de

Meio Ambiente, CPF n" 104.XXX.XXX-67, fiscal suplente da Secretaria Munici-

pal de Agricultura e Meio Ambiente.

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços reálizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

16,3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:
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16.5. A CONTRATADA deverá aceitâr, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluçôes e comunicações de que

estâ necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva con-

tratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do

mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não

implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o for-

necedor, sem prejuízo das per,alidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas aüüdades.

Av. Brasit, 245 - Fone/Far (45) 3235-í212 - CEp 85485-OOO - Três Bârras do ,"r"na.jÉfl'" 
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ANEXO III - RAzÂo DA EscoLHA Do coNTRATÂDo - árrúo 72, lnciso vI da Lei N' 14.133/2021

A escolha do contratado para a locação de imóvel rural destinado à extração de

cascalho fundamenta-se em critérios técnicos, logísticos, jurídicos e administrativos que

demonstram a necessidade e a vantaiosidade da contratação para o Município de Três

Barras do Paraná. A área selecionada possui 4.000,00 m2, localizada na parte ideal do Lote

17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, situada na Linha Procopiak, de

propriedade do senhor foão Maria Antunes de Ramos, sendo a única identificada que

reúne simultaneamente formação geológica adequada, volume de cascalho compatível

com a demanda municipal, acesso viário favorável e regularidade documental necessária

para celebração do contrato.

O Município não possui jazida própria e a área anteriormente utilizada para

extração foi totalmente esgotada, tornando imprescindível a locação de uma nova área

apta à exploração. Durante o levantemento realizado pela Administração, foram

analisadas outras propriedades rurais, porém veriÍicou-se que a maior parte delas

apresentâva solos inadequados, dificuldades logísticas para acesso de caminhões e

maquinário, ou ausência de documentação regularizada, o que inviabiliza sua utilização

para fins de contratação com o Poder Público. Dessa forma, restou eüdenciado que não

há, no território municipal ou em suas adjacências, outro imóvel que apresente condições

equivalentes às da área selecionada.

A área foi avaliada por comissão designada especificamente para essa finalidade,

que, após vistoria técnica, Íixou o valor global de R$ 31.500,00 para a exploração do

cascalho até 31 de outubro de 2028, valor considerado compatível com os parâmetros de

mercado e com contratações anteriores realizadas pelo Município. A localização

estratégica da área, próxima às frentes de trabalho da Secretaria Municipal de Obras,

proporciona significativa redução de custos operacionais, especialmente no que se refere

ao transporte do material, consumo de combustível e horas-máquina, garantindo maior

eficiência e economia na execução dos serviços de manutenção da malha viária rural.
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Diante da ausência de outras áreas que atendam às exigências técnicas e iurídicas neces-

sárias, fica caracterizada a inviabilidade de competição, configurando hipótese de contra-

tação direta por inexigibilidade. Assim, a escolha do proprietário da área como contratado

decorre de análise técnica fundamentada, não se tratando de decisão arbitrária, mas de

medida necessária para assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais, espe-

cialmente a manutenção e conservação das estradas rurais do Município.
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAçAO DE

rMÓvEL N" xxl202s

pRocEsso ADMINISTRATIVO N" l,LO /2025
INEXIGIBILIDADE N" XXl2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO

DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ/PR E

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊs BARRAS Do PARÁNÁ, pessoa jurídica

de direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná-P& inscrito

no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPIJ sob o no 78.721.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,

inscrito no CPF sob N" XXX.BB6.600-XX e portador da Carteira de Identidade n"

XXX.308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-

PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, XXXXXXXXXXXX

fqualificação completaJ, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federalna 14.L33/21, A]USTAM o presente

CONTRATO DE LOCAÇÂO DE IMÓVEL, em decorrência da Licitação Modalidade

Inexigibilidade N')0(/2025, fundamentada no Artigo 74, inciso V da Lei N" t4.t331202L,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo

Artigo 92, incisos I, IL III e IV da Lei N" 14.133/2021

PARrÍGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como obieto a LOCAÇÃ0 DE IMÓVEL

RURAL SITUADO NO LOTE 17 DA GLEBA NO 04 DA 24 PARTE DA COLÔNIA ADELAIDE,

PARA EXTRAÇÃO DE CASCALHO, COM ÁREA TOTAL DE 4.000,00 Mr.
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PARAGRAFO SEGUNDO - A locação de imóvel deverá atender rigorosamente as

exigências técnicas constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Inexigibilidade

N" xx/202s.

PARAGRATO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estritá obediência ao

presente Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas 
. 
integral e

rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de

Inexigibilidade e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais

encargos inerentes a completa execução do presente contrato.

curusurÁ SEGUNDA - PREçO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARIÍGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, obieto deste

Contrato, pelo valor total de R$ 31.500,00 ftrinta e um mil e quinhentos reais), daqui por

diante denominado como valor contratual, conforme tabela abaixo:

Tabela - Síntese do valor da contra ao:

PARÍGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajusúveis e deverão ser expressos

em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

cúUsUtA TERCEIRA - PAGAMENTo

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo

de Inexigibilidade N' XX/2025, mediante apresentação da nota fiscal/recibo

acompanhada dos seguintes documentos:
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Valor uniü

íRf)
Valor total

íRl)Item Descrição Und

1

Locação de área rural de 4.000,00 m'z, integrante da pârte ideal do
Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, situada na
Linha Procopiak, destinada à extração de cascalho até
31/10 /2028.

con-
trato 31.500,00 31.500,001
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I - Documentos de identificação dos proprietários;

II - Comprovoção da regularidade fiscal e trabalhista.

PARíGRAFo SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

al 05.ot.26.7 42.0006.2.0 14.000.3.3.90.36.00

PARr{GRAFo TERCEIRO - As faturas/recibos deverão ser apresentadas em 02 [Duas)

vias, devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARríGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das

responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem

implicará na aprovação definitiva dos serviços executados.

PARÁGRÁFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência

bancária, exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARr(GRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura/recibo, o pagamento será sustado

até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARríGRÂFO SÉTIMO - As faturas/recibos deverão ser entregues na sede da

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÍGRAFO OITAVO ; Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

PARI{GRAFO NONO - Fica vedado qualquer acréscimo de pagamento diverso do

especificado no Termo de Referência.

CúUSULA QUARTA - DA ExECUÇÃo, PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incísos VII, fi|, XIII da Lei N" 14.133/2021

PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, mediante lo-

cação de área rural destinada à extração de cascalho, e será executado pela CONTRATADA

de acordo com o Termo de Referência e demais documentos que integram o presente con-

trato.

PART1GRAFO SEGUNDO - A vigência do presente contrato se estenderá da data de sua

assinatura até 31 de outubro de Z}29,limitada ao período de autorização para utilização

da área locada para fins exclusivos de extração de cascalho.
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PAR.ÁGRAFo TERCEIR0 - A área locada deverá ser colocada à disposição da CONTRA-

TANTE a partir da assinatura contratual e do cumprimento das condições estabelecidas

para o pagamento, permitindo o início da extração de cascalho conforme a programação

da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

PARr(GRÂFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, me-

diante iustificativa formal, desde que observados os limites legais e contratuais e que não

ultrapassem, em nenhuma hipótese, a data de 31 de outubro d,e 2028, bem como se.jam

devidamente autorizados pela Administração.

PARíGRAFO QUINTO - O prazo de autorização para execução da retirada dos materiais

acompanhará a vigência contratual, podendo a exração de cascalho ser realizada, de

forma contínua ou gradativa, até 31 de outubro de 2028, conforme as necessidades ope-

racionais da CONTRATANTE e em observância às normas técnicas de segurança, estabili-

dade do terreno e sustentabilidade da exploração.

CLAUSULA QUINTA. ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Leí N" 14.133/2021

PAR(GRÂFO ÚNICO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos

no Termo de Inexigibilidade N' XX/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando

em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando

imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato,

de acordo com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,

bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na contratação;
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PARíGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos

descritos no Termo de Inexigibilidade N'XX/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termo de Inexigibilidade N" )ü/2025.

b) Não transferir a outrem, no todo.ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE;

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na contratação;

d) Comprovar, sempre que solicitado pela CON'IRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do

valor faturado;

e) Manter o imóvel objeto da locação exclusivamente à disposição do Município de

Três Barras do Paraná durante todo o período de ügência contratual, até 31 de

outubro de 2028, ficando vedado à proprietária arrendar, locar, ceder, alienar ou

permitir qualquer utilização que comprometa, restrinja ou interfira na extração de

cascalho pela Administração;

0 A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

curÚsuLA sÉTrMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

1APÍTUL) rr-B da Lei N" 14.133/2021

PARI1GRAFo PRIMEIRo - A CoNTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de contratação e de execução do obieto contratual.

§f
cúusul,A sExrA - 0BRIGAçÔES DA CoNTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei N" 14.133/2027

PAR/ÍGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes

práticas:
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II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento

da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de contratação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

CúUSULA oITAvA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 1-4.133/2021

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão

aplicadas às sanções legais, a saber:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o ob,etivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de contratação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeüvo de

influenciar o processo de contratação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Práüca coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo. financeiro

mulülateral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática previstâ nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaterai

promover inspeção.
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

nos termos do Artigo 156, § 2' da Lei N' 1,4.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, lll, IV, V, VI e VII do caput

do Artigo 155 da Lei N" t4.133 /202L, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito daAdministração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos VIll, IX, X,

XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei N' 14.133 /2021, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, N, V, Vl e VII do caput

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de

6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica,

sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretiário Municipal

designado.

d) Multa Moratória de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste

Edital e em seus Anexos, limitados a 300/0 (trinta por cento) do valor

contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no

prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados da comunicação pelo

Municipio de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Termo de

Inexigibilidade N' XX/2025 no percentual de 0,5 % a 30 o/o do valor do

Contrato, de acordo com a gravidade da rnfração.

PAR/íGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.133/2021.
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PARr{GRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente.

PARÍGRAFO QUARTO - A apticação das sanções previstas neste Edital não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos

termos do Artigo 156, § 9' da Lei N" 1,4.333/2021,.

PARr(GRAFO QUINTO .- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes I

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

PARr{GRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 1.5 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARíGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser

conduzido por comissão compostâ de 2 fdoisJ ou mais servidores estáveis, que avaliará

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 14.133 /2027
PAR/ÍGRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas

provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação.

PARÁGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

cúusulA NoNA - ExrrNçÃo
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ArL 92, XIX da Lei 14.133/21

PARíGRAFO PRIMEIRO - O presente conffato poderá ser extinto de pteno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estmtura da empresa que

restrinia sua capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência ciüI, dissolução da sociedade ou

falecimento do contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução

do contrato;

f) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz.

PARr{GRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial

para rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de

l0o/o (dez por centoJ do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e

honorários advocatícios, estes fixados em 20o/o (vinte por cento) do valor do contrato.

cúusuue nÉcrMa - DrsposrçÕm crnars
PARr{GRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições

gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em

caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com a

CONTRATANTE, além das penalidades previstas na Lei 14.133 /2O2t.
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c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade

do MUNICíPIO relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente

advirem de preiuízos causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso )O(XIII do artigo 7" da Constituição Federal.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAçÃO

Artígo 117 da Lei 14.133/21

PARr{GRAFo PRIMEIRO - 0 gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do

presente contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo

seu substituto legal.

PAR]ÍGRÁFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF

)ilx.363.509-XX;

PARr{GRAFO TERCEIRO - Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes ser-

vidoras:

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF n' 502.)üX.)OO(-15, fiscal

titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente i

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de Meio

Ambiente, CPF n" 104.)Ofi.XXX-67, fiscal suplente da Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente.

PARíGRAFo QUARTo - o fiscal titular será responsável pela fiscalização da locação

realizada. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no

parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARríGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a

execução conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
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PARíGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais

que se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o

Município ou modificação na contratação.

PARíGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do

contrato, deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade

administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de

medidas convenientes.

PARr(GRÂFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitár, antecipadamente, todos os

métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização,

obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos,

soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem iulgados necessários ao

cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto

da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus

prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em

suas atividades.

CúUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 74.133/2021

PAR(GRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade N.

»V2025 e na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA,'são partes

integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos

quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes

das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA tais como a prorrogação

de prazos e normas gerais de serviços.
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. sUCEssÃO E FORO

PARríGRAFO ÚtttCO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do

mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de

domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante

com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras 'em direito

permitidas.

Local e Data

MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx
Representante Legal
CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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PRoa/RÁDonre tuúurce

EIÂENT : DIRETTO ADI INISTRÁTM.
t:çtnçÃo. LEr No t4.t33l2ozl.
PROCESSO. TNDCToIBII.IDADE
trrr.rlçÃo- wceçÃo DE cÁscÁLHETRÁ.
IRRE6IJLÁRIDÁDE FOR.AAÁL DO PROCESSO.

rRREct/LÁRroloe .lunÍorcl

Objeto: PÁRECER

Reportiçõo: Secreforio de Obros, Vioção e Seruiços Rodovirírios

A eqÉ,ciet lrcxigíbilidode At't.74, V

Objeto: Locoçõo de Imóvel Rurol sí?uodo no lofe 17 da 6leba n" 04, da 2"
Parte do Col&rio Adelaide, poro extroçõo de coscolho, con ár'eo de totol de

4.O(X)m'

Volor: R$ 31.5()o,(X) (trino e um mil e çinhentos reois)

Átendendo oo solicitodo no hemorando do sr. PreÍeito Municipol, dotodo de 03/11/2025,
s?4ue a monifestoçõo desto Ássessorio sobre q necessidode de eloboroçôo de

procedimento licifofórío poro o Locoçõo de Imóvel Rurol situodo no lote 17 do
6lebo no Of, do 2e Parle do Colônio Adeloide, paro extroçtÍo de coscolho,
com óreo de totol de 4.OOOm2.

Troto-se de procedimanto por meio de fnexigibilidade de Licitação,
fundomentoda no Ártigo 74, inciso V, da Lei n" 14.133/20?l; a reÍerido, controtoção foi
justificada no Documento de Formolizoção de Demondo ocostado aos outos.

Consto no processo administrotivo o minuto do Termo de Inexigibilidode.
Por fim, forom enviodos os presentes autos pora esto Procuradorio Jurídico, o fim de se

lovror parecer jurídico conclusivo, na forma do Ártigo 53 e Ártigo 72, inciso fff, onbos
do Lei n" 14.133/?OZl.

É o reloto.
Preliminormente, convém observar gue o Lei n" 14.133/?O21, oo regulomentor o

Artigo 37, inciso XXf, da Constituição Federol, especifico olgunos exceções em gue a

licitação é dispensado, dispensável ou inexigível. Com relação à licitoção inexigível, os

hipóteses estão previstos no Ártigo 74, inciso V, do Lei n' t4.133/?021. Neste caso o
licitoção é inexigível, tendo em visfo o necessidade de Locoção de Imóvel Rurol sifuodo no

lote 17 da Glebo n" 04, da 2" Parle do Colônia Ádelaide, poro extroçõo de coscalho, com áreo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três BarÍôs do P
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de totol de 4.0@m'z, poro o correçõo de estrodas rurois. Todavio, o legislodor elencou

determinodas situoções em gue a licitação pode ser ofasfodo ou nâo exigido, o crifério do

administrodor, pora ofender o interesse público de formo mais célere e eÍiciente.
Nos moldes previstos do Ártigo 74, inciso V, do Lei n'14.133/20?1, o licifoçdo

será inexigivel quondo houver necessidade de locoção de irnóveis cuja carocterísfica e
locolizoção tornem necessório suo escolha Sobe-se que cabe oo odministrador fazer onálise

do coso concreto, com reloçõo oo custo benefício desse procedimento, levondo se em conto o

princípio do eficiêncio e o inleresse público que o contratoçõo direto proporciona.

O ímóvel selecionado encontro-se em locolizoção estrotégíca pora retirodo
de coscalho, opresentondo corocterísticos gengrcficos e g?-ológicds, gue o tornom ideal
poro esse fim especifico, justifícondo ossim o escolho do controtodo, nos ferÍnos do ort.
72,incisoW.

M coso em apreço, busco-se a Locoçôo de Imóvel Rurol, com cascalheira
pora extroçõo de coscolho, cujo justificotivo encontra-se inicialmente no Documento de
Formolizoção de Demondo e razão do escolho do contrutodo eloborodo pelo Secreforio
Municipol de Obras, Víoção e Serviços Rodoviôios; conforme constc nos outos. sendo
gue foro eloborodo Termo de Referêncio conforme determíno aLei n" 14.133/?021.

O preço estímodo pora o prestação de serviços, conforme se extroi do
Termo de Referàcio, foi jusfífícado por ovolíoção reolízoda por Ír& membros
designodos pela Portario n" 1225/2025, se apresentondo consoante o estobelecido no
Artigo 74, § 5" e seus incisos, do Leí n" 14.133/2021, devidomente homologado pelo
Áutoridode Municipol, conforme Decreto n" 6735/2025, mostrondo-se sotisfotório.

Deve-se ressoltar gue os outos contêm todo o documentoção necessário
pora o procedimento, inclusive o estihotivo de despeso pora o feito, nos termos do
Artigo 72, inciso If, da Lei no 14.133/2021. Ássim, em otenção oo comondo legol gue
determíno c verificoção de existêtcia de recursos fínonceiros previonente à reolizoçõo
do contratação, consto nos oufos gue hó previsão de crédito orçamenfrírio poro suportor
fol despeso, conforme indiccção nos outos, sob pógíno no 024.

Ánte o exposto, nos terrnos do Artigo 53, coput e § 4o do Lei no

14.133 /2OZl, esto Procurodoria Jurídícq monifesta-se pelo ileoolidode do orocesso
medionte termo de inexigibilidode, pora Locoçõo de fmóvel Rurol situodo no lote 17
do 6lebo no Ot, do 2e Pot*e do Colônío Adelaide. porro extrroçõo de coscolho, com
ár?Ã & totol de 4.(X)otrr, por meío de fnexigibiÍidode de Licítoção, eis gue ousente
licenço ombientol, fonfo do IÁT, quonto do Ibomo; o gue poderio levor o Municípclidode o
outuações diversas, pelos órgõos ombientais, o gue gerorio multas, e outros entrqves,
dono oo erório, aberturo de procedimento criminol contra proprietório e o ordenodor da
despesa, opínondo, assim, pelo irregulor prosseguimento do feíto.

Por fim, se ossim NÃO ENTENDER Vosso Senhoria o Prefeito Municipol,
poro opreciaçõo e outorização, ou não, nos termos do ortigo 7?, VÍTT, do Lei n"
14.133/2021, ocerca de todo o ogui rcÍeúdo.

ESTADO DO PARANÁ

Sanrcíywtu@', T$urrax Ir ]paranúrtfr

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212- CEP 85485-O03 - Três Barras do &r"Í - ,o
CNPJ 78.121.936/000I-68 - Email: pÍefeitura@tresbarras.pr.gov.br

111 



I
ESTADO DO PARANÁ

fiuniúpiu Ie @,rtr í§arrax Iu Jpurarú
CAPITAL oO rrIIÃO

Coso se entendo pelo prosseguímento do feito, dispenso-se o retoÍno
deste o Procurudorio.

s.rf..f. É o porecer.
Três Borrus do Poronó, OZ de dezetrtbro de ?O?5

Femondcs - OABIPP, 21.238

3
Paraná - PRAv. Bras il,

112 



{ I
ESTADO DO PARANÁ

NafiÍilfiú àe@rDfr 7$arrar iu lparauú
cAPrrAL oo rrtlÃo

DEspAcHo Do DEnARTAMENTo nE LIcImçôEs

Processo Adminlstrativo N' ll0 l2O2S

Ao

Excelentíssimo Senhor

Gerso Francisco Gusso

Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná

Encaminhamos à apreciação de Vossa Excelência os presentes autos do Processo

Administrativo N" ll0 /2O25 , que trata da possível contratação por inexigibilidade para

a locação de lmóvel rural destlnado à extraçâo de cascalho, com vistas à manutenção

de estradas vicinais no âmbito municipal.

Após a iuntada de toda a documentação necessária, consta nos autos o Parecer

lurídico emitido pela Procuradoria Jurídica do Município, no qual foram analisados os

aspectos legais pertinentes à contratação pretendida. O referido parecer, apresenta

importantes consideraçôes técnicas que merecem a atenção de Vossa Excelência para a

tomada de decisão quanto ao regular prosseguimento do feito.

Desta forma, considerando o atendimento preliminar aos requisitos exigidos para

a formalização da contratação por inexigibilidade, submetemos os autos à apreciaçâo

superior para que Vossa Excelência delibere sobre o acolhimento ou não do parecer

iurídico e, sendo o caso, autorize o prosseguimento dos trâmites administrativos

cabíveis.

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada consideração.

Três Barras do Paraná, 03 de dezembro de 2025

Analista Administrativo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fôx: (45) 3235-1212 - CEP 85485'O03 - Três Barras do PaÍaná - PR
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DE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DESPACHO

Processo Administrativo N" I 1012025

CONSIDERANDO as informações constantes nos autos, notadamente aquelas
apresentadas pela Divisão de Licitações e as orientações contidas no Parecer Jurídico acostado,
passo à análise do presente processo:

DAS MOTMÇÕES - Ainda que o parecer jurídico exarado nos autos seja claro
quanto à sua posição, cumpre destacar que, nos termos da legislação vigente, tal manifestação
possui canáter opinativo e não vinculante, servindo como subsídio à decisão administrativa. O
Administrador Público, portanto, detém a prerrogativa de decidir conforme o interesse público,
desde que fundamentadamente.

No caso em tel4 observa-se que a manutenção das vias públicas rurais é medida
essencial e inadiável para garantir o pleno exercício de direitos fundamentais como o
deslocamento da população, o escoamento da produção agrícola e o acesso a serviços públicos.
Para tanto, a aquisição de material britado (cascalho) mostra-se imprescindível à continuidade
dos serviços.

Diante do exposto, e com fulcro na supremacia do interesse público e na
discricionariedade administrativa DECIDO dar continúdade ao presente pÍocesso,
determinando o prosseguimento dos tr"amites necessiírios à contratação, íicando a
Administração Pública responsável por adotar as providências cabíveis para obtenção das
licenças ambientais pertinentes.

Junte-se aos autos.

Três Banas do Paranâ 03 de dezembro de 2025.

GERS CO USSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32aS'7212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.I21.936,/0001'68 - Emôil: pÍêfêitura@tresbatras.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÀNÁ
PREFEITURA MUI\ICIPAL

Ressalte-se que a ausência de Licenciamento Ambiental não constitui, por si só, óbice
jurídico intansponível à formalização do contato de locação do imóvel rural que será utilizado
como cascalheira. No entanto, é dever da Administração Pública promover as medidas
necessiírias à regularização ambiental da atividade, observando os princípios da legalidade,
razoabilidade e eficiência.
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Gabinete do Prefeito Municipal
I)epartamento de Licitações
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Três Barras do Paraná,03 de dezembro de 2025.

De:
Para:

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATORIO, na modalidade INEXGIBILDADE DE

UCmeçÃO, nos termos da Lei No 14.13312021.

Solicito aind4 após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GE FRANCISCO sso
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do Paraná - PR
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DECRETO no 6091/2024
DATA:111128A24

SÚmuta: Estende a competência da Comissão de
Contrataçâo, Agente de Contrataçáo e Equipe de
Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,
nomeada pelo Decreto 5306/2023 de 2710312O23,
combinado com o Decreto n" 573212024, de
1410312024, para a modalidade de ConcoÍÍência e
dispensa e dá outras providências.

PUELICADO EM:

lAl.tq laTat
ronat)!!)l-

11rPátina
Edição ?17 3.

Ass. Resoonsável

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANA, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS
ATRTBUTÇÔES OUE LHE SÃO CONFERTDAS pOR LEr.

DECRETA:

Art. 10, Fica estendida a crmpetência da
Comissáo de Conkatação, Agente de Conkatação e Eguipe de Apoio, prevista
na Lei Federal no. 14.133 de 10 de abril de 2021 , no municÍpio de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto no 530812023 de 2710312023, combinado
com o Decreto no 573212024, de 1410312024, paía a modalidade de
Concorrência e Dispensa.

AÉ. 20. A Comissão de Contratação, Agênte dê
Contrataçâo e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de ío de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Concorrência e Dispensa será composta dos seguintes agêntes públicos:
l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960-809-81;
ll- Luana Cistina Reffatti CPF 826.xxx.xxx-30
lll - Carlos Sniezko CPF no 925.xxx.xxx-68;
lV - Karine Fernanda Skorupa CPF no 089.xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zançanaro CPF no 060.xxx.xxx-60 (suplente)

Art. 30. Este Decreto entrará em vigor na data dê
sua publicaçâo. revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 0'l de janeiro de 2025.

Gabinete do Municipal de Três Barras do
Paraná, em 1 1 de dezembro de 2024.

GERSO FRAN GUSSO

À\/. BÍasi

Prefeito Municipal

PÊranú - PR
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GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE INEXI ADE N.26/2025
74, 14.133 I

U o0 DA

0M2COLÔNIA

I

VALOR TOTAL DA C mil uinhentos reais)

,.',.. l

a

I I

NOS TERMOS DA LEr N" 1.4.L33/2021E DEMATS LEGTSLAÇÔES APLrCÁVEIS
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE N' 26 /2025
pRocEsso ADMTNISTRATM N" 110/2025

1. DO OBIETO

1.1. A presente contratação tem por obieto a LocAÇÃo os nIóvEL RURAL SITUÁDO NO LOTE

17 DA GLEBA N' 04 DA 2C PARTE DA COLÔNIAADELAIDE, PARA E) TRAEÃO DE CASCALHO,

COM ÁREA TOTAL DE 4,OOO,OO M2.

2. DA JUSTIFICATTVA PARÂ CONTRÁTAçÃO

2.1, A presente contratação tem por obieto a locação de imóvel rural situado na parte ideal do

Lote 17 da Gleba O4 da?l parte da Colônia Adelaide, com área total de 4.000,00 m2, localizado na

Linha Procopiak, Município de Três Barras do Paraná. A finalidade é viabilizar a extração de cas-

calho pela Administração Pública, insumo indispensável para a manutenção, conservação e recu-

peração da malha viária rural, cuja utilização é contínua e essencial ao transporte escolar, ao es-

coamento da produção agrícola e ao deslocamento da população residente na zona rural.

2.2, A necessidade de contratação decorre do esgotamento completo da área anteriormente utili-

zada para a extração de cascalho, o que tornou imprescindível a busca de novo imóvel que reu-

nisse condições geológicas, operacionais, logísticas e documentais adequadas. Após levantamen-

tos, análises técnicas e vistoria presencial realizadas pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos verificou-se que o imóvel descrito é o único que apresenta iazida com volume e

qualidade compatíveis com as necessidades da Administração, além de possuir localização estra-

tégica, acesso favorável ao tráfego de máquinas e caminhões e documentação plenamente regular.

2,3, A vistoria técnica realizada pela equipe da Secretaria Municipal de 0bras, Viação e Serviços

Urbanos confirmou que a área oferece cascalho de qualidade adequada às obras de infraestrutura

viária, com topografia favorável e condições operacionais seguras. 0 levantamento de mercado

demonstrou que não existem, no município ou em seu entorno imediato, outras propriedades que

reúnam simultaneamente formação geológica apropriada, disponibilidade de material em quan-

tidade suficiente, acessibilidade, segurança jurídica e viabilidade logística para operação. A singu-

laridade do imóvel, associada à inviabilidade de competição com outros fornecedores, caracteriza

hipótese de inexigibilidade de licitação por se tratar de imóvel cuia localização e características

tornam necessária sua escolha, nos termos da legislação vigente.

2.4. Diante do exposto, a contratação direta mostra-se plenamente justificad4 representando a

solução mais eficiente, econômica e adequada para assegurar o fornecimento contínuo de material

pétreo indispensável à manutenção das estradas rurais. A medida está alinhada aos objetivos da
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administração, respaldada pelo estudo técnico preliminar, pela análise jurÍdica e pela documen-

tação constante dos autos, garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais à infraes-

trutura rural do Município de Três Barras do Paraná.

3. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRÂTADO

3.1, A escolha do contratâdo para a locação de imóvel rural destinado à extração de cascalho

fundamenta-se em critérios técnicos, logísticos, iurídicos e administrativos que demonstram a

necessidade e a vantaiosidade da contratação para o Município de Três Barras do Paraná. A área

selecionada possui 4.000,00 m2, localizada na parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da

Colônia Adelaide, situada na Linha Procopialç de propriedade do senhor foão Maria Antunes de

Ramos, sendo a única identificada que reúne simultaneamente formação geológica adequada,

volume de cascalho compatível com a demanda municipal, acesso viário favorável e regularidade

documental necessária para celebração do contrato.

3,2, O Município não possui iazida própria e a área anteriormente utilizada para extração foi

totalmente esgotada, tornando imprescindível a locação de uma nova área apta à exploração.

Durante o levantamento realizado pela Administração, foram analisadas outras propriedades

rurais, porém verificou-se que a maior parte delas apresentava solos inadequados, dificuldades

logísticas para acesso de caminhões e maquinário, ou ausência de documenteção regularizada, o

que inüabiliza sua utilização para fins de contratação com o Poder Público. Dessa forma, restou

evidenciado que não há, no teffitório municipal ou em suas adjacências, outro imóvel que

apresente condições equivalentes às da área selecionada.

3,3. A área foi avaliada por comissão designada especificamente para essa finalidade, qug após

vistoria técnica, fixou o valor global de R$ 31.500,00 para a exploração do cascalho até 31 de

outubro de 2028, valor considerado compatível com os parâmetros de mercado e com

contratações anteriores realizadas pelo Município. A localização estratégica da área, próxima às

frentes de trabalho de Secretaria Municipal de Obras, proporciona significativa redução de custos

operacionais, especialmente no que se refere ao transporte do material, consumo de combustível

e horas-máquina, garantindo maior eficiência e economia na execução dos serviços de

manutenção da malha viária rural.

3.4, Diante da ausência de outras áreas que atendam às exigências técnicas e iurídicas necessárias,

fica caracterizada a inviabilidade de competição, configurando hipótese de contratação direta por

inefgibilidade. Assim, a escolha do proprietário da área como contratado decorre de análise téc-

nica fundamentada, não se tratando de decisão arbitrária, mas de medida necessária para assegu-

rar a continuidade dos serviços públicos essenciais, especialmente a manutenção e conservação

das estradas rurais do Município..
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4. DA FUNDAMENTAçÃO LEGIII, PARÂ CONTRATAçÂO

4.1, É inexigÍvel a licitação quando houver inviabilidade de competição para aquisição ou locação

de imóvel cujas características de insalações e de localização tornem necessária sua escolha, in

verbís:

Artigo 74 - É inexigível a licítação quando inüável a competição, em espe-

cial nos casos de:

t...1

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas caracteítsticas de instolações e de

localização tornem necessário sua escolha

§ 5a Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artígo,

devem ser obsetyodos os seguintes requisitos:

I - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conseruação, dos custos de

adaptações, quando ímprescindíveis às necessidades de utilização, e do

prazo de amortização dos investimentos;

II - CertÍficação da inexistência de imóveis públicos vagos e dísponíveis que

atendam ao objeto;

lll - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser

comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para

ela.

5. DO VALOR PARA A CONTRATAçÃO

5,1,0 valor miáximo estimado para este processso soma a importância de R$ 31.500,00 (trinta e

um mil e quinhentos reais].

5,2, Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula.

5,3. É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

6. DA JUSTIFICATIVA DO PREçO

6.1. O valor estimado para a presente contratação direta corresponde ao montante de Rl§

31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reaisJ, referente à locação de área rural com extensão

\t-..'.i
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total de 4.000,00 m2 (quatro mil metros quadrados), integrante da parte ideal do Lote 17 da Gleba

04 da 2a parte da Colônia Adelaide, situada na Linha Procopiak no Município de Três Barras do

Paraná, destinada exclusivamente à extração de cascalho para manutenção, conservação e recu-

peração da malha viária rural municipal, com prazo de utilização da iazida até 31 de outubro de

2028.

6.2, A fixação do preço decorreu, inicialmente, de proposta formal apresentada pelo proprietário

da área, Sr. João Maria Antunes de Ramos, que indicou o valor de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e

quinhentos reaisJ para compensar os impactos decorrentes da exploração de cascalho na propri-

edade. Na sequênci4 foi realizada avaliação técnica por Comissão Especial nomeada por meio da

Portaria n0 1.225 /2025, a qual, após üstoria in loco, análise da extensão da área, das condições

de acesso, da topografia, da qualidade geológica do material disponível e da üabilidade operacio-

nal da extração, atribuiu o valor global de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) à

locação da área para todo o período de exploração previsto, posição esta posteriormente homolo-

gada pelo Decreto ne 6.735/2O25.

6,3. Na definição do valor, a Comissão adotou critérios obletivos de proporcionalidade entre a

metregem locada, o horizonte temporal de utilização da área faté 31 de outubro de 2028), o vo-

lume estimado de cascalho a ser extraído, as características logísticas do imóvel (localização es-

tratégica em relação às frentes de serviço da Secretaria Municipal de Obras, facilidade de acesso

para caminhões e máquinas pesadas) e os valores praticados em contratações anteriores pelo

próprio Município e em ajustes similares firmados na região. Constatou-se que o montante pro-

posto se mantém dentro dos parâmetros médios de mercado para cessão de áreas com finalidade

equivalente, revelando-se adequado à realidade local e ao porte da iazida.

6.4. A continuidade da política pública de locação de área rural para extração de cascalho, agora

em imóvel tecnicamente conhecido, com formação geológica favorável e localização que reduz

custos de deslocamento de equipamentos e consumo de combustível, reforça a relação de custo-

beneffcio da contratação. A manutenção de uma jazida próxima às principais estradas rurais per-

mite maior produtividade das equipes, diminui a necessidade de intervenções emergenciais e

evita gastos adicionais com prospecção de novas áreas, estudos preliminares e adequação de aces-

sos, resultando em solução globalmente mais econômica e eficiente para o Município.

6,5. Dessa forma, o valor global de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reaisl, a ser pago

em parcela única ao proprietário da áre4 mostra-se compatível com os preços de mercado e foi

adequadamente estimado com base em critérios técnicos, econômicos e legais, atendendo ao dis-

posto no arL 23 da Lei nq 1,4.t33 /2021. A contratação em parcela única simplifica a execução or-

çamentária assegura preüsibilidade da despesa, facilita o controle interno e garante à Adminis-

{
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tração a obtenção de solução vantajosa segura e eficiente para a continuidade das ações de infra-

estrutura rural, especialmente no que se refere à conservação e recuperação da malha üária não

pavimentada.

Tabela - SÍntese do valor da contratâção:

ITEM DESCRIçÃO
VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

1

Locação de área rural de 4.000,00 m2, integrante da parte ideal do

Lote 17 da Cleba 04 daZa parte da Colônia Adelaide, situada na Li-

nha Procopialç destinada à extração de cascalho até 3UtO /2028.

31.500,00 31.500,00

7. DO PRAZO E CONDIçÔES PARA PAGAMENTO

7.1. O pagamento referente à locação da área rural destinada à extração de cascalho, no valor total

de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), será realizado em parcela única, em favor do

proprietiírio da área, conforme dados constantes na documentação apresentada e deüdamente

conferida pela Administração. O pagamento ocorrerá após a formalização do contrato e do rece-

bimento definitivo dos documentos obrigatórios.

7.2. O pagamento será efetuado em até 30 [trinte) dias, condicionado à apresentação de toda a

documentação exigida, incluindo certidões de regularidade fiscal e trabalhista e a matrícula atua-

lizada do imóvel, bem como demais documentos comprobatórios previstos no Termo de Referên-

cla.

L DA DOTAçAO ORçÂIi{ENTARIA

8,1. As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.36.00

9. DA VrcÊNCrA E EXECUçÃO

9.1. O prazo de vigência da presente contratação se estenderá da data de assinatura do instru-

mento contratual até 31 de outubro de 2028, limitado ao período de utilização da jazida de casca-

lho situada na área rural locada, conforme especificações constantes no Termo de Referência e

demais documentos que integram o processo.

9,2.Oprazo de execução dos serviços de extração de cascalho na área objeto da contratação coin-

cidirá com o perÍodo de vigência contratual, podendo a Administração Municipal utilizar a área
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locada de forma contínua e/ou periódica até 31 de outubro de 2O28, exclusivamente para a fina-

lidade de extração de material pétreo destinado à manutenção, conservação e recuperação da ma-

lha viária rural.

9.3. Durante esse período, a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos poderá re-

alizar a retirada gradativa do cascalho, conforme suas demandas operacionais e programação de

manutenção das estradas rurais, utilizando recursos humanos e equipamentos próprios da muni-

cipalidade, observando as normas técnicas de segurança, a estabilidade do terreno e a sustentâbi-

lidade da exploração.

10, REQUISITOS DE HÂBILITAçÃO E QUALIFICAçÃO MÍNIMA NECESS/íRIA

10.1. Para fins de contratação, como forma de Habilitação, será demonstrada pela apresentação

dos seguintes documentos:

10,1.1. Matrícula do Imóvel;

10.1.2. Documentos de Identificação do Proprieúrio;

10.1.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tributários

federais e à Díüda Ativa da União (DAUJ por elas administradoq inclusive os créditos tribu-

tários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único

do artigo 11 da Lei ne 8.212, de 24 de iulho de 1991, às contribuições instituídas atítulo de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

10.1.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDTJ, conforme Lei 12.44O /20tt;
10.1.5, Prova de Regularidade para com e Fazenda Estedual, do domicílio ou sede da lici-

tante;

10.1.6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicflio ou sede da lici-

tante.

11.ANEXOS

a) Estudo Técnico Preliminar;

b) Termo de Referência;

c) Razão da Escolha do Contratado;

d) Minuta do Contrato de Locação de Imóvel.

Três Barras do Paraná, 03 de novembro de 2025
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ANEXO I - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIEÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1" INCISO I

1.1. A malha viária rural do Município de Três Barras do Paraná possui extensão significativa e

exerce papel fundamental no deslocamento de moradores, no transporte escolar, no acesso às

propriedades rurais e no escoamento da produção agrícola. Por se tratar, em sua maioria, de

estradas não paümentadas, a adequada conservação dessas vias depende do uso contínuo de

cascalho, material indispensável para garantir Úafegabilidade, segurança e maior durabilidade ao

revestimento primário das estradas.

1.2. O Município não dispõe de jazida própria para fornecimento de cascalho, razão pela qual, ao

longo do tempo, tem recorrido à locação de áreas particulares para a extração do material, em

observância aos princípios da economicidade, eficiência e continuidade do serviço público. A

demanda por cascalho é permanente, abrangendo tanto serviços rotineiros, quanto intervenções

emergenciais em estradas vicinais, acessos a propriedades rurais e demais vias de interesse

coletivo.

1.3, A área anteriormente locada para exploração de cascalho foi totalmente utilizada, tornando-

se esgotada e inviável para continuidade da extração. Diante desse cenário, tornou-se necessária

a identificação de nova área tecnicamente adequada, de fácil acesso e situada em região

estratégica, de modo a assegurar o suprimento contínuo de material para a manutenção da malha

viária rural do Município.

1.4. Após vistoria e avaliação técnica foi identificada como apta para exploração de cascalho a

porção de terreno localizada no Lote 17 da Gleba 04 da2a parte da Colônia Adelaide, na Linha

Procopiak, com área total de 4.000,00 m2. A área apresenta características geológicas compatíveis

com a extração de cascalho e capacidade de atendimento da demanda municipal pelo período

previsto de utilização, com prazo de exploração estabelecido até 31 de outubro de 2028.

1.5. A área em questão possui localização favorável em relação às principais frentes de trabalho

da Secretaria Municipal de Obras, contribuindo para a redução de custos logísticos com transporte

e consumo de combustível. Essa condição reforça a vantajosidade da contratâção, uma vez que o

menor deslocamento de máquinas e caminhões resulta em maior produtiüdade e melhor

aproveitamento dos recursos públicos.

1.6. Nesse contexto, a locação do imóvel rural com área de 4.000,00 m2 mostra-se essencial para

garantir a continuidade dos serviços de manutenção e conservação das estradas rurais do

Município de Três Barras do Paraná. A contratação viabilizará o fornecimento regular de cascalho,

assegurando condições adequadas de trafegabilidade, segurança no transporte escolar,
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escoamento da produção agrícola e acesso da população aos serviços públicos essenciais, em

estrita observância ao interesse público.

2. ÁIINHAMENTO AO PLANEIAMENTO DA A"DMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO II

2.1, A contratação está diretamente alinhada ao planejamento estratégico da Administração

Municipal, em especial ao Programa de Conservação e Recuperação das Estradas Rurais e às

diretrizes estabelecidas para a melhoria da infraestrutura üária do interior. A disponibilização

contínua de cascalho é condição indispensável para o cumprimento das metas de manutenção de

estradas vicinais, acessos a propriedades rurais, rotas de transporte escolar e vias de escoamento

da produção agropecuária.

2,2, Alocação da área para extração de cascalho assegura a continuidade de uma políüca pública

iá implementada com resultados positivos, garantindo maior eficiência na execução dos serviços

de conservação das üas rurais e no atendimento às demandas da população. Dessa forma, a

contratação demonstra plena aderência às prioridades da gestão municipal, contribuindo para o

desenvolvimento local, a segurança do tráfego e a efeüvação do interesse público.

3. REQUISITOS DE CONTRÂTAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO III
3.1. Por se tratar de contratação direta na forma de inexigibilidade, decorente da disponibilidade

exclusiva de área apta para exploração de cascalho, os requisitos de contratação concentram-se

na comprovação da üabilidade técnica, jurídica e operacional do imóvel já identificado. O terreno

selecionado apresenta formação geológica compatível com a extração do material, com jazida

suficiente para atender à demanda municipal durante o período previsto de utilização,

assegurando o suprimento contínuo necessário à manutenção das estradas rurais.

3,2. Aárea possui localização estratégica para operação, com acesso viário adequado ao tráfego

de caminhões e máquinas pesadas, permitindo a movimentação segura dos equipamentos

utilizados pela Secretaria Municipal de Obras. Sua topografia é favorável às atividades de extração,

não apresentando riscos de instabilidade ou limitações operacionais que comprometam o

funcionamento das frentes de trabalho.

3.3, Do ponto de üsta lurídico-administrativo, o imóvel deve estar devidamente registrado em

nome do proprietário proponente, com matrícula atualizada e sem impedimentos à sua locação.

Para formalização da contratação, o proprietário deverá apresentar documentação completa,

incluindo comprovação de propriedade, documentos pessoais e certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, garantindo segurança jurídica à contratação direta.

3,4. A Administração Municipal realizará conferência documental prévia para assegurar que o

contratado atende às condições legais necessárias, exigindo ceúidões válidas perante os entes

federativos e órgãos competentes. Essa análise será complementada por manifestação jurídica
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que ateste a adequação da inexigibilidade, evidenciando a inviabilidade de competição e a

conformidade do processo com os princípios da legalidadg moralidade, eficiência e segurança

administrativa.

4, ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRÂTAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO ru

4.1. A presente contratação tem por objeto a locação de imóvel rural com área total de 4.000,00

m2, correspondente a parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, situada

na Linha Procopialç no Município de Três Barras do Paraná, destinada à extração de cascalho para

manutenção e conservação das estradas rurais.

4,2. A estimativa da área necessária foi definida a partir de levantamentos técnicos realizados pela

equipe da Secretaria Municipal de Obras, que consideraram o volume médio de cascalho uülizado

nos últimos exercícios e as metas de manutenção previstas para a malha viária rural. Com base

nesses dados, proietou-se um consumo anual aproximado de 3.000 m3 de cascalho, volume

considerado suficiente para atender às demandas rotineiras e emergenciais durante o período de

ügência contratual, até 31 de outubro de 2028.

4.3. A metragem de 4.000,00 m2 foi avaliada como adequada e proporcional às necessidades

operacionais das equipes, garantindo área suficiente para a abertura de frente de extração,

circulação de máquinas e caminhões, estocagem temporária de material e execução segura das

atividades. A dimensão do imóvel permite distribuir os pontos de escavação ao longo do tempo,

eütando a exaustão localizada do solo e contribuindo para o melhor aproveitamento da iazida.

4.4. Para assegurar o uso racional do recurso mineral, o volume extraído será acompanhado e

registrado pela Secretaria Municipal de Obras, por meio de conEoles internos de carga e

transporte, possibilitando o monitoramento do consumo ao longo da ügência contratual. Esses

registros servirão de base para eventuais replanejamentos de utilização da área e para a prestação

de contas da aplicação do material nas estradas rurais do Município.

5. LEYANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

5,1. O levantamento de mercado realizado pela Administração Municipal teve por finalidade

identificar imóveis rurais aptos à locação para extração de cascalho, observando simultaneamente

a existência de jazida em quantidade e qualidade suficientes, a localizeção estratégica em relação

às frentes de serviço e a viabilidade logística para operação e transporte do material. A análise

considerou informações técnicas da Secretaria Municipal de Obras, vistorias em campo e o

conhecimento empírico acumulado pelos servidores responsáveis pela manutenção da malha

üária rural.
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5,2. Durante o levantamento, foram consideradas propriedades situadas em diferentes regiões do

Município e em seu entorno, buscando-se alternativa que conciliasse potencial mineral, facilidade

de acesso e documentação regular. Verificou-se, entretanto, que a maior parte das áreas

examinadas apresentava solo predominantemente argiloso ou arenoso, sem formação rochosa

adequada para extração de cascalho, ou localizava-se em locais de dificil acesso, com decliüdades

acentuadas e ausência de inftaestrutura mínima para o tráfego de caminhões e máquinas pesadas.

5,3. Também foram identificadas propriedades com potencial teórico para exploração de material

pétreo, porém sem situação dominial e documental regularizada junto ao Cartório de Registro de

Imóveis, ou ainda envolüdas em pendências e litígios de natureza jurídica, o que inviabiliza a

formalização de contrato com o Poder Público e contraria os princípios da legalidade e segurança

iurídica.

5.4. Nesse contexto, o imóvel pertencente ao Sr. João Maria Antunes de Ramos, correspondente a

parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, na Linha Procopiak destacou-

se como a única área que reúne, de forma concomitante, formação geológica favorável, volume

estimado compatível com a demanda municipal,localização estratégica e plena condição logística

para extração e transporte do cascalho. Trata-se de área iá vistoriada e tecnicamente conhecida

pela equipe da Secretaria de Obras, o que reduz riscos operacionais e confere maior

previsibilidade à execução do ajuste.

5.5, Diante desse cenário, concluise que não foram idenüficados, no âmbito do levantamento de

mercado, outros imóveis rurais que atendam, de modo equivalente, aos requisitos técnicos,

logísticos e jurídicos exigidos para a finalidade pretendida. A singularidade das condições

oferecidas pelo imóvel selecionado eúdencia a inviabilidade de compeüção, premissa que

fundamenta a adoção da contratação direta, na forma de inexigibilidade, a ser detalhada na peça

própria de justificativa.

6. ESTIMATTVA DO VA"LOR DA CONTRATAçÂO - ARTIGO 18, § 1", INCISO VI

6,1. A esümaüva do valor da contratação levou em conta, de forma direta e transparente, a área

total de 4.000,00 mz a ser locada, correspondente à parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2e parte

da Colônia Adelaide, na Linha Procopiak Após visita técnica e avaliação da Comissão nomeada

pela Administração Municipal, foi fixado o valor global de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e

quinhentos reais) para todo o período de exploração preüsto, até 31 de outubro de 2028.

6,2. Esse valor foi definido a partir da análise das características da propriedade facesso,

topografia, qualidade e quantidade do cascalho disponível) e da comparação com contratações

semelhantes realizadas anteriormente pelo próprio Município e por propriedades da região com

finalidades próximas. A quantia fixada foi considerada compatível com a realidade local, refletindo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235 1212 - CEP 8í85-OOO - Três Barr", Oo ,"raná 
jÉã"" t' o"'o

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licilacêo@tresbarras.pr.qov.br

pnfeltuca CilLunkipal de Çús Ba*ac do parcnó
EsrADo DoPAR NÁ

128 



.<_ç f pcefeituca CúLunictpal de tCcês 9ascas do pocatú
EsrAoo oo PAR.ANÁ

um ponto de equilíbrio entre a justa remuneração do proprietário e a necessidade de

economicidade por parte do Poder Público.

6.3. Na prática, o valor estimado representa um custo razoável diante do beneficio que a áreatrará

para a manutenção das estradas rurais, especialmente se considerados o ganho logísüco, a

proximidade das frentes de serviço e o fato de a jazida jâ ser conhecida pela equipe técnica

municipal. Isso evita gastos adicionais com prospecção de novas áreas, estudos preliminares e

adaptação de acessos, o que, em termos globais, torna a solução mais econômica e eficiente.

6.4. Importante ressaltar que a despesa está amparada em dotação orçamentária prevista para o

exercício, garantindo a üabilidade financeira e jurídica da contratação. Dessa form4 a estimativa

de R$ 31.500,00 mostra-se adequada, iustificável e alinhada aos princípios da razoabilidade, da

vantajosidade e da boa gestão dos recursos públicos, assegurando ao Município uma fonte regular

de cascalho essencial para a conservação da malha üária rural.

8. JUSTTFTCATTVA PARA PARCETÁMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTTGO 18, " 1. TNCTSO

vltl
8.1. Â contratação refere-se à locação de um único imóvel rural, indivisível para fins práticos e

operacionais, correspondente à área de 4.000,00 mz da parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da2!
parte da Colônia Adelaide, destinada exclusivamente à extração de cascalho. Por se tratar de uma

7. DESCRIçÃO DA SOLUÇ,{O COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1. TNCTSO vlr
7.1. A solução proposta consiste na locação de imóvel rural com área total de 4.000,00 m2,

correspondente à parte ideal do Lote 17 da Gleba O4 da 2t parte da Colônia Adelaide, na Linha

Procopiak, destinado exclusivamente à extração de cascalho para manutenção da malha viária

rural do Município de Três Barras do Paraná. A área já é tecnicamente conhecida pela Secretaria

Municipal de Obras, apresenta material de qualidade compatível com as necessidades

operacionais e está situada em local estratégico, garantindo economia logística e maior eficiência

no deslocamento de maquinário e caminhões.

7.2. A extração será executada com maquinário próprio do Município, conforme cronograma

estabelecido pela Secretaria de Obras, seguindo boas práticas operacionais e ambientais. O

controle da retirada será realizado internamente, assegurando que o material seja destinado

exclusivamente às vias públicas, Dessa forma, a locação da área representa uma solução técnica,

segura e economicamente vantaiosa, garantindo continuidade e regularidade nos serviços

essenciais de conservação das estradas rurais, fundamentais para o transporte escolar, acesso a

serviços públicos e escoamento da produção agrícola.
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9. DEMONSTRATTVO DOS RESULTÁDOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1' INCISO Ix

9.1, Com a locação da área rural de 4.000,00 m2, destinada à extração de cascalho no Lote 17 da

Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, o Município de Três Barras do Paraná pretende garantir

a regularidade e a continuidade dos serviços de conservação e recuperação das estradas rurais. A

disponibilização de cascalho em quantidade suficiente permitirá melhorar a trafegabilidade das

vias não pavimentadas, reduzindo atolamentos, interrupções de transporte escolar, dificuldades

de acesso a serviços de saúde e problemas no escoamento da produção agropecuária. Espera-se,

ainda, maior durabilidade das intervenções realizadas, com diminuição de ações emergenciais e

melhor aproveitamento dos recursos públicos aplicados na manutenção da malha üária rural.

9.2. Outro resultado relevante é a redução de custos operacionais e o aumento da eficiência das

equipes da Secretaria Municipal de Obras, em razão da localização estratégica da área, próxima àrs

frentes de serviço e com fácil acesso para máquinas e caminhões. Isso implica menor consumo de

combustível, economia em horas-máquina e racionalização do tempo de execução das obras. De

forma ampliada, a contratação contribui para a valorização das comunidades rurais, reforçando a

presença do poder público, estimulando o desenvolvimento local e criando condições mais

favoráveis para as políticas públicas de agricultura educação, saúde e transporte, com reflexos

positivos no dia a dia da população do interior.

10. PROVIDÊNCTAS A SEREM TOMADAS PELA ADMTNTSTRÁçÂO - ARTIGO 18, § 10, TNCTSO X

10,1, Para a efetivação da locação da área rural de 4.000,00 m2, parte ideal do Lote 17 da Gleba

O4 da 2a parte da Colônia Adelaide, a Administração Municipal deverá instaurar e conduzir o

processo administraüvo de contratação direta, na forma de inexigibilidade, em conformidade com

a Lei ne 74.133 /2021. Esse procedimento deverá estar deüdamente instruído com o Estudo

Técnico Preliminar, a iustificativa da inexigibilidade, o documento de formalização de demanda, o

parecer jurídico e demais peças exigidas, culminando na elaboração e assinatura do contrato

administrativo de locação, com cláusulas claras sobre objeto, vigência, forma de uso da área,

responsabilidades das partes, valor, forma de pagamento, fiscalização e hipóteses de rescisão.
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área fisica conínua, necessária à circulação de máquinas, à abertura de frente de serviço e ao ma-

nelo seguro do material, o fracionamento do objeto não se mostra técnica nem economicamente

viável, pois limitaria a mobilidade das equipes, aumentaria custos operacionais e poderia compro-

meter a eficiência da extração. Além disso, não se trata de bens ou serviços que possam ser divi-

didos em itens ou lotes independentes, mas de uma única área geograficamente delimitada cuja

utilização plena depende da integralidade de sua ocupação, Assim, conclui-se que a contratação

deve ocorrer em parcela únic4 sem qualquer tipo de parcelamento.
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11. CONTRATAÇÕES COnnUarAS OU TNTERDEPENDENTES - ARTTGO 18, § 1. TNCTSO Xr

11.1. A contratação em análise, referente à locação de imóvel rural desünado à exÚação de casca-

lho, possui natureza autônoma e finalidade específic4 voltada exclusivamente à cessão de uso da

área em favor do Município para manutenção da malha üária rural. Seu objeto é claramente deli-

mitado e não depende da celebração de outros contratos para que produza efeitos, não havendo

vínculo de obrigatoriedade com contratações simultâneas ou subsequentes.

11.2. As atiüdades decorrentes da disponibilização da área serão executadas com estrutura pró-

pria da Administração, utilizando maquinário, servidores e insumos já disponíveis ou rotineira-

mente empregados pela Secretaria Municipal de Obras. Não há preüsão de subcontratações dire-

tamente vinculadas à execução do objeto principal, tampouco de contratos acessórios cuja exis-

tência condicione ou interfira na plena execução da finalidade da locação.

12. DESCRIÇÂO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, § 1' INCISO XII

12.1. A extração de cascalho em área rural, ainda que em escala moderada e voltada ao interesse

público, pode gerar impactos ambientais que precisam ser preüamente reconhecidos e acompa-

nhados pela Administração. Entre os efeitos mais comuns, destacam-se a alteração da topografia

do terreno, o rebaixamento do nível do solo, a exposição de camadas geológicas inferiores e a re-

moção de cobertura vegetal superficial. Se não forem bem planejadas, essas intervenções podem

favorecer processos erosivos, instabilidade de taludes e alteração do equilíbrio fisico da área.

12.2. No caso da área de 4.000,00 m2 a ser locada, parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte

da Colônia Adelaide, a extração deverá concentrar-se em setores previamente definidos como tec-

nicamente viáveis, buscando aproveitar ao máximo as porções com melhor qualidade de material
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1O,2, Caberâ à Administração, antes da assinatura do contrato, promover a conferência da

documentação do imóvel e do proprietário, incluindo matrícula imobiliária atualizada,

comprovação de titularidade e certidões de regularidade fiscal e trabalhista, observando-se as

exigências legais aplicáveis. Esses documentos deverão ser iuntados aos autos do processo e

analisados pelos setores competentes, de modo a assegurar a segurança jurídica da contratâção e

o atendimento aos princípios da legalidade, moralidade, transparência e controle interno.

10.3. Após a formalização contratual, competirá à Secretaria Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos elaborar e executar o plano de uso da área locada, definindo cronograma de

extração, organização das frentes de trabalho, alocação de maquinário e forma de

acompanhamento técnico das atiüdades. Deverão ser adotados controles internos para registro

da retirada e aplicação do cascalho nas estradas rurais, garantindo que o material seja utilizado

exclusivamente em vias públicas do Município e que a exploração ocorra de forma segura,

planejada e alinhada às boas práticas operacionais e ambientais.
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e menor sensibilidade ambiental. A Secretaria Municipal de Obras deverá observar práücas de

manelo adequado do solo, evitando a retirada excessiva, respeitando limites operacionais e man-

tendo registro das frentes de serviço e das intervenções realizadas, de modo a permitir o acom-

panhamento e eventual correção de procedimentos.

12.3. Também são esperados impactos relacionados à geração de poeira e à moümentação de

material particulado durante as atividades de escavação e transporte, bem como riscos pontuais

de vazamento de óleo ou combustível dos equipamentos. Para mitigar esses efeitos, deverão ser

adotadas medidas como a umidificação da área em dias de maior operação, o planeiamento dos

traietos de caminhões, a manutenção preventiva do maquinário e a preservação de faixas de pro-

teção em torno de eventuais cursos d'água ou nascentes existentes nas proximidades.

12,4. Ao final do período de extração, a Administração deverá prever ações de readequação da

área explorada, incluindo, sempre que possível, o reperfilamento do terreno, a estabilização de

taludes e a recomposição da cobertura vegetal com espécies adequadas. Essas medidas visam evi-

tar que a exploração de cascalho gere passivo ambiental permanente, alinhando a atuação do Mu-

nicípio aos princípios do desenvolvimento sustenúvel, da prevenção de danos e da responsabili-

dade ambiental.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSM SOBRE A CONTRATAçAO - ARTIGO 18, § 1. TNCTSO XIlt

13.1. Diante das informações apresentadas neste Estudo Técnico Preliminat conclui-se que a lo-

cação da área rural de 4.000,00 m2, correspondente à parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da2e

parte da Colônia Adelaide, na Linha Procopiak, mostra-se a solução mais adequada para suprir a

necessidade do Município de Três Barras do Paraná quanto à manutenção e conservação da malha

viária rural. A área permitirá o fornecimento contínuo de cascalho, insumo essencial para a recu-

peração das estradas não pavimentadas, especialmente considerando que a jazida anteriormente

utilizada foi totalmente esgotada.

13.2. A inviabilidade de competição resta caracterizada, uma vez que não foram identificados, na

região, outros imóveis que reúnam, ao mesmo tempo, disponibilidade de cascalho em quantidade

e qualidade adequadas, localização estratégica, facilidade de acesso, regularidade documental e

viabilidade operacional. A singularidade da área selecionada, já avaliada por comissão específica

e tecnicamente conhecida pela Secretaria Municipal de Obras, confere segurança jurídica, preúsi-

bilidade na execução dos serviços e ganhos logísticos que iustificam a adoção da contratação di-

reta por inexigibilidade.

13.3. Os aspectos técnicos, ambientais, administrativos e financeiros foram analisados de forma

integrada, demonstrando que o valor de R$ 31.500,00 ftrinta e um mil e quinhentos reaisJ é com-

patível com as características do imóvel, com a realidade do mercado local e com a relevância do
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serviço público a ser atendido. As providências necessárias à formalização contratual, à verifica-

ção da documentação do imóvel e do proprietário, bem como os cuidados relativos ao controle da

extração e à recomposição da área, foram deüdamente planejados pela Administração, em conso-

nância com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e responsabilidade ambiental.

13.4. Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente à contratação da área rural em referência,

recomendando-se o prosseguimento dos trâmites administrativos para a formalização do

contrato de locação. Trata-se de medida necessária e justificada, voltada à continuidade de serviço

público essencial para a população rural, contribuindo para a melhoria das condições de

trafegabilidade, para o fortalecimento das atividades produtivas no campo e para a promoção do

desenvolümento local.
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNTçÃO DO OBfETO - ARTTGO 6" Xxrrr, ALÍrEl "e"

1.1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL RURAL SITUADO NO LOTE 17 DA GLEBA N'04 DA 2E PARTE DA

CoLÔNIA ADELAIDE, PARA EXTRAçÂO DE CASCALHO, COM ÁREA TOTAL DE 4.OOO,OO M2,

2. QUANTITATIVOS E VAI.OR ESTTMADO DE CONTRATAçÃO . ARTIGO 6O, )O(III, ALiNEA "A E T
2.1, A presente contratação abrange a locação de área rural com extensão de 4.000,00 m2, corres-

pondente à parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 daZe parte da Colônia Adelaide, situada na Linha

Procopiak, no Município de Três Barras do Paraná. A área será destinada exclusivamente à extra-

ção de cascalho para manutenção, conservação e recuperação da malha viária rural, com prazo de

exploração previsto até 31 de outubro de 2028.

2.2. A metragem de 4.000,00 m2 foi definida com base em levantâmentos e vistorias técnicas,

considerando a necessidade de área suficiente para abertura de frente de serviço, circulação de

máquinas e caminhões, estocagem temporária do material e execução segura das atividades de

extração. A dimensão estabelecida mostra-se adequada para garantir a exploração racional da

jazida e o atendimento à demanda municipal durante o período contratado.

2.3. O valor esümado da contratação foi fixado em R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos

reais), correspondente ao total da locação da área pelo período de exploração previsto. O

montante leva em conta as características do imóvel, a qualidade e quanüdade do cascalho

disponível, a localização estratégica em relação às frentes de serviço e a compatibilidade com

contrataçôes similares realizadas no âmbito municipal e regional.

2.4. A despesa decorrente desta contratação será custeada com recursos próprios do Município

de Três Barras do Paraná, por meio de dotação orçamentária vinculada à Secretaria Municipal de

0bras. A formalização se dará por contrato administrativo de locação, no qual constarão, de forma

clara, as condições de uso da área, o prazo de vigência, o valor e a forma de pagamento, os limites

de exploração, as obrigações das partes e demais cláusulas necessárias à segurança iurídica e à

adequada execução do obleto.

3. FUNDAMENTAçÃO Ol COTTnATAçÃO - ARTIGO 6o, TNCTSO Xxrrr, ALÍNEA'8"

3,1, A contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar o fornecimento contínuo de cas-

calho, material indispensável para a manutenção, conservação e recuperação das vias rurais não

pavimentadas do Município de Três Barras do Paraná. 0 cascalho apresenta o melhor desempe-

Página t8 de 
'10

Av. BÍasil,245 - Fone/Fax (45) 323S1212 - CEP 8548í000 -Três Banas do PaÍaná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(ôtresbarÍâs.or.oov.br

134 



fr pcefeituta C,,/llunictpal de Tús Barcoc do pocaná
ESTADO DO PÂR,..NÃ

nho técnico e operacional para esse tipo de serviço, garantindo estabilidade ao revestimento pri-

mário, resistência ao tráfego e eficiência em condições climáücas adversas, o que torna impres-

cindível a disponibilidade permanente de uma área apta à extração.

3.2. A área de 4.000,00 m2, localizada na parte ideal do Lote 17 da Gr"O" On 6" 2e parte da Colônia

Adelaide, foi tecnicamente avaliada e identificada como adequada para exploração, apresentando

características geológicas compatíveis, acesso üário favorável e condições operacionais que

asseguram segurança e eficiência na retirada do material. A localização estratégica em relação às

frentes de trabalho da Secretaria Municipal de Obras conEibui para a redução de custos logísticos,

otimização do tempo de deslocamento e melhor aproveitamento do maquinário municipal.

3,3. A escolha da área esú igualmente amparada na inüabilidade de competição, üsto que não

foram identificadas outras propriedades que reúnam, de forma simultâne4 jazida disponível,

regularidade documental, viabilidade de acesso e condições técnicas equivalentes. Assim, a

contratação direta por inexigibilidade justifica-se pela singularidade da área e pela necessidade

de continuidade dos serviços públicos essenciais, garantindo economicidade, eficiência e

adequada execução das atividades de infraestrutura rural.

4. LOCAIS DE PRESTAçÃO DOS SERVIçOS - ARTIGO 40, § 1", INCISO II

4.1. A prestação dos serviços obieto deste Termo de Referência ocorrerá em imóvel rural

localizado na parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, com área de

4.000,00 m2, situado na Linha Procopiak, Município de Três Barras do Paraná. Trata-se de área

rural com cascalheira destinada exclusivamente à extração de cascalho para fins de manutenção,

conservação e recuperação da malha üária rural municipal, em conformidade com as

necessidades da Secretaria Municipal de Obras.

4.2. O local de retirada do material possui acesso üário consolidado, adequado ao tráfego de

máquinas pesadas e caminhões basculantes empregados nas operações de escavação,

carregamento e transporte do cascalho. A localização estratégica em relação às principais rotas

rurais do Município favorece a redução de tempo de deslocamento, de consumo de combusdvel e

de desgaste dos equipamentos públicos, conferindo maior eficiência e economicidade aos serviços

a serem executados, sob acompanhamento e Íiscalização da Administração Municipal.

S. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS - ARTIGO 6", )O(III, ALíNEA

5.1. O contrato de locação da área rural com cascalheira, com metragem total de 4.000,00 m2,

localizada na parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide, terá vigência até

31 de outubro de 2028, contada a partir da assinatura do instrumento contratual. Durante esse

período, a Administração Municipal estará autorizada a utilizar a área exclusivamente para

extração de cascalho destinado à manutenção, conservação e recuperação da malha viária rural
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do Município, observado o limite fÍsico da jazida existente e as demais condições estabelecidas

neste Termo de Referência e no contrato.

5.2. O valor global da locação será pago em parcela únic4 após a assinatura do contrato e

apresentação da documentação exigida, conforme prazos e condições que serão definidos nas

cláusulas contratuais, não havendo previsão de quaisquer pagamentos adicionais durante a

ügência. A Secretaria Municipal de Obras deverá manter controle da quanüdade de material

extraído ao longo do período, sendo vedada a exploração da área após o término da ügência

contratual ou esgotamento técnico da jazida, prevalecendo o que ocorrer primeiro, de modo a

garantir a observância ao interesse público, à economicidade e à adequada uülização do imóvel

locado.

6. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 6., lOilII, ALÍXre "C"

6.1. A solução proposta consiste na locação de imóvel rural com cascalheira, com área total de

4.000,00 m2, correspondente à parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide,

situada na Linha Procopia\ no Município de Três Barras do Paraná. A finalidade da contratação é

assegurar à Administração Pública o acesso exclusivo e contÍnuo a iazida de cascalho, insumo in-

dispensável à manutenção, conservação e recuperação da malha viária não pavimentada, garan-

tindo melhores condições de trafegabilidade nas estradas rurais e suporte às atividades de trans-

porte escolar, escoamento da produção agrícola e acesso da população aos serviços públicos.

6.2. A extração do material será executada diretamente pela Secretaria Municipal de Obras, com

utilização de maquinário e equipes próprias, cabendo ao contratado apenas a cessão da área em

condições adequadas para operação. As atiüdades ocorrerão de forma planejada e gradativa, com

controle rigoroso da quantidade de cascalho extraído e das vias beneficiadas, priorizando trechos

de maior demanda e regiões mais impactadas por intempéries. A adoção dessa solução, em área

tecnicamente conhecida e já avaliada quanto à qualidade do material, proporciona ganhos

logísticos, redução de custos operacionais e maior segurança na execução dos serviços, em

consonância com os princípios da eficiência economicidade e continuidade da prestação dos

serviços públicos de inftaestrutura rural.

7. R-EQUISITOS DE CONTRATAçÂO - ARTIGO 6" )O(III, ALÍNEA "D"

7,1. A contratação exige que o imóvel rural a ser locado esteja devidamente registrado no Cartório

de Registro de lmóveis competente, com matrícula atualizada em nome do proponente e contendo

a descrição da área total de 4.000,00 m2, correspondente à parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da

2a parte da Colônia Adelaide. A regularidade dominial é requisito indispensável para a

formalização contratual, sendo vedada a locação de áreas sem registro formal, com titularidade

incerta, em litígio ou su,eitas a restrições que comprometam a segurança iurídica da contratação.
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7.2. O proponente deverá apresentar toda a documentação iurídica e fiscal necessária para

celebração do contrato com a Administração Pública, incluindo documento de identidade e CPF,

certidões negativas perante os órgãos fazendários federal, estadual e municipal, Certidão Negaüva

de Débitos Trabalhistas (CNDTJ e demais documentos exigidos pela legislação vigente. Toda a

documentação será submetida à conferência e análise préüa pela Administração.

7,3, A área deverá estar totalmente desimpedida, garantindo livre acesso para máquinas,

caminhões e equipes da Secretaria Municipal de Obras durante toda a úgência contratual e o

período autorizado de extração. O locador deverá assegurar condições adequadas de entrada e

circulação, sem impedimentos fisicos, iurídicos ou administrativos, devendo o acesso viiário ser

compatível com o tráfego de maquinário pesado utilizado nas operações de escavação e

transporte do cascalho.

7,4. O imóvel deverá permiür a exploração segura e operacional da iazida, sem riscos de

instabilidade, impedimentos ambientais ou limitações que comprometam a execução das

atividades de extração. Caberá ao locador informar previamente qualquer restrição existente na

área, bem como assegurar que não haja impedimentos supervenientes que inüabilizem a

continuidade dos serviços.

7.S. O locador deverá comprometer-se a manter a área disponível, Íntegra e acessível durante

todo o perÍodo contratual, responsabilizando-se por comunicar imediatamente à Administração

qualquer situação que possa interferir na exploração da jazida ou comprometer o uso contínuo da

área cedida.

S. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Para comprovar a capacidade técnica do proponente à celebração do contrato de locação, será

exigida documentação que comprove a regularidade da posse, a aptidão do imóvel ao uso preten-

dido e a inexistência de impedimentos à exploração. Ainda que o locador não execute serviços

especializados, é necessário demonstrar que o imóvel atende às condições operacionais, logísticas

e jurídicas compatíveis com a finalidade pública.

8,2, 0 locador deverá apresentar matrícula atualizada em seu nome, contendo a descrição da área

de 4.000,00 m2, correspondente à parte ideal do Lote 17 da cleba 04 da 23 parte da Colônia Ade-

laide, liwe de ônus ou restrições que limitem a exploração. O imóvel deverá possuir acesso funci-

onal e compatível com caminhões e maquinário pesado utilizados pela Secretaria Municipal de

Obras.

8.3. A viabilidade da iazida será confirmada mediante vistoria técnica da Secretaria Municipal de

Obras, que emitirá parecer quanto à qualidade do cascalho, adequação do terreno e condições de

operação. A vistoria poderá ser formalizada por meio de Ata, com fotos, croqui e apontamentos

essenciais anexados ao processo.
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8,4. O locador deverá declarar formalmente que autoriza a retirada do material pelo Município

durante o período contratado, sem cobrança adicional após o pagamento único previsto. O des-

cumprimento dessa obrigação sujeitará o proponente às penalidades contratuais e legais cabíveis.

9. MODELO DE E(ECUçÃO DO OBTETO - ARTTGO 6" )Oürr, ÁLÍNEA "E"

9.1. A execução do obieto ocorrerá mediante cessão do uso da área rural com cascalheira, com

extensão total de 4.000,00 m2, correspondente à parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2e parte da

Colônia Adelaide, situada na Linha Procopiak zona rural de Três Barras do Paraná. A contratação

será formalizada por contrato administrativo, garantindo ao Município o uso exclusivo do imóvel

até 31 de outubro de 2O28, prazo estabelecido para a exploração da iazida conforme avaliação

técnica.

9,2. A cessão de uso será concretizada mediante pagamento único ao locador, conferindo à

Administração o direito pleno de exploração do material mineral durante o período autorizado,

sem qualquer ingerência do proprietário, desde que observadas todas as condições contratuais. A

extração será executada exclusivamente pela Secretaria Municipal de Obras, com maquinário e

mão de obra próprios, não havendo transferência de responsabilidade operacional, logística ou

ambiental ao contratado.

9.3. A retirada do cascalho ocorrerá de forma planejada, gradual e alinhada às necessidades de

manutenção das estradas rurais. A Secretaria deverá observar critérios técnicos de segurança,

profundidade miáxima de escavação, estabilidade do terreno, logística de circulação de máquinas

e aproveitamento racional do recurso mineral. Todos os volumes extraídos deverão ser

registrados internamente, por meio de relatórios periódicos, controles de carga e, quando

possível, georreferenciamento da área.

9,4. Durante toda a vigência da autorização, a área deverá permanecer liwe e acessível para

caminhões e maquinário da Secretaria Municipal de Obras, cabendo ao locador garantir

permanentemente o acesso, inclusive em finais de semana, feriados e situaçôes emergenciais. O

descumprimento dessa obrigação poderá acarretar penalidades contratuais e demais sanções

cabíveis.

9,5, A Secretaria Municipal de Obras deverá elaborar um Plano Simplificado de Extração,

contendo cronograma estimado, definição das frentes de trabalho, métodos de escavação e

orientação sobre o manejo adequado da jazida. Esse plano servirá como referência para

organização das atividades e otimização dos recursos públicos.

9.6. A exploração da área deverá observar medidas básicas de proteção ambiental, incluindo o

controle de poeira, mane.jo de solo, contenção de declives e precauções para evitar danos a áreas
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adiacentes. Caso necessário, poderão ser adotadas ações corretivas imediatas para garantir a

segurança e integridade do terreno.

9.7. A Secretaria Municipal de Obras será responsável pela manutenção mínima dos acessos

internos utilizados durante a extração, realizando pequenos ajustes, nivelamentos ou

compactações, sempre que imprescindíveis para permitir a entrada e saída de caminhões e

máquinas, sem que isso gere qualquer direito indenizatório ao locador.

9.8. Toda e qualquer operação de carregamento, escavação ou transporte deverá ser conduzida

exclusivamente por servidores municipais devidamente autorizados, sendo vedado o uso da área

por terceiros ou para qualquer finalidade alheia ao interesse público.

9,9. A extração se encerrará automaticamente com o atingimento do prazo final ou com o

esgotamento técnico da jazida, prevalecendo o que ocorrer primeiro, mediante constatação

formalizada em relatório emitido pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras.

10. CRJTÉRIOS DE MEDIÇÂO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § }OüII, ALÍNEA "G"

10.1. O pagamento referente à locação da área rural com cascalheira, com extensão total de

4.000,00 m2, correspondente à parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2a parte da Colônia Adelaide,

será realizado em parcela única, após a assinatura do contrato administrativo e a apresentação de

toda a documentação exigida. Não se aplicam critérios de medição progressiva por etapas ou por

produtividade, uma vez que o objeto da contratação consiste exclusivamente na cessão de uso de

imóvel rural com jazida mineral preüamente avaliada, em favor do Município de Três Barras do

Paraná.

10.2. O valor global da contratação será de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), a

ser pago diretamente ao proprietário da área por meio de depósito em conta bancária indicada no

contrato, no prazo e condições estabelecidos nas cláusulas contratuais. Não haverá qualquer pa-

gamento adicional ünculado ao volume efetivamente extraído, sendo certo que a parcela única

quitada no início do a,uste remunerará integralmente a cessão de uso da área durante todo o pe-

rÍodo autorizado de exploração.

10.3. A liberação do pagamento ficará condicionada à assinatura do contrato, à apresentação dos

documentos de habilitação exigidos (incluindo certidões de regularidade fiscal e trabalhista) e à

emissão do respectivo documento fiscal ou recibo pelo locador, quando cabível. Eventuais tributos

incidentes sobre o valor recebido serão de responsabilidade exclusiva do contratado, não cabendo

ao Município qualquer ressarcimento ou pagamento complementar a esse título.

10.4. O modelo de pagamento em parcela única visa assegurar simplicidade operacional, transpa-

rência na execução da despesa e rastreabilidade dos recursos públicos, facilitando o registro con-
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tábil e o controle interno. A fixação antecipada do valor, sem medições posteriores, garante pre-

üsibilidade orçamentáriô segurança iurídica e aderência aos princípios da legalidade, economi-

cidade e moralidade administrativa que regem a contratação.

11, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6" INCISO XXIII, ALÍNEA

11.1, O processo licitatório ocorrerá na modalidade TNEXIGIBILIADE DE LICITAÇÃO,

tundamentada no Artigo 74, inciso V da Lei N' 14.133/2021,:

Art 74. É inexigívet a licitação quando ínviável a competição, em especial

nos casos de:

t..1

V - Aquisição ou locaçdo de Ímóvel cujas caraüertsdcas de instalações e de

localização tornem necessária sua escolha

12. DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA - ARTTGO 6., )Oilrr, ALÍNEA "f"

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

al 05.01.26.7 82.0006.2.014.000.3.3.90.36.00

13. PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVrÇOS

13.1. O prazo de execução dos serviços de extração de cascalho na área objeto desta contratação

será de até 31 de outubro de 2028, contado a partir da assinatura do contrato e da confirmação

do pagamento integral da parcela única pactuada. Esse prazo corresponde ao período autorizado

para utilização da área de 4.000,00 m2, parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2e parte da Colônia

Adelaide, destinada exclusivamente à extração de material pétreo pela Administração Municipal.

13,2. Durante esse período, a Secretaria Municipal de Obras poderá realizar a retirada gradativa

do cascalho, conforme a programação de manutenção das estradas rurais e as demandas operaci-

onais da pasta. A extração será realizada com servidores, máquinas e equipamentos próprios, se-

guindo normas de segurança, critérios técnicos de estabilidade do terreno e boas práticas de ex-

ploração.

13.3, A autorização concedida pelo proprietário assegura o uso integral da área durante todo o

período estabelecido, sendo vedada qualquer restrição de acesso, interferêncie ou limitação que
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possa comprometer a continuidade das atiüdades. O contrato conterá cláusula específica garan-

tindo o direito de uso pleno da área logo após o pagamento, incluindo acesso irrestrito para cami-

nhões e maquinário.

13.4. Ao final do prazo ou em caso de esgotamento técnico da iazide antes do término preüsto, a

Administração interromperá as atiüdades de extração, podendo realizar readequações ou nivela-

mentos necessários após avaliação técnica. A fixação desse prazo üsa garantir o aproveitamento

gradativo e eficiente da jazida assegurando planejamento, economicidade e regularidade na exe-

cução dos serviços de infraestrutura rural.

14. PENALIDADES

14.1, 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

14.1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1,4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. Não manter a proposta salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta contratação sem

motivo justificado;

14.1,7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o processo ou a execução do contrato;

14.1.8. Fraudar o processo ou praticar ato ftaudulento na execução do contrato;

14.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art 5q da Lei nq 12.846, de 1e de agosto de 2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/20L3 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pesso:ls

jurídicas, que atentem contra o parimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,5% (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% [trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze] dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitâr e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalÍdade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou conratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que üver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, lX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N'74.733/2OZt, bem como pelas inftações

administrativas previstas nos incisos ll, III, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4q

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanÇão estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

L4.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" L4.133 /2OZl.
14,2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções preüstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14,2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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14.2.5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

L4.2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

14,2,6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

. 14,2,6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admiüda subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de con-

tratação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de contratação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizer ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

Pâgina 27 de 10
Av. Brasil, 245 - Fone/Far (45) 323í12í2 - CEP 8548S000 - Três Banas do PaÍaná - PR

CNPJ 78.121.936/000168 - E-mail: licitâcao(Otresbarrâs.Dr.qov.br

143 



{
pccfeituta C/tlunÍctpol de Ctês ha*os do potanô

ESTÂDo oo PARANÁ
i,i---_r.

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláu-

sulas deste Edital; (ii] atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

[i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática preüstâ nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa ffsica sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da contratação ou da execução de contratos financiados

com recursos públicos.

16. DA FrSCÁrrZAEÃO r Oe CEnÊNCIA - ARTIGO 6", )OilII, ALÍNEA'F"

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo L17 c/c Artigo 7" da Lei

Federal N" 14.133 /2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16,1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF nq 906J)0üXX-59.

16.1.2. Ficam desigaadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma CPF n' 502JOO(.)OO(-15, Rscal titular

da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÂES ZANCHETA, Diretora do Departamento de Meio Am-

biente, CPF n' 1O4JOO(X)ü-67, Íiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura

e Meio Ambiente.

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do ütular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possÍveis desacordos com as

especificações do edital.

Página 28 de iO
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323$12í2 - CEP 85485-000 - TÍês Barrás do Parâná - PR

CNPJ 78.121.936/0001$8 - E-mail: licitacao@trêsbarras.or.qov.br

144 



t Gd-. ^fY'I6;T 
'\rer pcefeituca Cflluntctpal de Cús ho*as

ESTADo oo PÂRANÁ
do pacanô

.i,!= ia-,

16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade edministrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CoNTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única inte-

gral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às impli-

cações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocor-

rência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade

do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem preiuízo das penalidades

previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em

suas atividades.
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ÁNEXO III - RÂZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO - Artigo 72, lnciso Vl da Lei N'

14.133/2021

A escolha do contratado para a locação de imóvel rural destinado à extração de cascalho

fundamenta-se em critérios técnicos, logísticos, jurídicos e administrativos que demonstram a

necessidade e a vantajosidade da contratação para o Município de Três Barras do Paraná. A área

selecionada possui 4.000,00 m2, localizada na parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 da 2z parte da

Colônia Adelaide, situada na Linha Procopialç de propriedade do senhor João Maria Ântunes de

Ramos, sendo a única identificada que reúne simultaneamente formação geológica adequada

volume de cascalho compatível com a demanda municipal, acesso viário favorável e regularidade

documental necessária para celebração do contrato.

O Município não possui jazida própria e a área anteriormente uülizada para extração foi

totalmente esgotada, tornando imprescindível a locação de uma nova área apta à exploração.

Durante o levantamento realizado pela Administração, foram analisadas outras propriedades

rurais, porém verificou-se que a maior parte delas apresentava solos inadequados, dificuldades

logísticas para acesso de caminhões e maquinário, ou ausência de documentação regularizad4 o

que inüabiliza sua utilização para fins de contratação com o Poder Público, Dessa form4 restou

evidenciado que não há, no território municipal ou em suas adjacências, outro imóvel que

apresente condições equivalentes às da área selecionada.

A área foi avaliada por comissão designada especificamente para essa finalidade, que, após

vistoria técnica, fixou o valor global de R$ 31.500,00 para a exploração do cascalho até 31 de

outubro de 2028, valor considerado compatível com os parâmetros de mercado e com

contratações anteriores realizadas pelo Município. A localização estratégica da área, próxima às

frentes de trabalho da Secretaria Municipal de Obras, proporciona significativa redução de custos

operacionais, especialmente no que se refere ao transporte do material, consumo de combustível

e horas-máquine, garantindo maior eficiência e economia na execução dos serviços de

manutenção da malha üária rural.

Diante da ausência de outras áreas que atendam às exigências técnicas e jurídicas necessárias, fica

caracterizada a inviabilidade de compeüção, configurando hipótese de contrateção direta por ine-

xigibilidade. Assim, a escolha do proprietário da área como contratado decorre de análÍse técnica

fundamentada, não se tratando de decisão arbitrária, mas de medida necessária para assegurar a

continuidade dos serviços públicos essenciais, especialmente a manutenção e conservação das

estradas rurais do Município.
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PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" ll0 /2025
INEXIGIBILIDADE N' )O(/202 5

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE

IMÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNIcÍpro DE TnÊs SARRAS oo mmxÁ7nn
E ;oÂo ulRl^e INTUNES DE RÁJrtos.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO On fnÊS BARRÁS DO PARÁNÁ pessoa iurÍdica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná-P& inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPD sob o o" 78.721.936/0007-68, neste eto

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRÁNCISCO GUSSO, inscrito

no CPF sob N" xxx.886.600-XX e portador da Carteira de ldentidade n" )Oo(308.139-X SSP/RS,

residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, fOÃO MARIA ANTUNES DE RAMOS, brasileiro, casado,

inscrito no CPF sob N" 079.202.299-73, residente e domiciliado na Linha Procopiack, doravante

designada CONTRATADO;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nq 14.133 /21, AIUSTAM o presente

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, em decorrência da Licitação Modalidade Inexigibilidade

N' 26/2025, fundamentada no Artigo 74, inciso V da Lei N' 14.133/2021, mediante as seguintes

cláusulas e condições.

PAR{GRAFO PRIMEIRO - O presente contrato rem como obieto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL RURAL

SITUADO NO LOTE 17 DA CLEBA N" 04 DA?? PARTE DA COLÔNIA ADELAIDE, PARA EXTRAÇÃO

DE CASCALHO, COM ÁREA TOTAL DE 4.OOO,OO M2.

PARAGRAFO SEGUNDO - A locação de imóvel deverá atender rigorosamente as eúgências

técnicas constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Inexigibilidad e N" 26/2025.
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N'

,§/2025

cLÁusuLA PRTMETRA - oBlETo

ArtÍgo 92, íncisos I,lL lll e IV da Lei N" 14.133/2021
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PÂRÂGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as

necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de Inexigibilidade e seus

anexos.

PARÂGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADÀ demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CL(USULA SEGUNDA - PREçO

Arrigo 92, inciso V da Lei 74.133/2021

PARr(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato,

pelo valortotal de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), daqui por diante denominado

como valor contratual, conforme tabela abaixo:

Tabela - Síntese do valor da contratação:

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vÍrgula.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artígo 92, incisos VI, VIll e lX da Lei N" 14.133/2027

PARíGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade N" 26/2025, mediante apresentação da nota fiscal/recibo acompanhada dos

seguintes documentos:

I - Documentos de identificação dos propriedártos;

ll - Comprovação da regularidade fiscal e trabolhista.

PÂRÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.
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1

Locação de área rural de 4.000,00 m2, integrante da

parte ideal do Lote 17 da Gleba 04 fl2le p26e da colônia

Adelaide, situada na Linha Procopiah destinada à extra-

ção de cascalho até 3t/70 /2028.

1
con-

trato
31.500,00 31.500,00

Descrição Und
Valor unit.

{R$)

valor total

(R$)
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a) 05.01.26.7 A2.0006.2.014.000.3.3.90.36.00

PARlicRAFo TERCEIRO - As faturas/recibos deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias,

devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PAR/1GRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PART1GRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura/recibo, o pagamento será sustado até que

as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARríGRAFO SÉTIM0 - As faturas/recibos deverão ser entegues na sede da CONTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

PARr(GRAFO NONO - Fica vedado qualquer acréscimo de pagamento diverso do especificado no

Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - DA ExECUçÃo, nRazo oT ENTREGA E yIGÊNCIA

Artigo 92, íncisos Vll, il| XIII da Lei N' 14.133/2021

PARíGRAFo PRIMEIR0 - o objeto tem como regime de execução indireta, mediante locação de

área rural destinada à extração de cascalho, e será executado pela CONTRATADA de acordo com

o Termo de Referência e demais documentos que integram o presente contrato.

PARr(GRAFO SEGUNDO - A vigência do presente contrato se estenderá da data de sua assinatura

até 31 de outubro de 2028, limitada ao período de autorização para utilização da área locada para

fins exclusivos de extração de cascalho.

PARI{GRAFO TERCEIRO - A área locada deverá ser colocada à disposição da CONTRATANTE a

partir da assinatura contratual e do cumprimento das condições estabelecidas para o pagamento,

permitindo o início da extração de cascalho conforme a programação da Secretaria Municipal de

Obras, Viação e Serviços Urbanos.

PARI{GRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, mediante

iustificativa formal, desde que observados os limites legais e contratuais e que não ultrapassem,

em nenhuma hipótese, a data de 31 de outubro de 2028, bem como sejam deüdamente autoriza-

dos pela Administração.

PARáGRAFO QUINTO - O prazo de autorização para execução da retirada dos materiais acom-

panhará a vigência contratual, podendo a extração de cascalho ser realizada, de forma contínua
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ou gradativa, até 31 de outubro de 2028, conforme as necessidades operacionais da CONTRA-

TANTE e em observância às normas técnicas de segurança estabilidade do terreno e sustentabi-

lidade da exploração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N" 14.733/2021

PARríGRAFO ÚttlCO - A CONTRATANTE se obriga adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N" 26/2O25, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Noa Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação edgidas na

contratação;

cLÁusuLA sExrA - oBRrcAçÕEs DA CoNTRÁTADA

Artigo 92, incisos W| XVII da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRÁ"FO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obrig4 adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N' 26/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termo de lnexigibilidade N" 26/2025.

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

c) Mantet durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na conffatação;

d) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, preüdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;
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e) Manter o imóvel objeto da locação exclusivamente à disposição do Município de Três

Barras do Paraná durante todo o período de ügência contratual até 31 de outubro de

2028, ficando vedado à proprietária arrendar, locar, ceder, alienar ou permitir qualquer

utilização que comprometa, restrinia ou interfira na extração de cascalho pela

Administração;

0 A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

)APíTULO il-B da Lei N" 14.133/2027

PARr(GRÁFo PRIMEIRo - A C0NTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de contratação e de execução do obieto contratual.

PAR(GRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objeüvo de influenciar a ação de servidor público no processo de

contratação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de contratação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; [ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multÍlateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
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gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de contratação ou da execução de contratos financiados

com públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N' 14.733/2021

PAR{GRÁFO PRIMEIRO - A CoNTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratedo der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2'daLeiN" 14.733/2027.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' t4.133 /2027, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (trêsl anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos MII, IX, X, XI e

Xll do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, bem como pelas inftações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV V Vl e VII do caput do referido

artigo que l'ustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4' deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 [seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal desiglado.

d) Multa Moratória de 0,5o/o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 fquinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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e) Multâ Compensatória para as infrações descritas no Termo de Inexigibilidade N'
y,x/2025 no percentual de 0,5 0/o a 30 o/o do valor do Contrato, de acordo com a

gravidade da infração.

PARTIGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulaüvamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" t4.133 /2021.
PAR]íGRÂFO TERCEIRo - Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PAR(GRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

algum4 a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9" da Lei N" L4.333/202t.

PAR1(GRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PÁR(GRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 fquinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

PAR(GRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

14.733/2021.

PARI{GRAFO OITAvo - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratedo poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARI(GRAFo NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CIÁUSULA NONA - EXTINçÃO
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Art. 92, XIX da Leí 14.133/21

PARr(GRÂFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação ludicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade desigaada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluÍr o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normes específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 107o (dez

por cento] do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 200lo (vinte por cento) do valor do contrato.

cúusurA DÉCIMA - DlsposrÇÕEs GERÁJS

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADÀ

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.733 /2027.
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, seiam de natureza trabalhista

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICíPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.
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d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso X)O(lll do artigo 7" da Constituição Federal.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZÂçÃO

Artigo 777 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARricRÁFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato WALDIR ANTONIO T0DES-

CATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF )üX.363.509-)O(;

PÂRIGRÂFO TERCEIRO - Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF n' 502.)fiX.XXX-15, fiscal titular da

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÂES ZANCHETÁ" Diretora do Departamento de Meio Ambiente,

CPF n' 104.XXX.YJO<-67, Escal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente.

PAR(GRAFO QUARTO - O fiscal ütular será responsável pela fiscalização da locação realizada.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR(GRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PAR]í,GRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o MunicÍpio ou modificação na

contratação.

PARr(GRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAF0 0ITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem .julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.
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PARr(GRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Leí 74.733/2021

PARAGRÁ"FO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade N" 26/2O25 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PARrIGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. sucEssÃo E FoRo

PARrÍGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) üas de igual teor e

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao

fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e ou[as em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, 03 de dezembro de 2025

MUNICiPIO DE TNÊS SARRAS OO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE JOÃO MARIAANTUNES DE RAMOS

Representante Legal

CONTRATADO
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ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÂO N' LL/2O25

Aos 03 (três) dias do mês de dezembro de 2025, às 10h00min, reuniram-se nas

dependências da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná os membros da Comissão de

Contratação, designada pelo Decreto Municipalne 6091/2O24, para atuação nos procedimentos

de contratação direta, conforme os termos da Lei Federal ns 74.133 /2021. 4 Comissão é

composta pelos servidores Vanessa Macagnan Acunha Oenning, Luana Cristina Reffatti e Carlos

Sniezko, os quais passaram à análise técnica da documentação referente à lnexigibilidade de

Licitação nq 7L/2025.

A presente sessão teve como objeto a análise do Processo Administraüvo ne ltO /2025,
que trata da locação de imóvel rural situado no Lote 17 da Gleba N'04 da 23 Parte da Colônia

Adelaide, para extração de cascalho, com área total de 4.000,00 m2, destinado à manutenção da

malha viária não pavimentada do Município. A análise foi iniciada com a leitura do despacho do

Senhor Prefeito Municipal, datado de 03 de dezembro de 2025, que deliberou pelo

prosseguimento do processo, reconhecendo a imprescindibilidade da contratação diante da

necessidade urgente de fornecimento de material pétreo e determinando à Administração a

adoção das providências para a regularização ambiental da área.

Foram analisados os seguintes documentos: Documento de Formalização de Demanda

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Minuta do Termo de Inexigibilidade, Parecer

Jurídico, Despacho do Chefe do Poder Executivo, bem como a documentação comprobatória da

titularidade do imóvel, certidões fiscais e trabalhistas, razáo àa escolha do contratado e

estimativa de preços constante na Ata ne O2/2O25, elaborada pela Comissão designada pela

Portaria nq l2ZS /2025.
Considerando a singularidade do imóvel, a ausência de alternativas técnicas e

documentais em áreas próximas e a regularidade dos documentos apresentados, restou

caracterizada a inviabilidade de competição, nos termos do art. 74, inciso V da Lei N'

14.133/2027, com fundamento no § 5q, inciso II do mesmo artigo. A Comissão de Contratação

deliberou, por unanimidade, pela aprovação e ratificação da Inexigibilidade de Licitação ne

26/2025.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão às 10h35min, sendo

lawada esta ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão de Contratação.
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Equipe de Apoio
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IEZKO

Equipe de Apoio
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TERÍÚO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO í í 0/2025

INEXIGIBILIDADE NO 26/2025

O Município de Três Banas do Paraná, inscrito no CNPJ no 68.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o senhor Gerso Francisco Gusso, e no uso de suas

atribuiçóes legais, de acordo com o dispositivo do inciso Vlll, do artigo 72, da Lei No

14.13312021, HOMOLOGA o procedimento de contrataçáo direta por lnexigibilidade de

Licitação, embasado no Artigo 74, inciso V, da Lei Federal no 14.13312021 para o

procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da INEXIGIBILIDADE N' 2612025,

embasado no Artigo 74, inciso V, da Lei Federal no '14.13312021, referente a LOCAÇÃO DE

IMÓVEL RURAL SITUADO NO LOTE 178 DA GLEBA N' 04 DA 2A PARTE DA COLÔNIA

ADELA|DE, PARA EXTRAÇÃO DE CASCALHO, COM ÁREATOTAL DE 4.OOO,O0 M2, com

o valor total de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais).

T rras do Paraná/PR, 03 de dezembro de 2025

GERSO F

P
CISCO GUSSO
Municipal
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EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N' 26/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N" ll0/2025

DESCRJçÃO DO OBJETO

LOCAÇÁO DE IMÓVEL RURAL SITUADO NO LOTE 17 DA GLEBA N'04 DA 2E PARTE DA COLÔNIA

ADELAIDE, PARA EXTRAÇÃO DE CASCALHO, COM ÁREA RURAL DE 4.OOO,OO M2

FUNDAMENTO LEGA-L

AÍtigoT4,lnciso V da Lei N" 14.133 /2021

CONTRATADO

loÃo MARTA ANTUNES DE RAMOS - CPF N" 019.190.639-51

PREçO

O valor da contratação totaliza R$ 31.500,00 (rinta e um mil e quinhentos reais).

PRÁZO DEUGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31 de outubro de 2028.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.sov.br
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Paraná , 04 de Dezeúbro de 2025 . Diá.io Oficial dos Municipios do ParaDá ' ANO x[v I N" 3420

Àrt.l' - Quanto a NOTA DA PRoVA PRÁTICÀ cóe recurso à

Fuadação de Apoio ao Desenvolümento UNICENTRO no pràzo
máximo de 02 (dois) dias úteis coÍtâdos a paíiÍ da data de publicação
deste editâ|.

Prúgr.fo úrico. O rccuso deverá ser Fotocolado em fo.mulário
póprio disponivel no endereço eletrôoico
https://www.coÍlcuasosfau.com.br/novo/areacandidâto/ Do período das
09h00 do dir Mll2l2lzí âté às 23h59miD do dir 05/1212025,
observando o horário oficial dê BÍasilis-DF. An.

Art.2" Este Eiital entrà em ügor na data de sua gublicaçâo

TÉs BaÍas do Psraná, em 03 de dezembro de 2025
Registre-se e Publique-se.

CÁRLOS SNIEZKO
Presidente Dâ CoÍnissào
Decreto N'ó373/2025

EDITÂI- NOTA PROVA PRÁTICA
CONCUR§O PÚBLICO N' OOI/2025

Publicedo pori
Marlice Cristina Mariano

Código Identificâdor:AlClF867

MUN|CiPTO DE TRÊS tAnnAS OO p.m.AlrÁ
EDITAL N' OI4/2025

EDITAL N" OI4/2025
EDITAL R.ESULTADO BANCA DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO
roNcuRso PÚBLrco N. 00t/2025

O Presidente da Comissâo Especial do CoDcurso Público da Prefeitura
Municipal de Três Barras do Paraná./PR, no uso de suas atribuições
legais, mediante as condições estipuladas neste EditÂ|, em
conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições
atinentes à m8téria, TORNA PÚBLICo o EDTTAL RESULTÁDo
BA-NCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO, coúorme segue:

Art,l' - A solicitação do espelho da prova discursiva deverá ser
protocoladê em formulário póprio disponível no eldercço eletrônico
https://www.concursosfau.com.brlnovo/areacandidato/ rc período das
09h00 rté .s l7h do dl, O4ll2l2025.

Art.z' - Quanto â RESULTADO BANCÁ DE
EETEROIDENTIFICAÇÃO, cabe recurso à Fundação de Apoio âo
DesenvolvimeÍto UNICENTRO no prazo rnáximo de 02 (dois) dias
úteis contâdos a paÍir da datâ de publicação deste ediral.

PaÍÁgrrfo úDico. O recurso deverá ser prctocolado em formuláío
póprio disponível no cndereço eleüônico
https://www.concuÍsosfau.com.br/Dovo/areâcandidato/ oo período dâs
09h00 do dl. 0411212025 até às 23h59mitr do ü. 05112n025,
observando o horário oficial de Brasília-DF. Art.

r\sc srru^cÀo

MEcÀNlco ALE\ANDI.E DI!'ENSI
c^ssoL

14.50

CLAL'DIO
BoRGES

MEcÂMco

MEcÀNtco !ÍO§TEIRONEIION
OENNING

MEC^Ntco
LUIS

DEIOLTROMERI AUSENTE

THIACIOMANIEZZO

An.3' - Este EdiEl entra em vigor na darâ de sua publicaçâo.

www.diariomunicioal.com-br/amo 540

CARLOS SNIEZKO
Presidente Dâ Comissão
Decreto N" 6373/2025

EDITAL RESULTADO-
IIETEROIDENTIFICAçÃO
CONCUR§O PÚBLICO N' OOI/2025

BANCA DE

ttsc IOTIE sÍruaçio

21799t91 RfZENDE
PERTIRÂ

EENRIQIJE
DO§ SAmOS

NATALINO ADRIA].IO DE
MORAIS MONTEIRO

AUSfNTE

11799012 CIII]DIO PEDRO BORGES INDEfERIDO

PROFTSSOÀIA) M^GISTÉRIO
ANA CLALDI.{ DE OLIVEIR1

23799016 PROFÉSSO«A) rÁAOtSTÉRtO
DILVA  TA-IECIDÀ fu BEIRO
DE SOUZÀ

DEFERIDO

PRoFEssoR(^) M GIsrÉRto ERIICA FÊRÀEIRA IOPE§ DEFERIDl]

Publicrdo poÍ:
MaÍlice Cristina MaÍiaío

Código Idcntlllc.dor:8ECB33DD

MUi{ICÍPIO DE TRÊS BARRÀS DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINI§TRATIVO DE

LOCAÇÁO DE rMÓ\'EL No 2952025

OBJETO
LOCAÇÃO DE MÓVEL RURÁI SITUADO NO LOTE 17 DA
GLEBA N' 04 DA } PARTE DA COLÔMA ADELAIDE, PARA
EXIRAÇÃO DE CASCATHO, COM ÁRrA TOTAr DE 4.000,00
M'
PARTES
Município de TÉs Barras do Pamná e JoÀO MÁ.RIÂ ANTUNES DE
RAMOS
FUNDAMENTO
Lei N" 14.133/2021 e Terúô de Inexigibilidâde de Licitação N'
26t2025
VALOR
R$ 3I.500,00 (trinta e um mil quinhe os .eais)
VIGÊNdA
O prazo de ügênciâ do conFato é até 3l de outubro de 2025.

DATA DE ASSINÁTURÂ
03ir2n025

Publicrdo poÍl
Valessa Macagnâr

Código Idertifi crdor$ C1 D2921

MUNICÍPIO DE TRÊS BÁRRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE I}IEXIGIBILIDADE DE

LICTTAÇÃO No 26l202s

PROCES§O ADMINISTRATIVO NO I IO/2025

DESCRTÇÃO DO OBJETO
LOCAÇÃO DE IMÓ\'EL RURÁL SITUADO NO LOTE 17 DA
GLEBA N' 04 DA } PARTE DA COLÔNIA ADELAIDE, PARÂ
EXTRAÇÃO DE CASCALHO, COM ÁRrA RURAL DE 4.000,00
Mr

FTJNDAMENTO LEGAL
Artigo 74, Inciso V da Lei N" 14.133/2021

CONTRATAI)O
JOÂO MARIA ANTTJNES DE RAMOS . CPF N" O I 9. I 90.639.5 I

PREçO
O valor da contràtsção totaliza R$ 31.500,00 (trinla e um mil e
quiúentos Íeais).

MEcÂMco l&?E# cllsn Nl rm.o

MECÂN|CO lV^tDÀRS^D^RCrCrt l?5.00

R[PROV^DO

iiãr^""1

IAfAEL LUCAS DÉ
I

'61,75

luecrnrco

;;;
l,PlovÀDo l

^rlx^NoRfs^ÀÍN lTJo

Três Barrâs do Parâná, em 03 de dezembro de 2025.
Regism-se e Publiquc-se.

Dt tt Rlrrol-u*^-
:rrrucz leovoceoo INDEFERIDO

zrrours l^oroc^oo
MECÀNI@

161 



PRAZO DE I'IGÊNCIA
O prazo de ügência será até 3l de outubro de 2028

Publicado por:
Viviane Rodigües

Código Identifi eadoriE t9DC937

MI'NICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
REPUBLICADO DECRETO N' 6807/2025

DATA 28/ /2025

Súmula. Abre um crédito suplementâr no OÍçâmento
Geral do municipio de Três Barras do Paradá, e dá
outras providências.

O PREFEITO MIJNICIPAI DE TRÊS BARRÂS DO PARÁNÂ
ESTÁDO DO PARANÁ, SENHORGERSO FRÂNCISCO
GUSSO,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS,
CONSIDERANDO O CONTIDO NAS LEIS N" 278412024 DE
t 842t2024,2785 D024 DE 26/L2/2024, E 2746D024 DE 26n2D024.
DECRETA
Art. 1'. Fica aberto cÉdito suplementar no Orçamento Geral do
Muúicipio de Três Barras do Parôná no valor de RS 619.000,00
(seiscentos e dezenove mil reais), nas seguintes dotaçôes

S*. Mú de OhrÀ. Vição e Sry Uôams
Depd.EDrô d. Sd;çú R.rbviÁÍio
Meutunçâo .ro Dpro dê Sdiços Rôdôvit5

r.1.90 10 o I6) (504)

3.r.9O.39(r22) (504)

2673:00t9.1.05?000 Pbeliú & TÉryode p/ E.íIdan6 Univ6iuiric

ouh3 *Fis d. rdiós pêr,iuraica

sê. Mú d. ()64r vüsi, e Se, Uó.Ds
D.p.Mo de Swir5 Ur&ms
MmG4ãô dô DÊo de S€Bto5 Urtses e 016

3.1.90.r0(r16)(ro.r)

1.1.90.39(r,Íl)(50{) o'rhs si($ d. r@@ - p*ôa juúln!

10.0t Ib.íàr o de &lBhuE
Müuier!çao do DeDd.lMro d. Asrialtúâ

3_3.90.10 {ssl) (so4)

Oe! srüços dc leEiEs - p6s. iwíie

s6d{n MüDjcip.l de Educãçno

DE{tuEro d. Esim fu ucÍrâl
Múulq,ção do EGüo ründlnl.el

3.r.90.16 (r49) ( 103) Orhs wiços & lqEims - !ésâ õlij

S.I:I@ia Municiral d. Eduàçà
D.pall.rdô.t Etuiú Fund,úial

r216r@10 2 0100m Meurúçú do EEim Fudmetul
3.3.90.33 (,146) (107) Prss.g€N . d6r.ss 6n lo.otuçâô

Torât................................................R$ 619.000,00
ArÍ. 2'. Para a cobertura do presente Crédito Suplementar será à

seÊ. MEt. dâ A(ür. Ph*jam o
Dpro 

^dn 
Re. Hlm PhEj. Licn e cor!6

M.rxMção do qÉ. d. 
^dE 

ne. Hú PhEj. Liit . Co,pEs
OulEs !*iços d. rsE ims - !§. iúlci.á

SeÍeiã Múic. {l: Ia.dã
D?b & Fc TNlEül e ConElili.l,r,E

oúisaõ6 tribu!íis c conrritoriE
r.l.9o.!7 (39) (50r) olrieaõs EihúA,i§ . @túihniE

S*..t Muna. d€ ÁeÍirltoÉ . M.io Anbiêrê
t_udo MúiciDal do M.io Ámbial.
cdro dos ciÀFs úlidos c mtlíEis
ouds setos de rqc.nos pcs juilü.

SÉr€tlri' Munt. d, F&endâ

Dpb d. fz T€@ia e Conrljlidade
Pgto .tc Pruúrios r Sflrenç6 Judicüü

3_r.90 9l (93) (mO)

ao ial das se táLrias:

www.diariomunicipal.com.br/amp

09.0t

sêúrü Mü.tiFl d. Eduesio
D.p.ámnlo d€ E6úo fund,m.dal
Aq!úiçàô d. É4üip!ft 6 e veiolos pd Educaçtô.

4.4_90.52 (,ír 0) O 0n
Múur.4àô .t E6irc Fúd!trrtsl

09 SerMú lçllraipal d. Er,üc.çào

l2l65mll2 0290m M.M€rEb {h E{nf,Tjro Inâíi!?Ésob
3.l.9o.tl(4?5)00?) Pas*m ê d..ac.§ am LcorD€o
3.3.90 l9 (.í80) ( r 0?) outus sdi;G d. lGió3 - p6ô. juríi,
l2ló500 r r .2.032qt0 Mroúen§,o dô E trdo hÉmúcÉh.
I3.90.19(508)(l0r) ou@s §fliÍs d. rdeircs - pssr jurttio

TotsI................................................X|1S 619.000,00
Art 3". Fica autoriz do a atualizai valores no exêrcicio de 2025, dos
projetos e/ou atividades que Íecebeaam apodes e/ou reduçôes nas
seguintes Leis: Plano Pludanual (PPA), Lei í" 216512l; Lei de
Diretrizes Orçamentíria (LDO), bi n" 2784D024, e Lei OrçamentáÍia
An\ral (LO A), Leí n" 27 861 2O2 4.
ÁrL 4". Este Decrcto etrÍalá em vigor Ía dala de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contnirio.
Cabinete do Prefeito Mutricipal de Três Barras do Paraúá, 28 de
novembro de 2025.

GERSO FRÁNCISCO CASSO
Prefeito Municipal

Pubücado por:
I(arine Femanda Skorupâ

Código Id€ntifi cadorr0 I F882D2

MT]NICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ
TERMO DE HOMOLOGÁÇÃO

PROCESSO ÂDMINISTRATIVO N' lT0/2025
INEXIGIBILIDADE N" 2612025

O Município de Três Barras do Paraná, inscrito no CNPJ n'
68-121-936/0001-68, neste ato rcpresentado pelo Prefeito Municipal, o
senhor Gerso Fralcisco Gusso, e no uso de suas anibuições legais, de
acoÍdo com o dispositivo do inciso VIIL do artigo 72, da Lei N'
14.133/2021, HOMOLOGA o procedimento de coDtratação diretâ por
Inexigibilidade de Licitação, eúbasâdo no AÍigo 74, inciso V, da Lei
Federal n" 14.133/2021 pa.a o procedimento de CONTITATAÇÀO
DIRETA, por meio da INEXIGIBILIDADE N" 26D025, eínbasado
io Artigo 74, inciso. V, da Lei Federal n" 14.13312021, refererte a
LOCAÇAO DE IMOVEL RURAL SITUADO NO LOTE I78 DÂ
GLEBA N' 04 DA 2' PARTE DA COLÔNIA ADELAIDE, PARA
EXTRAÇÃO DE CASCALHO, COM ÁREA TOTAL DE 4.OOO,OO

M2, com o valoÍ total de R$ 31.500,00 (trhta e um mil e quiúentos
reais).

Três Barras do Paraná,?R, 03 de dezembro de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado poÍ:
Viüane Rodrigues

Código ldetrtilicsdor: lD I D I C3A

ESTADO DO PARÂNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARÁ\-Á

DEPARTÁ,MENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINÀNÇAS E
PLANE.IAMENTO

PORTARIÀ N'47, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

M;.ú.45ô d0 ENino Fuldmnlal
r.1.50.4r {43J) 003)
1.1.90.39(45r) O0l) Ounls sw&os .iG r@iG - Dsa iuíi@
1.1.90_49 (456) O03)

Paraná , 04 de Dezembro de 2025 . Diririo Oficial dos Muúicipios do Paraná ' ANO XtV I N' 3420

1.3.9O.10(123)(504)

Sd( Mu. dê ACncuhu € Meb Ahbde

Il]rfircai9 isM)

55 ooaoo ----

too---------------l

FEi6ror orooíro

Equúddro§ . Mhúr p.lmm.c I Looo-oo I

Mí.8! ten ou srço prB dnLibuiç4 j ofi oo

lor^or

3.3.90.10 (,Í17) ( 107)

F-.-"r.rL

541
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ESTADO DO PARANÁ

&anlxlytú tu Wts 4§arcax àu Jpararú
cAprrAL no rrt.lÃo

coNTRATo ADMINISTRATIVo DE roclçÃo lr IuÓwl w" 295/2o2s

pRocEsso ADMTNTSTRATM N" rlO/2O25

INEXIGIBILIDADE N' 26 / 2O2S

CONTRATo ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE

rr',rÓvpl, euE ENTRE st CELEBRAM o ttulIcípIo
oe rnÊs BARRAS no nlneNÁ7nR E loÃo
MARIA ANTUNES DE RA}!OS.

Pelo presente instrumento, o MUN|CIPIo on fnÊs BARRAS no pnneNÁ, pessoa iurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro

Nacional de Pessoas lurídicas (CNPI) sob o n' 78.727.936/0001-68, neste ato representado pelo

Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRÂNCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob No

XXX.886.600-)« e portador da Carteira de ldentidade n" )GX.308.139-X SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR, doravante designado CONTRÁTANTE, de

um lado e, de outro, JOÃO MARIA ANTUNES DE RAMOS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob N'

019.202.299-73, residente e domiciliado na Linha Procopjach doravante designada

CONTRATADO;

Estando às partes suieitas as normas das Leis Federal ne 74.133/2L, AIUSTAM o presente

CONTRATO DE LOCAçÃO DE IMÓVEL, em decorrência da Licitação Modalidade Inexigibilidade N'

26 /2025, fundamentada no Artigo 74, inciso V da Lei N" t4.133 i2021, rnediante as seguintes

cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos I, IL III e IV da Lei N'74.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente conrrato tem como obieto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL RURAL

SITUADO NO LOTE 17 DA GLEBA N" 04 DA 2C PARTE DA COLÔNIA ADELAIDE, PARA EXTRAçÃO

DE CASCALHO, COM ÁREA TOTAL DE 4.OOO,OO M2.

PARAGRAFO SEGUNDO - A locação de imóvel deverá atender rigorosamente as exigências

técnicas constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Inexigibilidade N' 26/2025.

7*;' \
Av' Brasir, 245'Fone/Fax: (45) 3235-1212 - cEp g54g5-OO3 - Três Barras do paraná _ pRcN pJ 78.12r,936,/0oor_68 _ emairi Érereituraóiresoiir"Lir.gor.o,
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ESTADO DO PARANÁ

afiltt rDfr
CAPITAL DO FEIJÃO

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrÍta obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades

da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de Inexigibilidade e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao obieto

do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a

completa execução do presente contrato.

CúUSULA SEGUNDA - PR§ÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 74.133/2021

PARl{cRÁ}o PRIMEIRo - A CoNTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste contrato,

pelo valor total de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reaisJ, caqui por diante denominado

como valor contratual, conforme tabela abaixo:

PÁRÁGRÁFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

CúUSULA TERCEIRÁ - PAGAMENTo

Artígo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei N' 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade N" 26/2025, mediante apresentação da nota fiscal/recibo acompanhada dos

seguintes documentos:

I - Documentos de idenüficação dos proprtetários;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhisn.

PAR(GRÁFO SEGUNDO - Os recursos desünados ao pagamento do objeto de que rata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária. i *'ôao

& ptu àe @ 1§arrax Iu ffiarunú
:f

I
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR

CN PJ 78.1 21.936/0OOl-68 - Email: ptef eitura@tresbarras.pr.gov.br

ITEM DESCRTÇÃO
VALOR

UNIT.

VÁIOR

TOTAL

1

LOCAÇAO DE IMOVEL RURAL SITUADO NO LOTE 17 DA GLEBA I.I" 04

DA 2ê PARTE DA COLONIA ADELAIDE, PARA EXTRAçÃC DE

cAscALHO, COM ÁRea rOrAl nr 4.000,00 M,

31.500,00 31.500,00

164 



I
ESTADO DO PARANA

& ptu ile @ íSanax iu JparanúTDfr
CAPITAL DO FEIJÃO

urÍwÍ

a) 05.0L.26.7 82.0006.2.014.000.3.3.90.36,00

pepícnaro TERCEIRO - As faturas/recibos deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias,

devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

pepiCnafo QUARTo - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

pep{CnefO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PAúGRAF0 SEXTO - Caso se verifique erro na fatura/recibo, o pagamento será sustado até que as

proüdências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PAR {GRAFo sÉTIMo - As faturas/recibos deverão ser entregues na sede da CoNTRÁTANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARr(GRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

PAúGRAFO NONO - Fica vedado qualquer acréscimo de pagamento diverso do especificado no

Termo de Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 objeto tem como regime de execução indireta, mediante locação de

área rural destinada à extração de cascalho, e será executedo pela CONTRATADÂ de acordo com o

Termo de Referência e demais documentos que integram o presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A vigência do presente contrato se estenderá da data de sua assinatura

até 31 de outubro de 2028, limitada ao período de autorização para utilização da área locada para

fins exclusivos de extração de cascalho.

PARr{GRÁXO TERCEIRO - A área locada deverá ser colocada à disposição da CONTRATANTE a

partir da assinatura contratual e do cumprimento das condições estabelecidas para o pagamento,

permitindo o início da extração de cascalho conforme a programação da Secretaria Municipal de

Obras, Viação e Serviços Urbanos.

PAúGRAFO QUARTO - Os prazos conüdos nesta cláusula poderão ser prorrogadoq mediante

iustificativa formal, desde que observados os limites legais e contratuais e que não ultrapassemr em

nenhuma hipótese, a data de 31 de outubro de 2028, bem como seiam devidamente autorizados

pela Administração.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR

CN PJ 78.1 21.936,/000I-68 - Email: pÍefeitura@tresbarras.pr.gov.br

cúusurA eUARTA - DA ExECUÇÂo, pnazo oE ENTREGÂ E vIcÊNcIA

Artigo 92, incisosVII, X ,X l do Lei N" 14.733/2021
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PARríGRAFO QUINTO - O prazo de autorização para execução da retirada dos materiais

acompanhará a vigência contratual, podendo a extração de cascalho ser realizada, de forma

contÍnua ou gradativa, até 31 de outubro de 2028, conforme as necessidades operacionais da

CONTRATANTE e em observância às normas técnicas de segurança, estabilidade do terreno e

sustentabilidade da exploração.

CLÁUSULA QUINTA. ENCARGOS DO CONTRA'I'ÁNTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N' 14.133/2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235'1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do PaÍôná - PR

CNPJ 78.121.936/0OOf-68 - Email: pÍêfeltuÍa@tresbarras.pr.gov.br
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plruícnnro ÚxIco - e coNTRATANTE se obriga adicionalmente os encargos descritos no Termo

de Inexigibilidade N" 26/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualita0vos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo

com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam manüdas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

contratação;

cL{usuLA sExrA - oBRrcAÇÔEs DA CoNTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XV da Lei N" 14.733/2027

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N' 26/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

contidas no Termo de Inexigibilidade N" 26/2025.

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e expressa

anuência da CONTRATANTE;

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contrataç-

ul ,_JO@ 
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peru(cnnro PRIMEIRo - A CoNTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de contratação e de execução do obieto contratuâI.

d) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e Íiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

e) Manter o imóvel objeto da locação exclusivamente à disposição do Município de Três Barras

do Paraná durante todo o período de ügência contratual, até 31 de outubro de 2028,

ficando vedado à proprietária arrendar, locar, ceder, alienar ou permitir qualquer utilização

que comprometa, restrinja ou interfira na extração de cascalho pela Administração;

0 A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

CLAÚSULA SÉTIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

1APíTULO U-B da Lei N" 14.133/2021

PARrIGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práücas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

contratação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de contratação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas deste

Edital; [iiJ atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercÍcio do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção. ,f _ VJfu, q

Av. Brãsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três BârÍas do Paraná - PR
CNPJ 79.121.956/0O01-68 - Emâil: prefeitura@tresbarrôs.pr.gov.br
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cúusut ^l oltevA - PENALIDÁDEs

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

plruÍcmfo PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às

sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 20 daLeiN" t4.733/2027.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas inftações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e vII do caput do Artigo 155 da

Lei N'14.133/2021, quando não se lustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, I)Ç X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.733 /2OZl, bem como pelas inftações

administrativas previstas nos incisos II, III, [V, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e miáximo de 6 (seisJ anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,50lo (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em r"ur l-t- 6
{eas

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Pâraná - PR
CN PJ 78.f 21.936,/OOOf -68 - Email: pref eltuÍa@tresbarras.pr.gov.br

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa ffsica,

diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptâs, ftaudulentas, colusivas, coerciüvas ou

obstrutivas ao participar de contratação ou da execução de contratos financiados com públicos.
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Anexos, limitados a 30% [trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa

tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 fquinze] dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Termo de Inexigibilidade N'

XX/2025 no percentual de 0,5 0/o a 30 %o do valor do Contrato, de acordo com a

gravidade da infração.

PARr(GRAFO SEGUNDO - As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumufaüvamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.133 i2021.

PAR(GRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

PARr(GRAFo QUARTo - A aplicação das sanções preüstas neste Edital não exclui, em hipótese

algum4 a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9'da Lei N'14.333/2021.

PARr(GRAFO QUINT0 - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da inftação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PÂR/(GRÁFo sExTo - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratâr e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de

responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se

o procedimento preüsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 14.133/2O2t.

PARI(GRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas lulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data da intimação.

à-"fu
Av. Brasí1, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do PaÍaná - PR
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§+4
pani(CnefO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

clÁusule roua - rxrluçÃo
Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

peruíCnefO PRIMEIR0 - o presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação ludicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de pro,etos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade desigaada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

fl Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos preüsta em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 100/o fdez por

cento] do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,

estes fixados em 2070 (vinte por centoJ do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIsPosIÇÕEs GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADÁ"

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 74.133 /ZOZI.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.1 21.936,/0OOl-68 - Email: prefêiturâ@tÍêsbarras.pÍ.gov.br
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c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

preüdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de preiuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso )OO(lll do artigo 7" da Consütuição Federal.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FIscÁIIzAçÃo

Artigo 777 da Lei 14.133/21

PARi(cRAFo PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu subsütuto legal.

PARr(GRÁ"FO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato WALDIR ANTONIO

T0DESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF X)O(363.509-XX;

PARríGRAFO TERCEIRO - Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF n' 502JOO(J)0(-15, fiscal titular da

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÁES ZANCHETÁ, Diretora do Deparramento de Meio Ambiente,

CPF n' 104.Hü )<W-67 , fiscal suplente da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela Íiscalização da locação realizada. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

PARíGRÁFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitádo, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

ía\
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do PâÍaná - PR
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plru(cnerO SÉrIuo - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes'

peníCRnfo oITAvo - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipademente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

pap(cnefo NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao ob,eto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARr(GRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade N" 26/2O25 e

na proposta apresentada pela empresa ora coNTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição,

PARr(GRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigaçôes

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ. sucEssÃo E FoRo

PAR1(GRÁrO ÚflCO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, na presença de O2 (duasJ testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas,

Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADÀ que em razão

disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação

inicial e outras em direito permitidas.

/"à
Três Barras do Paraná, 03 de dezembro de 2025

Av. Brasil, 245 - Fone/Fâx: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do Paraná - PR
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GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

b**.rá{rao*
;oÃo uerun ANTUNES DE RÁItos

Representante Legal

CONTRATADO
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EXTRATO DE CONTRATO ADMTNTSTRATTVO DE LOCAçÃO DE rMÓVEL N.295/2025

oBJETO
LOCAÇÃO DE IMÓVEL RURAL SITUADO NO LOTE 17 DA GLEBA N' 04 DA 2A PARTE DÁ COLÔNIA
ADELAIDE, PARA EXTRAçÃO DE CASCALHO, COM ÁREA TOTAL DE 4.OOO,OO M,

PARTES
Município de Três Barras do Paraná e fOÃO MARIAANTUNES DE RAI!!OS

VALOR
R$ 31.500,00 (trinta e um mil quinhentos reaisl

VIGÊNCIA
O prazo de vigência do conBato é até 31 de outubro de 2025.

DATA DE ASSINATURA
03172/202s

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: orefeitura@tresbarras.pr.qov.br

ESTADO DO PARANÁ

FUNDAMENTO
Lei N' 14.133/2021 e Termo de lnexigibilidade de Licitaçáo N" 26/2025
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Paraná , 04 dê Dezembrc de 2025 . Diário Oficial dos Municípios do Parâdá . ANO XIV lN' 3420

Art.l' - Quanto a NOTA DÁ PROVA PR {TICÀ, cab€ recurso à

FundâçÀo de Âpoio ao Deseovolvimento UNICENTRO no prazo
&iximo de 02 (dois) dias úteis contados a paÍir da data de publicação
deste edital.

ParágmÍo útrico. O recuso deverá ser protocolado em formulário
próprio dispoaivel no endereço eletÍônico
https://www.codcursosfau.com.br/novo/aÍeâcândidâto/ no período das
09h00 do dir 04112D025 rté Às 23h59miu do di. 05/1212025,
observando o honilio oficial de Brasília-DF. Art.

ArL2' Este Edital entra em vigor na data de sua publicação

Três Batras do Paraná, em 03 de dezembro de 2025
Registre-se e Publique-se.

CÁRLOS SNIEZXO
Presidenle Da Comissào
Decreto N'6373,/2025

EDTTAL NOTA PROVA PRÁTTCA
CONCURSO PÚBLICO N' OOT/2025

Publicrdo por:
Mallice Cístha Mariano

Código IdentiÍicador:A I C I F867

EDITAI, N'OI4/2025
EDITAL RESULTADO
HETEROTDENTIFICAÇÀO
-oNcuRso PÚBLrco N. 001/2025

BA)CA DE

O Presidente da Comissão Especial do ConcuÍso Público da Prefeitura
Municipal de Três Baras do Pa.aníPR, no uso de suas aúbuições
legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em
conformidade com a Coostih.rição Federal, e demais disposiçôes
AtiNENtC§ à MAIériA, TORNA PÚBLICO O EDITAI- RESULTADO
BA-fiCA DE HXTEROIDENTIFf CAÇÃO, conforme segue:

À.Lto - Â soliciraÉo do espelbo da pÍova discuÍsiva deverá ser
protocolada em formulário póprio disponível no endereço eletrônico
https://www.concursosfau.com.br/novo/areâcândidato/ no período dâs
09h00 rté rs l7h do di^O4ll2l2025.

t\sc IR,iTICÂ $ILÂÇÂO
ÀIEXANDRE DNENSI
câssoL

MlicÀxlco CLAIJDIO
BORGES

MEC/LVCO

MEcÂMco GILBENTO CNSTIANO
clIQUIN

!lEcÀMm

VATDÀJR SÁ DA ROCIIÁ

11794110

6',\.75

w*w.diariomunicigal.com.brlamo 5,r0

Três BaÍras do PaÍaná, em 03 de dezembro de 2025.
Registre-se e Publique-se

CONTRATADO
JOÀO MARIA ANTT,,NES DE RAMOS - CPF N" 019.190.639.5I

BANC-4. DE

to:\If s|ÍuAcÀo
CAÀLOS
À!ZTNDE
PEREIÀA

llEr_tuQl.r'E
DOS §ÀNIOS

NATAIINO ADfuANO DE
MORAIS MONÍEIRO

MECÀNtCO CLÂTJDIO PEDRO AORGES ln"OEfERlDO

PROFESSOÀ{A) M CISTÉRIO ^N^ 
CL{uDt^ DE OLtVEtiÀ

PROFESSOR(A) MACISTTRIO
Dllv^ ÁP^RÉcto^ RtBElRo
DE SOUZÀ

DE!:ERIOO

PROÍE§§OR{A) MA('ISTÉRIO ERIX IERREIR^LOPES DETERIDO

Públicado por:
Marlice Cristina Maiano

Código IdertiÍicador:8ECBl3DD

MT,'NICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PAX-qT*Á
EXTRÂTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

LOCAÇÃO DE IMóVEL No 295/2025

OBJETO
LOCAÇÃO DE MÓVEL RURAL SITUADO NO LOTE I? DA
GLEBA N" 04 DA 2' PAR]E DA COLÔMÂ ADELÂIDE, PÂRA
EXTRÁÇÃO DE CASCAIHO, COM ÁREA TOTAI DE 4.OOO,OO

M'
PARTES
Município de Trê§ Barrâs do Paraná e JOÂO MARIA ANTLINES DE
RÁMOS
FI]NDAMENTO
L,€i N' 14.133,202t e Termo de ltrerigibilidâde de Licilação N"
26D025
VALOR
R$ 31.500,00 (trinta e um mil quinheDios reais)
vlGÊNCIÁ.
O prazo de ügêícia do contrato é até 3l de outubÍo de 2025.

DATA DE ASSINATURÂ
0142t2025

Pubüc.do por:
Vanessa Macagnan

Código Idertiric.dor:.F C1 D2921

MUNICIPIo DE TR.Ês BARRAS Do PÂRANÁ
EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LtctTAçÃo N" 26l202s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I IO/2025

CÁRLOS SNIEZKO
Presidente Da Comissâo
Decreto N'6373/2025

EDITAL RESULTADO
EETEROIDENTIFTCAÇÀO
coNcuRso PÚBLIco N' 00t/2025

DESCRIÇÃO DO OBJETO
LOCAÇÃO DE IMÓVEL RURAL SITUADO NO LOTE I? DA
GLEBA N' 04 DA 2' PÂRTE DA COLÔNIA ADELAIDE, PARA
EXTRAÇÃO DE CASCALHO, COM ÁREA RURÁL D8 4.000,00

r4.JO IREPROVÀDO I

eórr 1""-"r""" I

.17,50 lrrr*ur^* |

NÊT§oN MoNÍEIRd
oE{NrNO l"-
R'CÀRDO LUIg
POLTRONEU Od AT'SÊiÍTE
cÁÂvALlrO I

MECÂNICO

PEDRtrIRO
RAfÀEL LUCAS DE

21194104

RFPRovõo-l

MUNICÍPIO DE TRÊS SANRAS oo pA.RANÁ

EDTTAL N. 014/2025

ÀrL2' - Quaíto a RESULTADO BANCA DE
FETEROIDENTIFICAÇÃO, cóe reçurso à Fundação de Apoio ao
DesenvolviÍnento UNICENTRO no prazo miáximo de 02 (dois) dias
úteis contados a panir da data de publicação deste edital.

Parágnfo útrico. O recurso deverá ser protocolado em forBuliirio
póprio disponivel no endereço elerônico
https ://www.concüÍsosfau.com.bÍ/aovo/aÍeacârdidâto/ oo período dâs
09h00 do dl. 0411212025 até às 23h59mi! do dh 05/1211025,
observando o honário oÍicial de Brásília-DF. AÍ.

ArL3" - Este Edital entra eE ügo. !a data de süâ publicação.

FUNDÀMENTO LEGAL
AÍtigo 74, Inciso V da Lei N' !4.133/2021

PREçO
O valor da colbatação totaliza RS 31.500,00 (trinta e um mil e
quinhentos rcais).

INDEfERIDO
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